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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL  

 

 

O PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, por seu Diretório Nacional, 

inscrito no CNPJ/MF nº 00.676.262/0001-70, com sede no Setor Comercial Sul, 

Quadra 02, Bloco C, nº 256, Edifício Toufic, CEP nº 70.302-000, Brasília/DF, 

representado por sua Presidenta, Gleisi Helena Hoffmann, brasileira, casada, 

Deputada Federal,  com endereço funcional na Esplanada dos Ministérios, Praça 

dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 232, Brasília/DF, 

vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por seus procuradores ao final 

assinados, propor, com fundamento nos arts. 102, I, ‘a’, e 103, VIII, ambos da 

Constituição Federal, bem como no art. 2º, VIII, da Lei nº 9.868, de 10 de 

novembro de 1999, a presente 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

 

 

objetivando a declaração da inconstitucionalidade formal e material dos artigos 

2º e seus incisos I e II, 4º e seus § § 1º e 2º, e 5º da Lei Complementar Estadual n. 

15.511/2020 do estado do Rio Grande do Sul e, por arrastamento, o Decreto nº 

55.451, de 24 de agosto de 2020, que regulamentou a referida lei, em face dos 

artigos 1º, caput, 1º, incisos III e IV, 6º, 10, 40, caput, e § 22, incisos II a VI, 167, 

XII,  194, parágrafo único, inciso VII, e 249 todos da Constituição Federal e 113 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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I – DO CABIMENTO E DA LEGITIMIDADE ATIVA. 

1. O controle de constitucionalidade exercido pelo Supremo Tribunal 

Federal por intermédio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) está 

fundamentado no art. 102, I, ‘a’, da CF/88: 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 

precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 

constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 

(grifos nossos) 

 

2. Assim, ofensas à Constituição da República perpetradas por lei ou ato 

normativo federal ou estadual reclamam a propositura da ADI junto a este 

Pretório Excelso, cuja legitimação é estabelecida pelo próprio texto 

constitucional, nos seguintes termos: 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade 

e a ação declaratória de constitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal; 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso 

Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 

nacional. 

(grifos nossos) 
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3. Nesse particular, levando em conta que o dispositivo constitucional em 

questão indica expressamente a legitimação ativa dos “partido[s] político[s] com 

representação no Congresso Nacional” para propor a ADI, é patente a legitimidade 

do partido político já qualificado para ajuizar a presente ação, tendo em vista 

possuir notória representação no Congresso Nacional – possuindo atualmente 56 

Deputados Federais e 06 Senadores da República –, não incidindo as restrições  

decorrentes  da  exigência  jurisprudencial  quanto à  pertinência  temática  nas  

ações diretas  (ADI  nº  1.407-MC,  Rel.  Min. Celso de Mello). 

 

4. Quanto ao objeto da presente ação, destaca-se que Lei Complementar 

promulgada por Governador de Estado, bem como o Decreto que a regulamenta, 

por se tratarem de atos normativos estaduais, são passíveis de questionamento 

perante esta c. Corte Superior quando confrontada com os preceitos da 

Constituição Federal – à luz do art. 102, I, “a” – que é o caso dos autos. 

 

5. Nesta perspectiva, e em atenção ao comando constitucional, o legislador 

ordinário editou a Lei nº 9.868/99 estabelecendo as regras processuais e requisitos 

da referida ação, os quais remontam à exposição clara da lei ou do ato normativo 

vergastado. 

 

6. Nesse caso, a inconstitucionalidade está materializada – nos fundamentos 

que serão detalhados nesta Ação Direta de Inconstitucionalidade – nos arts. 2º, I 

e II; 4º, §§ 1º e 2º; e 5º da Lei Complementar nº 15.511, e, por arrastamento, o 

Decreto nº 55.451, de 24 de agosto de 2020, que dispõem: 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 15.511, DE 24 DE AGOSTO DE 

2020. (publicada no DOE n.º 173, 2ª edição, de 24 de agosto de 

2020) 
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[...] 

 

Art. 2º Ficam introduzidas na Lei Complementar nº 13.758, de 

15 de julho de 2011, que dispõe sobre o Regime Próprio de 

Previdência Social do Estado do Rio Grande do Sul, institui o 

Fundo Previdenciário – FUNDOPREV –, e dá outras 

providências, as seguintes alterações:  

 

I - o art. 2.º passa a ter a seguinte redação:  

 

“Art. 2º Aplica-se o Regime Financeiro de Repartição 

Simples aos servidores públicos civis, titulares de cargos 

efetivos, aos magistrados, aos membros do Ministério 

Público, aos membros da Defensoria Pública e aos 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul que ingressaram e permaneceram no 

serviço público sem interrupção em relação ao último 

cargo titulado até a data da publicação do ato de 

instituição do Regime de Previdência Complementar do 

Estado do Rio Grande do Sul – RPC/RS, nos termos da 

Lei Complementar nº 14.750, de 15 de outubro de 2015.”;  

 

II - o art. 3º passa a ter a seguinte redação:  

 

“Art. 3º Aplica-se o Regime Financeiro de Capitalização 

aos servidores públicos civis, titulares de cargos 

efetivos, aos magistrados, aos membros do Ministério 

Público, aos membros da Defensoria Pública e aos 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul que ingressaram no serviço público a 

partir da data da publicação do ato de instituição do 

RPC/RS, nos termos da Lei Complementar nº 14.750/15.  

 

Parágrafo único. Aos servidores que tiverem ocupado 

cargo no serviço público, com interrupção, após a data 

da publicação do ato de instituição do RPC/RS, aplica-se 

o Regime Financeiro de que trata o “caput” deste 

artigo.”.  

 

[...] 
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Art. 4º Fica autorizada a utilização dos recursos recolhidos ao 

Fundo Previdenciário – FUNDOPREV, previsto na Lei 

Complementar nº 13.758/11, até a data da publicação do ato 

de instituição do RPC/RS, nos termos da Lei Complementar 

nº 14.750/15, como aporte do Estado do Rio Grande do Sul ao 

Regime Financeiro de Repartição Simples de que trata o art. 2º 

daquela Lei Complementar, para pagamento de benefícios 

previdenciários de aposentadoria e pensão vinculados a este 

Regime.  

 

§ 1º Fica vedada a utilização dos recursos de que trata o 

“caput” deste artigo para qualquer outra finalidade que não o 

pagamento de benefícios previdenciários de aposentadoria e 

pensão vinculados ao Regime Financeiro de Repartição 

Simples de que trata o art. 2º da Lei Complementar nº 

13.758/11, bem como a sua utilização pelo Sistema Integrado 

de Administração de Caixa no Estado do Rio Grande do Sul – 

SIAC.  

 

§ 2º A utilização dos recursos de que trata o “caput” deste 

artigo ficará limitada ao valor correspondente às 

contribuições, acrescidas dos consectários legais, do Estado e 

dos servidores aos quais passar a se aplicar o Regime 

Financeiro de Repartição Simples de que trata o art. 2º da Lei 

Complementar nº 13.758/11 em razão do disposto nesta Lei 

Complementar, observado, como limite mensal, o valor da 

cobertura do déficit previdenciário aportado pelo Tesouro do 

Estado.  

 

Art. 5º Para a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial dos 

regimes, o Benefício Especial criado pelo art. 1º, por meio da 

introdução do art. 27-A na Lei Complementar nº 14.750/15, e 

as alterações promovidas pelos arts. 2º e 4º desta Lei 

Complementar serão implementados em conjunto e 

concomitantemente, sendo nula de pleno direito a efetivação 

individualizada de qualquer dos institutos jurídicos 

correspondentes.  

 

 

DECRETO Nº 55.451, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

(publicado no DOE n.º 173, 2ª edição, de 24 de agosto de 2020) 
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Art. 1º Aos servidores públicos civis, titulares de cargos 

efetivos, aos magistrados, aos membros do Ministério 

Público, aos membros da Defensoria Pública e aos 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 

do Sul que ingressaram e permaneceram no serviço público 

sem interrupção em relação ao último cargo titulado até a data 

da publicação do ato de instituição do Regime de Previdência 

Complementar do Estado do Rio Grande do Sul - RPC/RS, nos 

termos da Lei Complementar n° 14.750, de 15 de outubro de 

2015, aplicar-se-á o Regime Financeiro de Repartição Simples 

de que trata o art. 2º da Lei Complementar nº 13.758, de 15 de 

julho de 2011, com a redação dada pelo inciso I do art. 2º da 

Lei Complementar nº 15.511, de 24 de agosto de 2020.  

 

Art. 2º Os recursos correspondentes às contribuições 

previdenciárias, abrangidas tanto as do Estado quanto as dos 

servidores públicos, acrescidas dos consectários legais, 

relativas aos segurados de que trata o art. 1º deste Decreto 

que, na data da entrada em vigor da Lei Complementar nº 

15.511, de 23 de agosto de 2020, estivessem vinculados ao 

Regime Financeiro de Capitalização de que trata o art. 3º da 

Lei Complementar nº 13.758, de 15 de julho de 2011, serão 

utilizados, nos termos do art. 4º da Lei Complementar nº 

15.511, de 24 de agosto de 2020, exclusivamente para fins de 

aporte do Estado do Rio Grande do Sul ao Regime Financeiro 

de Repartição Simples de que trata o art. 2º da Lei 

Complementar nº 13.758, de 15 de julho de 2011, observado o 

disposto neste Decreto.  

 

Art. 3º Os recursos de que trata o art. 2º deste Decreto 

observarão o seguinte:  

I – serão utilizados exclusivamente para pagamento de 

benefícios previdenciários de aposentadoria e pensão 

vinculados ao Regime Financeiro de Repartição Simples de 

que trata o art. 2° da Lei Complementar n° 13.758/2011, 

vedada a sua utilização para qualquer outra finalidade, 

inclusive pelo Sistema Integrado de Administração de Caixa 

no Estado do Rio Grande do Sul – SIAC;  

II – terão a sua utilização limitada ao valor correspondente às 

contribuições, acrescidas dos consectários legais, do Estado e 

dos servidores aos quais passar a se aplicar o Regime 

Financeiro de Repartição Simples de que trata o art. 2° da Lei 



 

7 

 

Complementar n° 13.758, de 15 de julho de 2011, em razão do 

disposto na Lei Complementar nº 15.511, de 24 de agosto de 

2020;  

III – terão a sua utilização mensal limitada ao valor da 

cobertura do déficit previdenciário aportado pelo Tesouro do 

Estado;  

IV – compreendem, como seus consectários legais, o produto 

das aplicações e investimentos realizados com os respectivos 

recursos.  

 

Art. 4º Os desinvestimentos necessários ao cumprimento do 

disposto no art. 2º deste Decreto observarão os princípios da 

segurança, rentabilidade, liquidez, transparência e 

economicidade, de modo a evitar prejuízos financeiros, bem 

como cronograma estipulado em conjunto pela Secretaria da 

Fazenda e pelo IPE Prev, respeitado o limite mensal de que 

trata o inciso III do art. 3º deste Decreto.  

 

Art. 5º Na hipótese de ocorrerem desinvestimentos, por força 

dos princípios de que trata o art. 4º deste Decreto, antes de sua 

utilização nas finalidades legalmente autorizadas de que trata 

o inciso I do art. 3º deste Decreto, os respectivos recursos, 

enquanto não utilizados, deverão ser depositados em conta 

específica e exclusiva no Banco do Estado do Rio Grande do 

Sul S.A – BANRISUL, distinta da conta do Tesouro do Estado, 

vedada sua utilização pelo Sistema Integrado de 

Administração de Caixa no Estado do Rio Grande do Sul – 

SIAC. 

 

Art. 6º Todas as operações de que trata este Decreto 

observarão o princípio da transparência, devendo o Gestor 

Único assegurar aos segurados, individual ou coletivamente, 

pleno acesso às informações relativas à gestão dos recursos e 

divulgar, mensalmente, o extrato de utilização dos recursos 

em sítio eletrônico oficial do Governo na internet, para fins de 

publicidade e de acompanhamento social.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

(grifamos) 

 

7. Isso porque, os dispositivos impugnados violam o disposto nos arts. 1º, 
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caput; 1º, II e IV; 10; 40, caput, § 22, II a VI; 167, XII; 194, parágrafo único, VII, da 

Constituição Federal, 249, e art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, que assim prescrevem: 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 

fundamentos: 

 

[...] 

 

III - a dignidade da pessoa humana; 

 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

 

[...] 

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 

empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que 

seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto 

de discussão e deliberação. 

 

[...] 

 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores 

titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e 

solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de 

pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial. 

 

[...] 

 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 

previdência social, lei complementar federal estabelecerá, 

para os que já existam, normas gerais de organização, de 

funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, 

dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

 

[...] 
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II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos 

recursos;  

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial;  

V - condições para instituição do fundo com finalidade 

previdenciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele 

dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, 

direitos e ativos de qualquer natureza; 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial;  

 

Art. 167. São vedados: 

 

[...] 

 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata 

o § 22 do art. 40, a utilização de recursos de regime próprio de 

previdência social, incluídos os valores integrantes dos 

fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas 

distintas do pagamento dos benefícios previdenciários do 

respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 

necessárias à sua organização e ao seu funcionamento;        

 

[...] 

 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto 

integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 

organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos: 

 

[...] 

 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 

mediante gestão quadripartite, com participação dos 

trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados.   
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[...] 

 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o 

pagamento de proventos de aposentadoria e pensões 

concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em 

adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

fundos integrados pelos recursos provenientes de 

contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer 

natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 

administração desses fundos.  

 

[...] 

  

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada 

da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.   

 

8. Sendo assim, é patente o cabimento da presente Ação Direta de 

Inconstitucionalidade em face da Lei Complementar nº 15.511, de 24 de agosto 

de agosto de 2020, do Estado do Rio Grande do Sul e, por arrastamento, do 

Decreto nº 55.451, de 24 de agosto de 2020, que regulamentou a referida lei, bem 

como a legitimidade ativa da Agremiação Proponente. 

 

II – DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DOS ARTS. 2º, CAPUT, I 

E II; 4º, CAPUT, §§ 1º E 2º; E 5º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 15.511, DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E, POR ARRASTAMENTO, DO 

DECRETO Nº 55.451.  

 

a) Da violação de vedação de regra constitucional orçamentária – 

transferência expressamente vedada dos recursos do fundo capitalizado 
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para o fundo de repartição; e da regra do equilíbrio financeiro e atuarial do 

RPPS RS. 

9. Desde a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, o 

regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos 

vem estruturando o aperfeiçoamento do sistema normativo constitucional 

mediante a definição de princípios e vetores estruturantes sistêmicos de 

contributividade, equilíbrio financeiro e atuarial, de gestão previdenciária 

responsável e criando mecanismos de financiamento e garantia desses vetores.1 

 

10. Como um desses objetivos e visando assegurar recursos para o pagamento 

de proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, essa mesma 

emenda autorizou a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a 

constituírem fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e 

por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre 

a natureza e administração desses fundos2. 

 

11. Nesse mesmo sentido, de criação de vedações e mecanismos de garantias, 

a recente Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019, que alterou o 

sistema de previdência, introduziu no art. 167 da Constituição Federal – que está 

 
1  “A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que o 

regime previdenciário do servidor público, com o advento da EC n. 20/98, tornou-se 

eminentemente contributivo, que erigiu o equilíbrio financeiro e atuarial à condição de princípio 

básico do sistema” (RE n. 590.714, Relator o Ministro Luiz Fux, DJ 15.8.2013). 
2  Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de 

aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição 

aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, 

direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração 

desses fundos.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art2
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inserido na parte orçamentária das finanças públicas –, o inciso XII, a seguinte 

vedação in verbis: 

Art. 167. São vedados: 

 

[...] 

 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata 

o § 22 do art. 40, a utilização de recursos de regime próprio 

de previdência social, incluídos os valores integrantes dos 

fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas 

distintas do pagamento dos benefícios previdenciários do 

respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 

necessárias à sua organização e ao seu funcionamento;    

(grifos nossos) 

 

12. Isto é, há vedação constitucional expressa à utilização de recursos de 

regime próprio de previdência social para a realização de despesas que não sejam 

aquelas referentes ao pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo 

fundo. 

 

13. Não obstante essa expressa vedação, na proposta legislativa materializada 

na Lei Complementar nº 15.511/20, art. 2º, incisos I e II, e 4º, o atual governo do 

Estado do Rio Grande do Sul pretende a revisão da segregação de massas 

efetivada pela Lei Complementar nº 13.758, de 15 de julho de 2011, arts. 2º e 3º 3 

e, como consequência, visa desviar as reservas monetárias no montante de 

 
3  Art. 2.º Aplica-se o Regime Financeiro de Repartição Simples aos servidores públicos 

civis, titulares de cargos efetivos, aos magistrados, aos membros do Ministério Público, aos 

membros da Defensoria Pública e aos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul que ingressaram no serviço público estadual até a entrada em vigor desta Lei 

Complementar.  
 Art. 3.º Aplica-se o Regime Financeiro de Capitalização aos servidores públicos civis, 

titulares de cargos efetivos, aos magistrados, aos membros do Ministério Público, aos membros 

da Defensoria Pública e aos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 

que ingressarem no serviço público estadual a partir da entrada em vigor desta Lei 

Complementar.  



 

13 

 

R$ 1,8 bilhão, integrantes do Fundo Previdenciário – FUNDOPREV, criado pelo 

art. 4º da lei complementar acima citada4, como instrumento de implementação 

do Regime Financeiro de Capitalização para destiná-los a pagamentos de 

benefícios previdenciários de fundo diverso ao qual foi criado, ou seja, ao Fundo 

Financeiro em Repartição Simples. 

 

14. No entanto, como ficará demonstrado a seguir, para atingir seu objetivo, 

submeteu a questão de Estado – que é a gestão técnica, procedimental e 

responsável do RPPS, de forma equilibrada e sustentável –, aos interesses 

estritamente fiscais do atual governo, agindo de forma imprópria, 

contrariamente ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema e com desvio das 

finalidades previstas no sistema normativo previdenciário. 

 

15. Com efeito, na esteira da efetivação dos referidos vetores constitucionais, 

notadamente na definição dos parâmetros e critérios de responsabilidade 

previdenciária, relativos ao custeio, aplicação e utilização de recursos e 

constituição e manutenção dos fundos previdenciários, estabelecidos a partir do 

art. 9º e seus respectivos incisos da Lei 9.717/98 5, e concretizados pela Portaria nº 

 
4  Art. 4.º Fica instituído o Fundo Previdenciário – FUNDOPREV – para implementação 

do regime financeiro de capitalização. 
5  Art. 9º Compete à União, por intermédio da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, em relação aos regimes próprios de previdência social e aos 

seus fundos previdenciários:     
 I - a orientação, a supervisão, a fiscalização e o acompanhamento;      
 II - o estabelecimento e a publicação de parâmetros, diretrizes e critérios de 

responsabilidade previdenciária na sua instituição, organização e funcionamento, relativos a 

custeio, benefícios, atuária, contabilidade, aplicação e utilização de recursos e constituição e 

manutenção dos fundos previdenciários, para preservação do caráter contributivo e solidário e 

do equilíbrio financeiro e atuarial;      
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464/2018, do Ministério da Fazenda, art. 53, § 2º, II, 6 e 56, 7 a segregação de massa 

é modalidade de equacionamento do deficit atuarial dos RPPS que visa a 

restabelecer o equilíbrio financeiro e atuarial do regime de previdência, de 

modo a possibilitar a constituição de reservas financeiras para o pagamento dos 

benefícios (aposentadorias programadas e respectivas pensões a conceder e 

concedidas) pelo regime financeiro de capitalização. 

 

16. Na estruturação dessa medida, é da sua essência técnica a separação dos 

segurados do plano de benefícios do RPPS em grupos distintos, que integrarão, 

respectivamente, o Fundo em Capitalização e o Fundo em Repartição, o primeiro 

destinado aos novos ingressantes, e o segundo, grupo fechado, constituído pelo 

conjunto dos servidores públicos integrante dos quadros de pessoal do Estado 

até a data da instituição da segregação, grupo esse que será considerado em 

extinção, sendo vedado o ingresso de novos segurados. 8 

 

17. Ainda que seja possível a revisão da segregação preteritamente efetuada, 

ela é condicionada à plena demonstração da preservação das finalidades 

 
6  CAPÍTULO XV - DO EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL 

 Art. 53. No caso de a avaliação atuarial de encerramento do exercício apurar deficit 

atuarial, deverão ser adotadas medidas para o seu equacionamento. 
 (...) 
 § 2º O equacionamento do deficit atuarial poderá consistir: 
 (...) 
 II - em segregação da massa;   
7  Seção II - Do equacionamento pela segregação da massa 

 Art. 56. Poderá ser implementada a segregação da massa dos beneficiários do RPPS, 

divididos entre o Fundo em Repartição e o Fundo em Capitalização, para o equacionamento do 

deficit do regime, observados os seguintes parâmetros:  
8  Portaria nº 464/2018-MF, Art. 56. Poderá ser implementada a segregação da massa dos 

beneficiários do RPPS, divididos entre o Fundo em Repartição e o Fundo em Capitalização, para 

o equacionamento do deficit do regime, observados os seguintes parâmetros: 
 (...) 
 II - o Fundo em Repartição será constituído por um grupo fechado em extinção, sendo 

vedado o ingresso de novos segurados, os quais deverão ser alocados no Fundo em Capitalização;  
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vinculadas ao sistema previdenciário, especificamente de manutenção dos 

vetores constitucionais e legais de equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS (CF, 

art. 40, caput9; Lei nº 9.717/98, art. 1º, caput10, e inciso III11) e que, diante da 

complexidade da matéria, procedimentalmente observem os parâmetros, 

diretrizes e critérios tecnicamente estabelecidos no exercício das regras de 

competência, a partir das finalidades, valores e vetores sistêmicos 

previdenciários constitucionais.  

18. Embora o atual governo do Estado do Rio Grande do Sul tenha 

engendrado uma sofisticada tentativa de contornar a comprovação desses 

requisitos, a partir da indevida vinculação da instituição do direito ao 

Benefício Especial 12, para a hipótese de migração dos servidores ao regime de 

previdência complementar previsto no art. 40, §§ 14, 15 e 16, da Constituição 

Federal, buscando conciliar a necessidade de preservação do equilíbrio 

financeiro e atuarial do fundo de previdência com a capacidade fiscal do ente 

federativo, não conseguiu lograr êxito, seja porque essa não é essa a finalidade 

da segregação de massas – ou sua revisão –, seja porque, mesmo abstraindo-se 

 
9  Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos 

terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 

servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial. 
10  Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal 

deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a 

garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 
11  III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, 

inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios 

previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas 

no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros 

gerais;  
12  Art. 27-A. É assegurado aos servidores e membros de Poder abrangidos na hipótese do 

inciso II do art. 2.º o direito a um Benefício Especial, de caráter estatutário e compensatório, 

calculado com base nas contribuições recolhidas ao regime de previdência da União, dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios de que trata o art. 40 da Constituição Federal, de acordo 

com o disposto nos parágrafos seguintes.  
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essa finalidade, para fins de argumentação, não cumpriu os requisitos técnicos 

relativos ao equilíbrio financeiro e atuarial para realizar a revisão.  

 

19. Nesse sentido, relevante trazer o parecer exarado pela Secretária Especial 

de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na lavra do Subsecretário 

de Regimes Próprios de Previdência Social, Allex Albert Rodrigues nos autos do 

processo SEI/ME 10422096, fl. 13, que comprova o todo o acima exposto, verbis: 

 

“Revisão da segregação de massa com finalidade diversa da 

prevista na legislação; 

 

55. Em sua exposição no documento anexo ao Of. nº 

036/2020/RO/JB/GOV/RS, o Estado do Rio Grande do Sul 

informou que pretendia realizar a reestruturação dos fundos 

de previdência dos servidores civis para mitigar o alto custo 

financeiro de transição para o tesouro com a oferta 

incentivada de migração para a previdência complementar 

com previsão do Benefício Especial (incentivo ao ingresso na 

previdência complementar), como também para alinhar a 

data de corte do FUNDOPREV/CIVIL, com a data da opção 

obrigatória pela previdência complementar (agosto de 2016). 

56. Nesse ponto, é preciso esclarecer que a segregação de 

massa é modalidade de equacionamento do deficit atuarial 

dos RPPS que, muito embora procure conciliar a necessidade 

da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do fundo de 

previdência com a capacidade orçamentária, financeira e 

fiscal do ente federativo, não tem por objetivo, em si, mitigar 

o risco financeiro do ente federativo, mas sim restabelecer o 

equilíbrio financeiro e atuarial do regime de previdência, de 

modo a possibilitar a constituição de reservas financeiras para 

o pagamento dos benefícios (aposentadorias programadas e 

respectivas pensões a conceder e concedidas) pelo regime 

financeiro de capitalização mutualista. 

57. No caso em tela, o Estado do Rio Grande do Sul já havia 

implementado a segregação de massa em 2011, por meio da 

Lei Complementar nº 13.758, de 15 de julho de 2011, 

equacionando o deficit atuarial do RPPS, operação aprovada 

por esta Subsecretaria. Dessa forma, com a alteração 
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implementada por meio da LC nº 15.511/2020, ficou 

caracterizada a revisão da segregação de massa. 

58. A Portaria MF nº 464/2018, que, com fulcro na Lei nº 9.717, 

de 1998, estabelece os parâmetros gerais aplicáveis às 

avaliações atuariais dos RPPS, ao plano de custeio e ao 

equacionamento do deficit atuarial, admite a revisão da 

segregação de massa, desde que o ente federativo demonstre 

o atendimento dos pressupostos que garantam a manutenção 

do equilíbrio financeiro e atuarial do regime. A referida 

Portaria possibilita inclusive a revisão de segregação de massa 

sem a necessidade de aprovação prévia por parte da Secretaria 

de previdência para os fundos de previdência superavitários, 

desde que atendidos, cumulativamente, os requisitos 

prudenciais estabelecidos nos incisos I a VI do § 3º do seu 

art.60. 

59. Observe-se que a revisão prevista no § 3º trata da 

transferência de segurados do Fundo em repartição para o 

Fundo em capitalização, operação conhecida como “compra 

de vidas”, que é bem distinta da modalidade adotada pelo Rio 

Grande do Sul, que fez a transferência de segurados no 

sentido inverso. 

60. Observe-se ainda que, em qualquer hipótese, a revisão da 

segregação de massa deve ser embasada em Estudo Técnico, 

devendo ser encaminhada a esta Secretaria de Previdência em 

até 30 dias contados da publicação da lei, no caso de revisão 

realizada diretamente pelo ente federativo e, antes da 

publicação da lei, quando for necessária a prévia aprovação 

deste órgão. Como já informado, o Estado do RS não 

encaminhou estudo técnico. 

60. Sublinhe-se que o Estado do Rio Grande do Sul não 

cumpria os requisitos para realizar a revisão da segregação 

sem necessidade de prévia aprovação da Secretaria de 

Previdência, tendo em vista que o Fundo de Previdência 

(civil) não apresentou resultado superavitário nas três 

últimas avaliações atuariais, desconsiderando o valor do 

plano de equacionamento de deficti, descumprindo o art. 60 

da Portaria MF nº 464/2018.” 

 

 

20. Dessa forma, não tendo o atual governo do Estado do Rio Grande do Sul 

comprovado os requisitos técnicos atuariais e financeiros exigidos, em 
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procedimento legalmente previsto, para proceder a revisão da segregação de 

massas, resta evidenciado que o vetor sistêmico do equilíbrio financeiro e 

atuarial, constante do art. 40, caput, da Constituição Federal, foi materialmente 

violado. 

 

21. Essa garantia, agora alçada à condição de vedação constitucional, pelo já 

citado art. 167, XII, da CF, vem realçar o que já era comando legal e princípio 

basilar de organização dos RPPS, constante do art. 1º, inciso III, da Lei nº 9.717/98, 

verbis: 

 

“Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos 

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em 

normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a 

garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, 

observados os seguintes critérios: 

(...) 

III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo 

Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal 

civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente 

poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios 

previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as 

despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso 

VIII, desta Lei, observado os limites de gastos 

estabelecidos em parâmetros gerais;”  

    
 

22.  Destaca-se que a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 

nos termos do art. 9º 13, recepcionou a Lei nº 9.717, de 15 de 27 de novembro de 1998, 

como a lei complementar, e ressaltou, ao acrescentar o § 22, e seus incisos, ao art. 40, os 

 
13  Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 da 

Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto na Lei nº 

9.717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto neste artigo. 
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vetores sistêmicos acerca (i) da responsabilidade da gestão, (ii) do modelo da utilização 

dos recursos dos fundos;  (iii) da fiscalização pela União e controle externo e 

social; (iv) da definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (v) das condições 

para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o art. 249 e 

para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, 

direitos e ativos de qualquer natureza; e (vi) os mecanismos de equacionamento 

do deficit atuarial.  

 

23. Ressalte-se que o art. 4º da Lei Complementar nº 15.511/2020, ora 

impugnado, prevê a utilização dos recursos recolhidos ao Fundo Previdenciário 

– FUNDOPREV como aporte ao Regime Financeiro de Repartição Simples. Isto 

é, dispõe sobre o emprego dos recursos do fundo de um RPPS para pagamento 

de despesas de outro Regime, in verbis: 

 

Art. 4º Fica autorizada a utilização dos recursos recolhidos 

ao Fundo Previdenciário – FUNDOPREV, previsto na Lei 

Complementar nº 13.758/11, até a data da publicação do ato 

de instituição do RPC/RS, nos termos da Lei Complementar 

nº 14.750/15, como aporte do Estado do Rio Grande do Sul ao 

Regime Financeiro de Repartição Simples de que trata o art. 

2º daquela Lei Complementar, para pagamento de benefícios 

previdenciários de aposentadoria e pensão vinculados a este 

Regime. 

§ 1º Fica vedada a utilização dos recursos de que trata o 

“caput” deste artigo para qualquer outra finalidade que não o 

pagamento de benefícios previdenciários de aposentadoria e 

pensão vinculados ao Regime Financeiro de Repartição 

Simples de que trata o art. 2º da Lei Complementar nº 

13.758/11, bem como a sua utilização pelo Sistema Integrado 

de Administração de Caixa no Estado do Rio Grande do Sul – 

SIAC. 

§ 2º A utilização dos recursos de que trata o “caput” deste 

artigo ficará limitada ao valor correspondente às 

contribuições, acrescidas dos consectários legais, do Estado e 

dos servidores aos quais passar a se aplicar o Regime 
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Financeiro de Repartição Simples de que trata o art. 2º da Lei 

Complementar nº 13.758/11 em razão do disposto nesta Lei 

Complementar, observado, como limite mensal, o valor da 

cobertura do déficit previdenciário aportado pelo Tesouro do 

Estado. 

(grifos nossos) 

 

24. Ocorre que o FUNDOPREV, instrumento de implementação do regime 

financeiro de capitalização, distingue-se do Regime de Repartição Simples em 

comento, de modo que a utilização dos recursos do primeiro para adimplemento 

dos benefícios previdenciários do segundo mostra-se inconstitucional.   

 

25. A distinção entre estes regimes, por sua vez, pode ser verificada com a 

determinação exarada pela própria Secretaria Especial de Previdência – órgão 

competente para estabelecer as diretrizes acerca da aplicação, utilização, 

manutenção e as vedações à movimentação dos recursos dos Fundos 

Previdenciários14 – no sentido de que: 

 

Art. 60. O RPPS que implementar a segregação da massa 

somente poderá alterar os seus parâmetros ou desfazê-la por 

 
14  Segundo a Lei nº 9.717/98, que parametriza as normas gerais de atuária, de modo a 

garantir o vetor constitucional do equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes próprios de 

previdência dos entes federativos:  
 Art. 9º Compete à União, por intermédio da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

do Ministério da Economia, em relação aos regimes próprios de previdência social e aos seus 

fundos previdenciários:      
 I - a orientação, a supervisão, a fiscalização e o acompanhamento;     
 II - o estabelecimento e a publicação de parâmetros, diretrizes e critérios de 

responsabilidade previdenciária na sua instituição, organização e funcionamento, relativos a 

custeio, benefícios, atuária, contabilidade, aplicação e utilização de recursos e constituição e 

manutenção dos fundos previdenciários, para preservação do caráter contributivo e solidário e 

do equilíbrio financeiro e atuarial;       
 (...) 
 IV - a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), que atestará, para 

os fins do disposto no art. 7º desta Lei, o cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, dos critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência social e aos 

seus fundos previdenciários.      
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meio de apresentação do estudo técnico previsto no art. 57 e 

prévia aprovação da Secretaria de Previdência, devendo ser 

demonstrado o atendimento dos pressupostos que garantam 

a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do regime. 

(...)  

§ 3º Poderá ser efetuada revisão da segregação da massa com 

a transferência de riscos do Fundo em Repartição para o 

Fundo em Capitalização sem necessidade de aprovação 

prévia por parte da Secretaria de Previdência, desde que 

atendidos, cumulativamente, os requisitos a seguir, que 

poderão ser ajustados por meio de instrução normativa da 

Secretaria de Previdência: 

(...)  

VI - não sejam transferidos recursos financeiros acumulados 

do Fundo em Capitalização para o Fundo em Repartição.15 

(grifos nossos) 

 

26. Isto é, tanto são distintos o Fundo em Capitalização – como o 

FUNDOPREV – e o Fundo em Repartição que a própria Secretaria Especial de 

Previdência veda a transferência de recursos do primeiro ao segundo. Em outras 

palavras, o órgão em questão, ao versar sobre o equacionamento do deficit 

atuarial, pela técnica da segregação de massa, impôs, em seu art. 60, § 3º, inciso 

VI, expressa vedação de transferência de valores na forma instituída pelo 

instrumento legal ora impugnado. 

 

27. A determinação da Portaria acima transcrita, ressalte-se, deriva da própria 

vedação constitucional contida no art. 167, XII, e reside nas diferenças que o 

Fundo em Capitalização e o Fundo em Repartição guardam entre si, funcionando 

como impedimento de que sejam adotadas medidas de depauperamento dos 

fundos de RPPS mediante emprego de seus recursos para outros fins. 

 

28. Não é por outra razão que no já citado parecer exarado pela Secretária 

 
15  Portaria nº 464, de 19 de novembro de 2018, do Ministério da Fazenda.  
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Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na lavra do 

Subsecretário de Regimes Próprios de Previdência Social, Allex Albert Rodrigues 

nos autos do processo SEI/ME 10422096, fl. 14, está assentado que:, verbis: 

 

“O dispositivo citado tem fundamento na melhor técnica 

atuarial e no princípio do equilíbrio financeiro e atuarial 

preconizado pelo art. 40 da CF/88. Ao proibir a retirada 

dos recursos acumulados, a norma quer evitar a 

desconstituição do Fundo em Capitalização e garantir a 

manutenção do nível de capitalização do regime. Seria 

um contrassenso permitir uma segregação de massa 

que viesse a reduzir o montante das reservas em 

capitalização, uma vez que, no serviço público, esse é o 

modelo de previdência social tecnicamente mais 

adequado, pois estruturado a partir das premissas, 

regras e instrumentos necessários a assegurar sua 

sustentabilidade no curto e no longo prazos, além de ser 

o modelo que melhor se compatibiliza com o princípio 

da economicidade e da eficiência.” (grifos nossos). 
 

29. Também desses dispositivos constitucionais decorre a 

inconstitucionalidade do art. 5º da mencionada Lei Complementar Estadual, 

oportunidade em que positivou:  

 

Art. 5º Para a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial dos 

regimes, o Benefício Especial criado pelo art. 1º, por meio da 

introdução do art. 27-A na Lei Complementar nº 14.750/15, e 

as alterações promovidas pelos arts. 2º e 4º desta Lei 

Complementar serão implementados em conjunto e 

concomitantemente, sendo nula de pleno direito a efetivação 

individualizada de qualquer dos institutos jurídicos 

correspondentes.  

 

30. Isso porque, para fins de garantia do equilíbrio financeiro e atuarial, o 

Benefício Especial, que foi criado pelo mesmo veículo normativo, em dispositivo 

não impugnado nesta oportunidade, apesar de não possuir caráter 
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previdenciário, vincula indiretamente a sua implementação aos recursos do 

Fundo Previdenciário – FUNDOPREV, o que caracteriza desvio de finalidade 

previdenciária. 

 

31. Dessa forma, a realocação de recursos servirá para viabilizar o custeio 

indireto desse Benefício Especial, mediante mecanismo de reversão do dever 

garantidor das obrigações dos regimes financeiros previdenciários (LC nº 

13.758/11, art. 1916), o que significa a utilização de recursos previdenciários para 

fins diversos, o que, por conseguinte, é vedado pelo art. 167, inciso XII da 

Constituição Federal, já comentado acima.  

 

32. Nesta medida, a autorização contida no art. 4º e a previsão existente no 

art. 5º, da Lei Complementar Estadual ora impugnada, violam frontalmente o art. 

167, XII, da Constituição Federal, uma vez que ao mesmo tempo esvazia os 

valores até então reunidos no Fundo Previdenciário e enfraquece do RPPS do 

Estado do Rio Grande do Sul, aplicando-lhe em fins diversos que não na 

previdência dos servidores gaúchos. 

 

b) Da ausência de estimativa fidedigna de impacto orçamentário e 

financeiro. ADCT, art. 113. 

33. O Projeto de Lei Complementar nº 148/2020, que deu origem à Lei 

Complementar Estadual nº 15.551/2020, ora impugnada, não obstante tenha sido 

 
16  Art. 19. O Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público, 

a Defensoria Pública e o Tribunal de Contas são garantidores das obrigações do Regime 

Financeiro de Repartição Simples e do Regime Financeiro de Capitalização, derivadas do dever 

de custeio dos valores devidos a título de proventos de aposentadoria, reforma, pensões e outros 

benefícios, concedidos e a conceder, inclusive a cobertura do déficit do Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS/RS –, no âmbito e na proporcionalidade dos respectivos custeios de 

inativos e pensionistas, conforme previsto na Lei n.º 12.909, de 3 de março de 2008.  
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acompanhado de Declaração do Grupo de Assessoramento Estadual para 

Política de Pessoal no sentido de que estaria de acordo com “os princípios de 

equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes, bem como da sustentabilidade fiscal”, não 

ofereceu estimativa fidedigna do impacto orçamentário e financeiro da medida. 

 

34. Isto é, a Lei 15.511/2020 não detalhou minimamente um plano de saque 

dos fundos financeiros integrantes da carteira do FUNDOPREV Civil. O Decreto 

55.451/2020,17 que a regulamentou, também não o fez. Isto é, nenhum dos 

diplomas normativos se desincumbiu do ônus de demonstrar, preliminarmente, 

a garantia da compatibilidade entre a liquidez dos ativos e obrigações do plano 

de benefícios, com a pretensão do saque de R$ 1,8 bilhão amplamente anunciada 

pelo governo. 

 

35. Este detalhamento decorre da necessidade de se demonstrar que a 

execução da lei complementar aprovada não gera deficit atuarial e que preserva 

o atendimento dos pré-requisitos necessários à obtenção do Certificado de 

Regularidade Previdenciária (CRP), atendendo à Resolução 3.922/2010 do 

Conselho Monetário Nacional (CMN). 

 

36. A supressão dessas informações resulta na exposição do Estado a um 

duplo risco previsível e desarrazoado: (i) agravamento do deficit atuarial 

decorrente do desconhecimento a respeito da solvência e da liquidez dos 

investimentos remanescentes na carteira do FUNDOPREV Civil; e (ii) 

 
17  O decreto se limitou a indicar observância de princípios conforme artigo 4º: 

 Art. 4º Os desinvestimentos necessários ao cumprimento do disposto no art. 2º deste 

Decreto observarão os princípios da segurança, rentabilidade, liquidez, transparência e 

economicidade, de modo a evitar prejuízos financeiros, bem como cronograma estipulado em 

conjunto pela Secretaria da Fazenda e pelo IPE Prev, respeitado o limite mensal de que trata o 

inciso III do art. 3º deste Decreto. 
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comprometimento da renovação do CRP, como consequência do 

desconhecimento se os saques podem desenquadrar a distribuição dos 

investimentos nos parâmetros exigidos pela Resolução 3.922/2010.  

 

37. A Portaria 464/2018 do Ministério da Fazenda dispõe sobre as normas 

aplicáveis às avaliações atuariais dos regimes próprios de previdência social – 

RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e estabelece 

parâmetros para a definição do plano de custeio e o equacionamento do deficit 

atuarial.  

 

38. Do art. 46 do referido instrumento normativo18 extrai-se que, no âmbito 

 
18  Art. 46. Poderão ser considerados como ativos garantidores dos compromissos do plano 

de benefícios do RPPS: 

 I - os valores dos recursos de que trata o art. 3º da Resolução do Conselho Monetário 

Nacional - CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, desde que: 

 a) destacados contabilmente como investimentos; 

 b) mensurados adequadamente, conforme normas de contabilidade aplicáveis ao Setor 

Público; 

 c) aplicados em cumprimento aos limites, requisitos e vedações ali estabelecidos; e 

 d) em caso de bens, direitos e demais ativos vinculados ao RPPS, desde que atendidos, 

no mínimo, os parâmetros previstos no art. 62 desta Portaria. 

 II - os valores dos créditos a receber reconhecidos nas demonstrações contábeis do RPPS, 

exigindo-se, em relação aos créditos a receber do ente federativo, que: 

 a) estejam por ele devidamente reconhecidos e contabilizados como dívida fundada com 

a unidade gestora do RPPS; e 

 b) tenham sido objeto de termo de acordo de parcelamento celebrado entre ele e a 

unidade gestora do RPPS e tenha sido esse acordo encaminhado à Secretaria de Previdência, até 

a data focal da avaliação atuarial, por meio do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de 

Previdência Social - CADPREV. 

 § 1º Os ativos garantidores do plano de benefícios deverão apresentar liquidez 

compatível com as obrigações do plano de benefícios do RPPS e deverão ser reconhecidos pelo 

seu valor contábil na data focal da avaliação, devidamente precificados para essa data. 

 § 2º Em caso de alteração do critério contábil de precificação dos títulos de emissão do 

Tesouro Nacional, se tratados como mantidos até o vencimento ou para negociação, o ajuste 

positivo ou negativo será acrescido ou deduzido, respectivamente, para fins de equacionamento 

de deficit, por ocasião da avaliação atuarial, devendo ser observados os critérios estabelecidos 

por instrução normativa da Secretaria de Previdência. 

 § 3º Para fins de apuração do resultado atuarial, nos termos do § 1º do art. 45, o montante 

de ativos garantidores, obtido por meio do somatório dos ativos elencados nos incisos I e II, 



 

26 

 

dos RPPS, existem ativos cuja função é garantir os compromissos dos planos de 

benefícios instituídos. Inclusive, em seu § 1º, exige-se que a liquidez desses ativos 

seja compatível com as obrigações do plano de benefícios.  

 

39. Há uma associação intrínseca entre a liquidez dos ativos garantidores e o 

respectivo plano de benefícios. Não são elementos que possam ser livremente 

dissociados pela discricionariedade do administrador. Depreende-se, portanto, 

que, ocorrendo alterações em um dos polos dessa relação – liquidez dos ativos e 

obrigações dos planos de benefícios – há de se atestar a permanência da 

compatibilidade, sob pena dos ativos deixarem de ter a condição de 

“garantidores” estabelecida na norma.  

 

40. Subtrair dos ativos essa condição de garantia das obrigações dos planos 

dos benefícios, portanto, implica agravar o deficit atuarial.  

 

41. Portanto, o que se depreende dos atos normativos ora impugnados é a 

existência de omissão a respeito da compatibilidade entre liquidez e obrigações 

impactando negativamente na salvaguarda para evitar o deficit atuarial, expressa 

no §1º do art. 46 da Portaria 464/2018 do Ministério da Fazenda. 

 

42. Tampouco o grau de liquidez dos recursos que compõem o FUNDOPREV 

Civil foi demonstrado para um exame preliminar. Entretanto, toda a carteira do 

deste Fundo se enquadra na condição de ativo garantidor e deve observar a 

 
deverá ser líquido das obrigações constantes dos saldos das contas do passivo circulante na data 

focal da avaliação. 

 § 4º Instrução normativa da Secretaria de Previdência poderá redefinir os parâmetros de 

que trata este artigo, em conformidade com as normas gerais de contabilidade aplicáveis ao Setor 

Público. 
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compatibilidade de liquidez com as obrigações do plano de benefícios.19 

 

43. Neste cenário, uma vez que os planos e cronogramas de desinvestimentos 

garantidores da referida compatibilidade não foram definidos previamente, 

gerou-se uma autorização implícita de fabricação de deficit atuarial. Isso porque 

se torna impossível atestar a liquidez dos ativos que permanecerão no 

FUNDOPREV Civil, uma vez que se desconhece quais recursos serão sacados.  

 

44. Além de autorizar a fabricação de deficit atuarial via omissão da 

compatibilidade entre liquidez dos ativos e obrigações do plano de benefícios, 

também se omitiu como ficaria a distribuição dos investimentos do 

FUNDOPREV Civil à luz dos limites estabelecidos pela Resolução 3.922/2010, 

com o saque de R$ 1,8 bilhão. 

 

45. Os limites da resolução para os investimentos do FUNDOPREV Civil estão 

estabelecidos em três grandes segmentos: Renda Fixa, Renda Variável e 

Investimentos no Exterior. O quadro anexo sintetiza os limites máximos 

previstos em cada segmento pela Resolução 3.922/2010 e a comparação com o 

FUNDOPREV Civil. 

 

46. Assim, se a Lei 15.511/2020 ou o Decreto 55.451/2020 não indicam, 

 
19  Resolução 3.922/2010 do Conselho Monetário Nacional: 

 Art. 3º Para efeito desta Resolução, são considerados recursos: 

 I - as disponibilidades oriundas das receitas correntes e de capital; 

 II - os demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência 

 social; 

 III - as aplicações financeiras; 

 IV - os títulos e os valores mobiliários; 

 V - os ativos vinculados por lei ao regime próprio de previdência social; e 

 VI - demais bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária do regime próprio de 

previdência social 



 

28 

 

preliminarmente, como ocorrerá o desinvestimento de R$ 1,8 bilhão, cabe 

examinar as hipóteses que atendam os limites da Resolução 3.922/2020. 

 

47. A primeira delas seria o saque dos valores mantendo-se a atual 

proporcionalidade dos segmentos dos investimentos. Outra possibilidade seria 

iniciar pelos segmentos com maiores até aqueles com menores volumes de 

recursos, cotejando-se com os limites da resolução.  

 

48. A Lei 15.511/2020 e o Decreto 55.451/2020 estão vinculados ao 

desinvestimento de R$ 1,8 bilhão – constante na justificativa do então PLC 

148/2020 – sem demonstrar para a carteira remanescente uma distribuição por 

segmento de investimento capaz de atender a Resolução 3.922/2020 e, ao mesmo 

tempo, garantir a compatibilidade de liquidez dos recursos.  

 

49. Não foi atestada a ausência de conflito entre o desinvestimento de R$ 1,8 

bilhão e o atendimento da resolução. Assim, tanto a justificativa do saque – que 

induziu à aprovação do PLC 148/2020 – quanto os limites por segmento de 

investimento poderão ser frustrados. 

 

50. A hipótese de frustração desses limites previstos nos arts. 7º, 8º e 9º-A da 

Resolução 3.922/2020 do CMN, compromete a obtenção do já referido Certificado 

de Regularidade Previdenciária (CRP) por violar o atendimento do inciso IV, art. 

6º da Lei nº 9.717/9820. 

 

 
20  Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária, desde 

que observados os critérios de que trata o artigo 1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos:  

 (...) 

 IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 



 

29 

 

51. Tampouco são atestados critérios mínimos e preliminares quanto à 

economicidade do desinvestimento de R$ 1,8 bilhão na justificativa geradora da 

Lei 15.511/2020. Tomando-se a atual Taxa Selic de 2,0% a.a como referência de 

custo de oportunidade – uso alternativo do dinheiro –, verificam-se fundos com 

rentabilidade significativamente superior à do mercado nos últimos 12 (doze) 

meses, na carteira do FUNDOPREV Civil 1.21 

 

52. As razões para o FUNDOPREV se desfazer desses ativos em período 

econômico recessivo não foram enfrentadas nas justificativas do PLC 148/2020. 

Muitos desses ativos vantajosos não poderão ser recomprados no atual contexto, 

prevalecendo a hipótese de desinvestimento, justificando o periculum in mora.  

 

53. Ou seja, o que se pretende demonstrar nesta oportunidade é que a Lei 

15.511/2020, mesmo que possua uma roupagem de possível regularidade com a 

apresentação de dados, utilizou-se de estudos propositalmente omissos, não 

enfrentando a integralidade dos dados e estudos que deveriam ser apresentados 

durante ao trâmite legislativo.  

 

54. Nesta medida, verifica-se a existência de aspectos de relevante impacto 

financeiro que não foram abordados pelo instrumento normativo ora 

impugnado. A Constituição Federal, no art. 113 do ADCT, prescreve que “[a] 

proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá 

ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”. 

 

 
21  (i) Caixa Institucional FI Ações BDR Nível I : 68,39% a.a; (ii) Caixa Rio Bravo Fundo de 

Fundos FII – CXRI11: 60,11% a.a; (iii) S&P 500 investimento no exterior fundo de investimento 

em cotas de fundo Índice: 64,09% a.a; e (iv) IT NOW IMAT FUNDO de Índice – MATB11: 49,07% 

a.a. 
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55. Ocorre que este dever não se cumpre com a mera existência de relatórios 

ou notas técnicas que apresentem cálculos com o suposto impacto financeiro da 

proposta legislativa, mas depende da exposição de estimativa fidedigna destas 

repercussões econômicas. 

 

56. No caso de proposituras legislativas que versem sobre matéria 

previdenciária, sobretudo de servidores públicos, os estudos que devem ser 

apresentados para se atender ao requisito constitucional previsto no art. 113 do 

ADCT são aqueles previstos no art. 5722 da já mencionada Portaria 464/2018 do 

Ministério da Fazenda. 

 

57. Consequentemente, a obrigação constitucional em comento não fora 

observada no âmbito da propositura e aprovação dos atos normativos 

questionados na presente ação, tendo em vista que silente a respeito de aspectos 

 
22  Do estudo para instituição da segregação da massa 

 Art. 57. A implementação da segregação da massa deve contemplar a análise de todos os 

aspectos relacionados à sua implantação e manutenção, levando em consideração os impactos para a 

gestão do ente federativo a curto, médio e longo prazos, e estar embasada em estudo técnico de impacto 

administrativo, financeiro, patrimonial e atuarial, que deverá demonstrar, além dos critérios previstos no 

art. 56: 

 I - a viabilidade orçamentária, financeira e fiscal para o ente federativo, na forma do art. 64; 

 II - os resultados atuariais e respectivas projeções de receitas e despesas do RPPS por meio de 

cenários que possibilitem a comparação entre a implantação de plano de amortização e do modelo 

proposto de composição dos fundos para a segregação da massa; 

 III - que a base cadastral contempla os dados de todos os beneficiários do RPPS; 

 IV - que as hipóteses são aderentes às características da massa na forma prevista no art. 17; 

 V - que os valores dos compromissos do plano de benefícios foram devidamente aferidos e que o 

plano de custeio a ser estabelecido assegura o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS; 

 VI - os bens, direitos e ativos a serem alocados ao Fundo em Repartição e ao Fundo em 

Capitalização, devendo ser observado que: 

 a) os recursos financeiros acumulados devem ser vinculados ao Fundo em Capitalização; 

 b) os recursos oriundos da compensação financeira entre os regimes previdenciários deverão ser 

alocados às respectivas massas; e 

 c) as receitas decorrentes dos termos de acordo de parcelamento existentes deverão ser 

apropriadas a cada fundo proporcionalmente aos valores das folhas de pagamento, sendo que os novos 

termos eventualmente firmados deverão ser elaborados distintamente. 

 VII - ter sido objeto de apreciação pelo conselho deliberativo do RPPS. 

 § 1º O estudo técnico a que se refere este artigo deverá ser encaminhado à Secretaria de 

Previdência para análise de sua adequação à exigência do equilíbrio financeiro e atuarial, acompanhado 

da lei de instituição da segregação e dos documentos e informações previstos nos incisos I, III, IV, VI a 

VIII do art. 68. 
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como, por exemplo, o plano de saque dos fundos, a liquidez dos ativos e a 

distribuição dos investimentos. 

 

58. Assim, também por violação ao art. 113, do ADCT da Constituição da 

República, tem-se que os arts. impugnados afiguram-se inconstitucionais. 

 

III -  DA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DOS ARTS. 2º, CAPUT, I E 

II; 4º, CAPUT, §§ 1º E 2º; E 5º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 15.511, DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E, POR ARRASTAMENTO, DO 

DECRETO Nº 55.451.  

 

a) Do debate como condição formal ao exercício do direito fundamental 

ao devido procedimento de elaboração normativa.  

59. O PLC nº 148/2020, que originou a Lei Complementar ora impugnada, fora 

proposto pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul no dia 10.07.202023 e 

submetido, na Assembleia Legislativa do Estado, sem qualquer fundamento, à 

tramitação em regime de urgência, segundo o qual o projeto deve ser apreciado 

em trinta dias, sob pena de ser incluído na ordem do dia, sobrestando a 

deliberação de qualquer outro assunto. 

 

60. Isto é, desde sua propositura, o projeto de lei em comento desprestigia o 

amplo debate que o processo legiferante deveria observar, especialmente sendo 

objeto do ato normativo matéria que versa sobre direito social circunscrito no rol 

de direitos e garantias fundamentais, como é o caso da previdência social, à luz 

do art. 6º, caput, da Constituição Federal. 

 
23  Tendo sido sancionado no dia 24.08.2020, ou seja, em cerca de 30 dias úteis. 
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61. Mais ainda, a proposta de lei complementar em referência foi não apenas 

submetida à deliberação da Assembleia em regime de urgência, como o foi em 

meio ao estado de calamidade pública decretado em todo o território do Estado 

do Rio Grande do Sul, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 

causada pelo COVID19 (novo Coronavírus), nos termos do Decreto nº 55.128, de 

19 de março de 202024. 

 

62. O cenário pandêmico, por sua vez, levou a Casa Legislativa à adoção de 

medidas de controle à difusão do coronavírus, principalmente, visando à 

observância das normas sanitárias de distanciamento social. Dentre elas, está a 

adoção do sistema de votação por meio de ambiente virtual, instaurada por meio 

da Resolução nº 3.204, de 19 de março de 2020. 

 

63. Neste contexto, o que se observa é a fragilização do sistema deliberativo 

legiferante, na medida em que a discussão sobre as matérias submetidas à 

Assembleia Legislativa do Estado sofre impacto negativo e, consequentemente, 

deriva em um ato normativo viciado, posto que parcamente debatido. 

 

64. Ou seja, a injustificada submissão do PLC 148/2020 à apreciação em regime 

de urgência, associada às restrições decorrentes das medidas de combate à 

pandemia, implicou a inexistência de qualquer debate responsável, 

racionalmente consistente e razoável com a sociedade e a cidadania, cerceadas 

que foram de ter acesso às dependências do parlamento gaúcho e, 

consequentemente, aos deputados, salvo por meio virtual, com todas as 

 
24  Declara estado de calamidade pública em todo o território do Estado do Rio Grande do 

Sul para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo 

Coronavírus), e dá outras providências. 
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dificuldades inerentes a essa condição, em especial, de se conseguir agendamento 

com os parlamentares, agravado pelas crônicas deficiências dos serviços de 

internet. 

 

65. Este mesmo debate consistente também restou prejudicado com os 

integrantes das Comissões de Constituição e Justiça, Comissão de Finanças, 

Planejamento, Fiscalização e Controle e Comissão de Segurança e Serviços 

Públicos, tendo em vista a Resolução de Mesa nº 1658/2020, e suas posteriores 

renovações, que suspendeu o expediente externo nos setores das Assembleia 

Legislativa do Rio Grande do Sul.25 

 

66. Um dos elementos estruturantes de um Estado Democrático de Direito, 

do princípio da dignidade da pessoa humana, do pluralismo político e do próprio 

princípio republicano, todos consagrados na condição de princípios e 

fundamentos no art. 1º, bem como nos art. 10, art. 40, caput, e § 22, incisos II, III, 

IV, VI e VII, e 194, parágrafo único, inciso VII, da Constituição Federal, consiste 

na exigência de um devido processo de elaboração normativa, que, por sua vez, 

implica o correspondente direito fundamental ao devido procedimento de 

elaboração normativa. 

 

67. Esses vetores sistêmicos estruturantes impõem aos mandatários eleitos, 

governantes e legisladores, o ônus de debater e fundamentar qualificada e 

adequadamente suas decisões, sobretudo naquelas dotadas de maior 

complexidade e impacto social, apresentando as premissas empíricas confiáveis, 

 
25  A primeira medida, do dia 13 de março de 2020, estabeleceu o fechamento da Assembleia 

Legislativa do Rio Grande do Sul ao público externo. “Art. 2.º [...] § 1.º Fica suspenso o acesso do 

público externo às Sessões Plenárias, às reuniões de Comissões e aos demais eventos Parlamentares”, da 

Resolução nº 1.658/2020.  
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transparentes, acessíveis e controláveis: 

 

(i) por parte da soberania, o Povo; 

(ii) por grupos específicos, quando a racionalidade subjacente 

exige conhecimento técnico-científico e qualificação no 

encaminhamento prévio da participação e do debate, como 

é o caso da legislação em matéria de previdência social, e 

(iii) pelo próprio Poder Judiciário quando, por exemplo, é 

chamado a definir o peso abstrato de cada princípio jurídico 

estabelecido na Constituição Federal de 1988.26 

 

68. Nesse sentido, é a precisa doutrina de Ana Paula de Barcellos, quando 

afirma que mais do que uma mera conveniência política ou sugestão moral, há 

um direito constitucional a um devido procedimento na elaboração normativa, 

exigível daqueles que se propõem a edição de normas, baseado em dois eixos, 

verbis: 

 

O primeiro eixo parte da perspectiva da pessoa humana: o 

respeito a que ela faz jus e os direitos de que é titular, e com 

os quais os Estados democráticos e o brasileiro em especial 

estão comprometidos. Na perspectiva da pessoa humana, a 

fundamentação do DPEN decorre de dois argumentos 

distintos. Em primeiro lugar, do direito fundamental 

autônomo titularizado por cada pessoa de receber 

justificativas em relação aos atos de autoridades públicas 

que lhe afetem de algum modo. Em segundo lugar, o 

 
26  Segundo Robert Alexy, a ponderação de valores deve ser conduzida à luz do exame (i) 

do peso abstrato dos princípios em conflito, (ii) da intensidade de interferência, no princípio 

oposto, que se faz necessária para a preservação da eficácia de um direito fundamental, e (iii) da 

confiabilidade das premissas empíricas, nas quais se fundam as afirmações a respeito da 

configuração de violação ou de promoção da efetividade de uma norma fundamental (ALEXY, 

Robert. On balancing and subsumption: a structural comparison, In: Ratio Juris, v. 16, nº 4, 2003, p. 

433-449) e RE 363889/DF. (grifamos) 
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fundamento do DPEN é extraído dos demais direitos 

fundamentais, já que a ação estatal destina-se em última 

análise a assegurar o respeito, a proteção e a promoção dos 

direitos. Essa atividade deve ser levada tão a sério quantos 

são sérios seu objetivo e os direitos fundamentais em si: a 

necessidade de apresentar justificativa para a atividade 

estatal é um elemento essencial da diligência com que essa 

atividade deve ser desempenhada. O segundo eixo parte de 

uma perspectiva diversa, ainda que correlata: as opções 

acerca da organização do Estado adotadas pelo sistema 

constitucional brasileiro. Paralelamente ao fundamento do 

devido procedimento na elaboração normativa que decorre 

dos direitos da pessoa humana sob várias perspectivas, o 

certo é que a formatação do Estado brasileiro, e as opções 

acerca de como o poder político deve ser exercido, 

repercute sobre a produção normativa e lhe impõe o dever 

de justificação. O que se vai demonstrar, portanto, é que o 

devido procedimento na elaboração normativa é uma 

decorrência lógica das opções constitucionais no 

particular, das mais gerais – como os princípios 

republicanos, democrático, o Estado de Direito e a 

garantia do devido processo legal – às mais especificas, 

como as regras que tratam do próprio processo legislativo 

e da publicidade.27 

(grifos nossos)  

 

69. Na mesma linha doutrinária, registre-se que, no direito estrangeiro, a 

consistência deliberativa tem sido exigida pela Corte Constitucional da 

Colômbia, que possui uma série de decisões que estabelecem o “dever de 

deliberação mínima”.  

 

70. Em razão desse princípio, a referida Corte Constitucional exige respeito 

ao que chamam de “princípio da consecutividade”, de acordo com o qual cada 

iniciativa de lei deve vir precedida de amplos debates e crivo analítico das suas 

 
27  Direito Fundamentais e Direito à Justificativa, Devido Procedimento na Elaboração 

Normativa, 2ª ed. – Belo Horizonte: Fórum, 2017, págs. 91-2. 
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premissas fáticas para se converter em lei.28 

 

71. Nesse mesmo contexto, é possível referir a decisão do Tribunal 

Constitucional Federal da Alemanha, datada de 09 de fevereiro de 2010, versando 

sobre a legitimidade constitucional de reforma no sistema de proteção social, em 

que aspectos de ampla reforma legislativa do código de proteção social (a 

chamada legislação Hartz IV), foram declarados incompatíveis com a ordem 

social, pois estariam – entre outros pontos – afetando a garantia do mínimo 

existencial, além de o legislador não ter observado o seu dever de transparência, 

deixando de demonstrar de forma clara e acessível ao cidadão, os critérios que 

levaram ao estabelecimento do valor dos benefícios sociais.29 

 

72. Nesta medida, a aprovação de Legislação Complementar nos termos ora 

descritos, ao impedir o debate qualificado em torno de questão de relevância 

social e econômica, como é o caso do regime de previdência dos servidores do 

Estado, deu-se em frontal violação ao direito fundamental ao devido 

 
28  “Si bien el princípio de consecutividad debe entenderse como (i) la obligación de que tanto las 

comisiones como las plenarias deben estudiar y debatir todos los temas que ante ellas hayan sido propuestos 

durante el trámite legislativo; (ii) que no se posponga para uma etapa posterior el debate de un determinado 

asunto planteado en comisión o en plenaria; y (iii) que la totalidad del articulado pruseto para primer o 

segundo debate, al igual que las proposiciones que lo modifiquen o adicionen, deben discutirse, debatirse, 

aprobarse o improbarse al interior de la instancia legislativa en la que son sometidas a consideración, por lo 

que para que la Corte pueda entrar a realizar un examen de constitucionalidad por este concepto se requiere 

que la demanda cumpla las siguientes condiciones: 1. Que identifique de manera precisa los contenidos 

normativos que se consideran nuevos y 2. Que se exprese, asi sea de manera suscinta, respecto de cada uno 

de ellos, o de cada grupo de contenidos, las razones por las cuales se considere que los mismos corresponden 

a asuntos nuevos, que guarden relación de conexidade con lo discutido con anterioridad, correspondiéndole 

al demandante indicar, como requisito sustantivo de la demanda, por qué esa modificaciós, por qué esa 

novedad – claramente identificada en la demanda – es violatoria del principio de consecutividad y va en 

contravia de la potestad general de modificación de los proyectos que tienen las cámaras”. Corte 

Constitucional de Colômbia, Sentencia C-277 de 2011, magistrado ponente Jorge Ignácio Pretelt Chaljub 

(12.04.2011) 
29  Sarlet, Ingo Wolfang. Direitos fundamentais a prestações sociais e crise: algumas 

considerações. Espaço Jurídico Journal of Law. Joaçaba, v. 16, n. 2, jul/dez. 2015, p. 473. 
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procedimento de elaboração normativa, em vício formal passível de controle por 

meio da presente ação. 

 

b) Da participação dos servidores na discussão e deliberação a respeito 

de seus interesses previdenciários. Art. 6º, 10 e 194, parágrafo único, 

inciso VII, da Constituição Federal 

73. No mesmo sentido, a proposta legislativa aprovada, que guarda alta 

complexidade e exigência de conhecimento técnico-científico ao mesmo tempo 

amplo e específico, como o previdenciário, financeiro e o atuarial, não assegurou 

a garantia democrática de participação real, concreta e efetiva da representação 

do servidor público, como elemento de qualificação do debate e crivo das 

premissas empíricas para formação da vontade estatal que afetará direta e 

sensivelmente seus interesses previdenciários. 

 

74. Tem-se, portanto, por violados os comandos dos art. 6º, 10 e 194, parágrafo 

único, VII, da Constituição Federal, segundo os quais: 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 

e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição. 

 

[...] 

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 

empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que 

seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto 

de discussão e deliberação.  

 

[...] 
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Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto 

integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 

organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos: 

 

[...] 

 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 

mediante gestão quadripartite, com participação dos 

trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. 

 

 

75. A estruturação da referida garantia constitucionalmente assegurada foi 

reproduzida, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 

própria Constituição Estadual,30 que a concretizou na legislação 

infraconstitucional31, mediante estruturação da unidade gestora do RPPS/RS, 

denominada IPE Prev.32 

 

76. Nesse sentido, para fins de administrar, gerenciar, operacionalizar e 

planejar, tanto no presente como no futuro, o RPPS/RS, inclusive quanto ao 

 
30  Art. 41. O RPPS/RS tem caráter contributivo e solidário, mediante a contribuição do 

Estado e dos servidores civis e dos militares, ativos, inativos e pensionistas, observados critérios 

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.  
 (...) 
 § 2.º Os órgãos colegiados do órgão gestor único serão compostos paritariamente por 

representantes dos segurados e do Estado, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional n.º 78, de 03/02/20)   
31  Lei Complementar nº 15.143. 
32  Art. 1º O Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul, Autarquia criada pelo 

Decreto nº 4.842, de 8 de agosto de 1931, na qualidade de gestor único do Regime Próprio de 

Previdência Social do Estado do Rio Grande do Sul – RPPS/RS –, passa a utilizar a denominação 

IPE Prev, reclassificado para categoria especial e reestruturado nos termos desta Lei 

Complementar. 
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equilíbrio financeiro e atuarial, e gerir os fundos e recursos arrecadados33, fora 

instituído, como órgão de deliberação superior, o Conselho de Administração34 

que, na sua composição, tem garantida a representação paritária dos servidores35, 

e é a quem foi atribuída a competência, entre outras, de atuar como Conselho de 

Administração dos fundos previdenciários; analisar a política de investimentos e 

acompanhar as metas financeiras e atuariais.36 

 

77. Essa estruturação está em consonância com art. 40, caput37, e § 22, e incisos 

 
33  Art. 2º Ao IPE Prev, na qualidade de gestor único do RPPS/RS, compete:  

 I - a administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS/RS;  

 (...)  

 IV - a gestão dos fundos e recursos arrecadados;  

 (...)  

 VI - o planejamento do RPPS/RS, tanto no presente quanto no futuro, através da 

compilação de dados e informações previdenciárias, de estudos e de ações coordenadas entre os 

Poderes do Estado que projetem a efetivação de seus deveres previdenciários e do equilíbrio 

financeiro e atuarial do Regime 
34  Art. 5º O Conselho de Administração é o órgão de deliberação superior, ao qual compete: 
35  Art. 6º O Conselho de Administração é composto, paritariamente, por 15 (quinze) 

membros titulares e respectivos suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 

recondução, escolhidos na seguinte forma:  

 (...) 

 II - pelos representantes dos servidores do Estado do Rio Grande do Sul, entre segurados 

do RPPS/RS: a) 6 (seis) membros titulares e respectivos suplentes eleitos paritariamente, pelas 

entidades que compõem a União Gaúcha de Defesa da Previdência Social e Pública, pela 

Federação Sindical de Servidores Públicos do Estado do Rio Grande do Sul e pelo Centro de 

Professores do Estado do Rio Grande do Sul – CPERGS/Sindicato – , nos termos da Lei Federal 

nº 10.887, de 18 de junho de 2004; 
36  Art. 5º O Conselho de Administração é o órgão de deliberação superior, ao qual compete:  

 (...) 

 III - atuar como Conselho de Administração dos fundos previstos nas Leis 

Complementares n.os 13.757 e 13.758, ambas de 15 de julho de 2011 – FUNDOPREV/MILITAR e 

FUNDOPREV, respectivamente, bem como de outros fundos previdenciários que venham a ser 

criados;  

 IV - analisar e aprovar a política de investimentos encaminhada pela Diretoria Executiva;  

 (...) 

 IX - acompanhar as metas financeiras e atuariais e os indicadores de gestão definidos nos 

planos de ação;  
37  Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos 

terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 
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III, IV, VI e VII, da Constituição Federal38, e com sua respectiva concretização 

definida pela Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, recepcionada agora como 

lei complementar pela EC nº 103/1939, que, em interpretação sistemática, atribui 

à União, por intermédio da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia, a competência para estabelecer os parâmetros, diretrizes 

e critérios de responsabilidade previdenciária, a organização e funcionamento, 

relativos a custeio, atuária, aplicação e utilização de recursos e constituição e 

manutenção dos fundos previdenciários, para preservação do caráter 

contributivo e solidário e do equilíbrio financeiro e atuarial.40 

 

78. No exercício da referida competência, foi expedida a Portaria nº 464, de 19 

de novembro de 2018, que, no Capitulo XV, art. 57, inciso VII, ao versar sobre o 

 
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial. 
38  § 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 

complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de 

funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, 

sobre:             
 (...)      
 III - fiscalização pela União e controle externo e social;  
 IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial 
 (...) 
 VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial;  
 VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência;  
39  Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 da 

Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto na Lei nº 

9.717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto neste artigo. 
40  Art. 9º Compete à União, por intermédio da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, em relação aos regimes próprios de previdência social e aos 

seus fundos previdenciários:   
 (...)  
 II - o estabelecimento e a publicação de parâmetros, diretrizes e critérios de 

responsabilidade previdenciária na sua instituição, organização e funcionamento, relativos a 

custeio, benefícios, atuária, contabilidade, aplicação e utilização de recursos e constituição e 

manutenção dos fundos previdenciários, para preservação do caráter contributivo e solidário e 

do equilíbrio financeiro e atuarial;     
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equacionamento do deficit atuarial, como um dos requisitos para a instituição 

da segregação de massas, impõe a submissão da proposta à apreciação do 

Conselho Deliberativo do RPPS.41  

 

79. Importante se destacar aqui que, em que pese tenha ocorrido a 

manifestação técnica do IPE Prev no bojo do processo legislativo da Lei 

Complementar n. 15.511/2020 do Estado do Rio Grande do Sul, o seu Conselho 

de Administração, que é o seu único órgão paritário e com representação dos 

demais poderes e órgãos autônomos do Estado42 – logo aquele que atende às 

previsões constitucionais – não foi consultado previamente no âmbito da 

tramitação das normas aqui impugnadas.  

 

80. A reestruturação do FUNDOPREV foi encaminhada ao parlamento 

gaúcho sem exame prévio pelo Conselho de Administração, órgão de deliberação 

superior. A manifestação desse órgão ocorreu posteriormente à publicação da Lei 

Complementar nº 15.511/2020, onde se acolheu de forma unânime o parecer do 

 
41  Art. 57. A implementação da segregação da massa deve contemplar a análise de todos 

os aspectos relacionados à sua implantação e manutenção, levando em consideração os impactos 

para a gestão do ente federativo a curto, médio e longo prazos, e estar embasada em estudo 

técnico de impacto administrativo, financeiro, patrimonial e atuarial, que deverá demonstrar, 

além dos critérios previstos no art. 56: 
 (...) 
 VII - ter sido objeto de apreciação pelo conselho deliberativo do RPPS. 
42  Art. 6º O Conselho de Administração é composto, paritariamente, por 15 (quinze) membros 

titulares e respectivos suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, escolhidos na 

seguinte forma:  

 I - pelos Poderes, órgãos e entidades autônomas, preferencialmente entre segurados do 

RPPS/RS: a) 1 (um) membro titular e respectivo suplente, indicados pelo Governador do Estado; b) 1 (um) 

membro titular e respectivo suplente, indicados pelo Presidente do Tribunal de Justiça; c) 1 (um) membro 

titular e respectivo suplente, indicados pelo Presidente da Assembleia Legislativa; d) 1 (um) membro titular 

e respectivo suplente, indicados pelo Procurador-Geral de Justiça; e) 1 (um) membro titular e respectivo 

suplente, indicados pelo Presidente do Tribunal de Contas; e f) 1 (um) membro titular e respectivo suplente, 

indicados pelo Defensor Público-Geral;  

 II - pelos representantes dos servidores do Estado do Rio Grande do Sul, entre segurados do 

RPPS/RS: a) 6 (seis) membros titulares e respectivos suplentes eleitos paritariamente, pelas entidades que 

compõem a União Gaúcha de Defesa da Previdência Social e Pública, pela Federação Sindical de 

Servidores Públicos do Estado do Rio Grande do Sul e pelo Centro de Professores do Estado do Rio Grande 

do Sul – CPERGS/Sindicato – , nos termos da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004; 
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Conselheiro Relator, indicado pelo Tribunal de Contas e atualmente Diretor-

Geral do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, no seguinte sentido: 

 

“Em face ao exposto, considerando que a Lei Complementar 

nº 15.511/2020, no que tange à revisão da segregação da massa 

e à reestruturação dos fundos previdenciários, vai de encontro 

ao arcabouço jurídico normativo, violando preceitos 

constitucionais, legais e regulamentares, bem como os 

fundamentos e as melhores práticas autuariais, proponho a 

este Conselho de Administração:  

1) Reprovar a revisão da segregação da massa e 

reestruturação dos fundos previdenciários, nos moldes 

propostos pela LC nº 15.511/2020;  

2) Encaminhar proposição ao Exmo. Sr. Governador do 

Estado do Rio Grande do Sul no sentido de que se abstenha 

de implantar a revisão da segregação da massa, enquanto não 

sobrevier a aprovação da Secretaria da Previdência;  

3) Propor ao Tribunal de Contas do Estado a realização de 

Inspeção Especial para a análise e apreciação dos temas 

versados neste expediente, no âmbito e à luz de suas 

competências constitucionais e legais, dentre as quais a 

concessão de medida cautelar visando a obstar o iminente 

desinvestimento dos recursos alocados no Regime Financeiro 

de Capitalização – FUNDOPREV, na forma prevista no 

Decreto Estadual nº 55.451/2020. (grifos nossos) 
 

81. Evidencia-se, pois, que não tendo a proposta legislativa sido apreciada 

previamente pelo Conselho de Administração, no qual se encontra a 

representação dos servidores que serão diretamente afetados pela inovação 

normativa, obstando  consequentemente a análise de todos os aspectos 

relacionados à sua implantação, em especial, a consistência dos estudos técnicos 

de impacto financeiro, patrimonial e atuarial, as normas ora impugnadas 

violaram os artigos 10, 40, caput, e § 22, e incisos III, IV, VI e VII, e 194, 

parágrafo único, inciso VII, da Constituição Federal. 
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IV – DA MEDIDA LIMINAR. 

82. Conforme estabelecido no art. 10, § 3°, da Lei n° 9.868/99, o Pleno desta Eg. 

Corte pode conceder liminar inaudita altera pars em caso de excepcional urgência, 

sendo que, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil43 (“CPC”), faz-se 

necessário evidenciar a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo. 

 

83. Assim, são flagrantes as violações perpetradas pelos dispositivos 

impugnados na Lei Complementar nº 15.511/2020 e, por arrastamento, do 

Decreto nº 55.451, notadamente dos artigos 1º, caput, 1º, incisos III e IV, 10, 40, 

caput, e § 22, incisos II, III e IV, 167, XII, e 194, parágrafo único, inciso VII, 

todos da Constituição Federal, 249, e 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, atentando contra o equilíbrio financeiro e atuarial, 

à vedação da transferência dos recursos do fundo em capitalização para o fundo 

em repartição, para alocação em finalidades diversas do visado pelo sistema 

previdenciário ao qual foi criado, à obrigação de apresentação de estimativa 

fidedigna de impacto orçamentário e financeiro da medida, bem como em 

detrimento do direito fundamental ao devido procedimento de elaboração 

normativa, com o impedimento do amplo debate e da forma técnica-legal-

procedimental exigida para a aprovação de ato normativo que impacta o direito 

fundamental previdenciário e com o desprezo à participação real da 

representação do servidor público.  

 

84. Portanto, nos termos da argumentação exposta ao longo da presente 

exordial, mostra-se evidente, o fumus boni iuris. 

 
43  Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
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85. Ademais, conforme previsão temporal contida nos arts. 6º e 7º, da Lei nº 

15.511/2020 e do Decreto nº 55.451/2020, respectivamente, estes instrumentos 

normativos entram em vigor: 

 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

86. Assim, uma vez que publicados no Diário Oficial de 24.08.2020, os atos 

impugnados já produzem efeitos e podem ser utilizados como fundamento para 

o esvaziamento do Fundo Previdenciário. 

 

87. Isto é, os recursos arrecadados durante nove anos e que hoje constituem o 

fundo do RPPS dos servidores do Estado, diante da autorização concedida no art. 

4º da Lei Complementar impugnada – utilização destes valores para pagamento 

de benefícios previdenciários de aposentadoria e pensão vinculados ao Regime 

Financeiro de Repartição Simples –, podem se esvair nos próximos meses. 

 

88. Trata-se, portanto, de risco de dano não apenas grave, mas irreparável, 

motivo pelo qual há notável urgência no caso em tela. 

 

89. Nesse patamar, caso não se suspenda imediatamente o dispositivo 

mencionado, este – em que pese a manifesta inconstitucionalidade – terá o 

condão de, concretizado no ordenamento legal, permitir o depauperamento do 

FUDOPREV, medida que merece atenção imediata deste Pretório Excelso. 

 

90. É notório, portanto, o periculum in mora. 
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91. Dessa forma, demonstrada a presença dos requisitos autorizadores, a 

concessão de liminar para suspender a eficácia do art. 4º, da Lei Complementar 

Estadual nº 15.511/2020, é medida essencial ao cumprimento da Constituição da 

República de 1988. 

 

V – DA CONCLUSÃO. 

92. Ante o exposto, frente à flagrante inconstitucionalidade narrada na 

presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, requer: 

 

a. A concessão da medida cautelar inaudita altera pars, com base no 

art. 10, § 3º, da Lei nº 9.868/99, para suspender imediatamente a 

eficácia do art. 4º, da Lei Complementar nº 15.511/2020 do Estado 

do Rio Grande do Sul; 

 

b. A notificação sucessiva do Exmo. Sr. Advogado-Geral da União e 

do Exmo. Sr. Procurador-Geral da República para que emitam 

parecer, nos termos do art. 103, §§1º e 3°, da CF/88, e do art. 8º, da 

Lei nº 9.868/99. 

 

c. Ao final, a procedência do pedido de mérito para que seja 

declarada a inconstitucionalidade dos arts. 2º, caput, I e II; 4º, 

caput, §§ 1º e 2º; e 5º da Lei Complementar nº 15.511, do Estado do 

Rio Grande do Sul e, por arrastamento, do Decreto nº 55.451, que 

o regulamenta. 

 

93. Deixa-se de atribuir valor à causa, em face da impossibilidade de aferi-lo. 
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Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília, 23 de setembro de 2020. 
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PROCURAÇÃO  

 

Pelo presente instrumento particular de mandato, o PARTIDO DOS 

TRABALHADORES , através de seu Diretório Nacional, na forma do artigo 116, 

inciso XIII,  de seu Estatuto Social, inscrito no CNPJ/MF sob o nº: 

00.676.262/0001-70, com sede no Setor Comercial Sul – Quadra 02 Bloco C nº 

256, Edifício Toufic, 1º andar, CEP 70302-000 – Brasíl ia/DF, neste ato 

representado pela sua PresidentaGLEISI HELENA HOFFMANN, brasileira, 

casada, Deputada Federal (PT/PR), RG nº 3996866-5 SSP/PR, CPF sob nº 

676.770.619-15, endereço funcional na Esplanada dos Ministérios, Praça dos 

Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gabinete 232 - Anexo 4, nomeia e constitui 

seus procuradores os advogados EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO , 

inscrito na OAB/DF sob o n° 4.935, ANGELO LONGO FERRARO , inscrito na 

OAB/SP nº 261.268 e OAB/DF nº 37.922, RACHEL LUZARDO DE ARAGÃO , 

OAB/MG nº 139.937 e OAB/DF 56.668,MARCELO WINCH SCHMIDT , OAB/DF nº 

53.599 OAB/RS n.º 108.509A,MIGUEL FILIPI PIMENTEL NOVAES , OAB/DF nº 

57.469CAROLINA FREIRE NASCIMENTO , OAB/DF nº 59.687, GEAN CARLOS 

FERREIRA DE MOURA AGUIAR , OAB/DF nº 61.174; todos com e endereço 

profissional na SGA/Norte-601, Lote H, Edifício ION, Salas 2059 a 2064, CEP 70.830-

018, Brasíl ia/DF, outorgando-lhes poderes para ingressar com Ação Direta de 

Inconstitucionalidade em face dos arts. artigos 2º e seus incisos I e II , 4º e seus 

§ § 1º e 2º, e 5º da Lei Complementar Estadual n. 15.511/2020 do estado do Rio 

Grande do Sul e, por arrastamento, o Decreto nº 55.451, de 24 de agosto de 

2020.  

 

Brasília-DF,23 de setembro de 2020. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete de Consultoria Legislativa 

LEI COMPLEMENTAR Nº 15.511, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

(publicada no DOE n.º 173, 2ª edição, de 24 de agosto de 2020) 

 

Altera a Lei Complementar nº 14.750, de 15 de 

outubro de 2015, que institui o Regime de 

Previdência Complementar para os servidores 

públicos estaduais titulares de cargos efetivos – 

RPC/RS –, fixa o limite máximo para a 

concessão de aposentadorias e pensões pelo 

Regime Próprio de Previdência Social – 

RPPS/RS –, autoriza a criação de entidade 

fechada de previdência complementar 

denominada Fundação de Previdência 

Complementar do Servidor Público do Estado 

do Rio Grande do Sul – RS-Prev –, e dá outras 

providências, e a Lei Complementar nº 13.758, 

de 15 de julho de 2011, que dispõe sobre o 

Regime Próprio de Previdência Social do 

Estado do Rio Grande do Sul, institui o Fundo 

Previdenciário – FUNDOPREV –, e dá outras 

providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do 

Estado, que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei Complementar 

seguinte: 

 

Art. 1º  Ficam introduzidas na Lei Complementar nº 14.750, de 15 de outubro de 2015, 

que institui o Regime de Previdência Complementar para os servidores públicos estaduais 

titulares de cargos efetivos – RPC/RS –, fixa o limite máximo para a concessão de 

aposentadorias e pensões pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS/RS –, autoriza a 

criação de entidade fechada de previdência complementar denominada Fundação de Previdência 

Complementar do Servidor Público do Estado do Rio Grande do Sul – RS-Prev –, e dá outras 

providências, as seguintes alterações: 

 

I - no art. 2º, o § 2º passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º  ........................... 

 

.......................................... 

 

§ 2º  A opção de que trata o inciso II do “caput” deste artigo é irretratável e irrevogável 

e poderá ser exercida no prazo de até 84 (oitenta e quatro) meses, contados da data da publicação 

do ato de instituição do RPC/RS, ou no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data da 

http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=14750
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=13758
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=14750
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entrada em exercício no serviço público do Estado do Rio Grande do Sul, quando se tratar de 

servidor público oriundo, sem descontinuidade, de outro ente da Federação. 

 

..........................................”; 

 

II - no art. 3º, os incisos I e II passam a ter a seguinte redação:  

“Art. 3º  ........................... 

I - patrocinador: o Estado do Rio Grande do Sul, por meio dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas, da Defensoria Pública e 

das autarquias e fundações de direito público, bem como os municípios do Estado do Rio Grande 

do Sul e os demais entes da Federação que aderirem a plano de benefícios, nos termos do art. 30 

desta Lei Complementar;  

II - participante: o servidor público, inclusive o membro do Poder Judiciário, do 

Ministério Público, do Tribunal de Contas, da Defensoria Pública e das autarquias e fundações 

de direito público, e os servidores públicos dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul e 

dos demais entes da Federação que aderirem a plano de benefícios administrado pela RS-Prev; 

 

.........................................”; 

 

III - no art. 6º, o § 4º passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 6º  ........................... 

 

......................................... 

 

§ 4º  Os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 20 da Lei Complementar Federal 

nº 108/01 estendem-se aos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal da RS-Prev, devendo 

ser participantes de plano de benefícios instituído pelo patrocinador Estado do Rio Grande do 

Sul, por meio dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, do 

Tribunal de Contas, da Defensoria Pública e das autarquias e fundações de direito público, há 

pelo menos 2 (dois) anos.”; 

 

IV - o art. 16 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 16.  Cada patrocinador será responsável pelo recolhimento de suas contribuições e 

pelo repasse à RS-Prev das contribuições dos participantes a ele vinculados, observado o 

disposto nesta Lei Complementar e no estatuto. 

 

§ 1º  As contribuições devidas pelos patrocinadores deverão ser pagas de forma 

centralizada pelos respectivos Poderes do Estado, pelas autarquias e fundações de direito 

público, pelo Ministério Público, pelo Tribunal de Contas do Estado, pela Defensoria Pública, 

pelos poderes e órgãos municipais e de outros entes da Federação e correrão à conta de suas 

respectivas dotações orçamentárias. 

 

§ 2º  O recolhimento e o repasse das contribuições referidas no “caput” deste artigo 

deverão ocorrer estritamente na forma e nos prazos estipulados no convênio de adesão e no 

regulamento do plano de benefícios, independentemente do efetivo pagamento da remuneração, 

sob pena de aplicação de multa, correção monetária e juros, previstos também no regulamento do 

respectivo plano ou convênio de adesão.  
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§ 3º  Ao patrocinador que não efetivar as contribuições a que estiver obrigado, na forma 

do convênio de adesão e do regulamento do plano de benefícios, serão aplicadas, no que couber, 

as disposições do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 109/01.”; 

 

V - fica incluído o art. 27-A, com a seguinte redação: 

“Art. 27-A.  É assegurado aos servidores e membros de Poder abrangidos na hipótese 

do inciso II do art. 2º o direito a um Benefício Especial, de caráter estatutário e compensatório, 

calculado com base nas contribuições recolhidas ao regime de previdência da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios de que trata o art. 40 da Constituição Federal, de 

acordo com o disposto nos parágrafos seguintes. 

 

§ 1º  O Benefício Especial será equivalente à diferença entre a média aritmética simples 

das remunerações utilizadas como base para as contribuições do titular de cargo efetivo ao 

regime de previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, atualizadas 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, 

até a data de opção de que trata o inciso II do art. 2º desta Lei Complementar, correspondentes a 

100% (cem por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou 

desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência, e o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social às aposentadorias e 

pensões, multiplicada pelo fator de conversão. 

 

§ 2º  O fator de conversão de que trata o § 1º deste artigo, cujo resultado é limitado ao 

máximo de 1 (um), será calculado mediante a aplicação da fórmula FC = Tc/Tt, em que: 

I - FC = fator de conversão; 

II - Tc = tempo de contribuição: quantidade de contribuições mensais efetuadas para os 

regimes próprios de previdência social de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 

efetivamente pagas pelo titular de cargo efetivo do Estado do Rio Grande do Sul até a data da 

opção;  

III - Tt = tempo total: 520. 

 

§ 3º  O Benefício Especial será pago pelo Estado do Rio Grande do Sul, na condição de 

seu garantidor, por ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por incapacidade 

permanente, ou da pensão por morte, pelo Regime Próprio de Previdência do Estado do Rio 

Grande do Sul – RPPS/RS, de que tratam o art. 41 da Constituição do Estado e a Lei 

Complementar nº 15.142, de 5 de abril de 2018, pelo prazo de 260 (duzentos e sessenta) meses, 

na forma de regulamento. 

 

§ 4º  O Benefício Especial será reajustado, a partir da opção de que trata o inciso II do 

art. 2º desta Lei Complementar, nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência 

Social. 

 

§ 5º  Os valores devidos a título de Benefício Especial, por ocasião do óbito do servidor, 

serão pagos aos seus dependentes, habilitados à pensão por morte junto ao RPPS/RS, ou, na falta 

deles, aos seus sucessores, na forma da lei civil, observado o prazo estabelecido no § 3º deste 

artigo ou seu remanescente, de acordo com regulamento.  

 

§ 6º  Não será devida pelo Estado do Rio Grande do Sul, suas autarquias e fundações 

públicas qualquer outra contrapartida referente ao valor dos descontos previdenciários já 

efetuados sobre a base de contribuição acima do limite previsto no § 1º deste artigo.”; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art40.
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=15142
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VI - o art. 30 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 30.  É facultada aos municípios do Estado do Rio Grande do Sul e aos demais 

entes da Federação a adesão, na qualidade de patrocinadores, aos planos de benefícios 

específicos da RS-Prev, nos termos do estatuto da entidade, observado o disposto no art. 13 da 

Lei Complementar Federal nº 109/01. 

 

Parágrafo único.  A adesão prevista no “caput” deste artigo abrangerá necessariamente 

todos os servidores públicos vinculados ao regime próprio de previdência social do município e 

aos demais entes da Federação, de suas autarquias e fundações.”. 

 

Art. 2º  Ficam introduzidas na Lei Complementar nº 13.758, de 15 de julho de 2011, 

que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Rio Grande do Sul, 

institui o Fundo Previdenciário – FUNDOPREV –, e dá outras providências, as seguintes 

alterações: 

 

I - o art. 2.º passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º  Aplica-se o Regime Financeiro de Repartição Simples aos servidores públicos 

civis, titulares de cargos efetivos, aos magistrados, aos membros do Ministério Público, aos 

membros da Defensoria Pública e aos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul que ingressaram e permaneceram no serviço público sem interrupção em relação 

ao último cargo titulado até a data da publicação do ato de instituição do Regime de Previdência 

Complementar do Estado do Rio Grande do Sul – RPC/RS, nos termos da Lei Complementar nº 

14.750, de 15 de outubro de 2015.”; 

 

II - o art. 3º passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 3º  Aplica-se o Regime Financeiro de Capitalização aos servidores públicos civis, 

titulares de cargos efetivos, aos magistrados, aos membros do Ministério Público, aos membros 

da Defensoria Pública e aos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 

que ingressaram no serviço público a partir da data da publicação do ato de instituição do 

RPC/RS, nos termos da Lei Complementar nº 14.750/15. 

 

Parágrafo único.  Aos servidores que tiverem ocupado cargo no serviço público, com 

interrupção, após a data da publicação do ato de instituição do RPC/RS, aplica-se o Regime 

Financeiro de que trata o “caput” deste artigo.”. 

 

Art. 3º  A condição de participante de plano de benefícios, estabelecida no § 4º do art. 

6º da Lei Complementar nº 14.750/15, será exigível em 2 (dois) anos da publicação da presente 

Lei Complementar. 

 

Art. 4º  Fica autorizada a utilização dos recursos recolhidos ao Fundo Previdenciário – 

FUNDOPREV, previsto na Lei Complementar nº 13.758/11, até a data da publicação do ato de 

instituição do RPC/RS, nos termos da Lei Complementar nº 14.750/15, como aporte do Estado 

do Rio Grande do Sul ao Regime Financeiro de Repartição Simples de que trata o art. 2º daquela 

Lei Complementar, para pagamento de benefícios previdenciários de aposentadoria e pensão 

vinculados a este Regime. 

 

§ 1º  Fica vedada a utilização dos recursos de que trata o “caput” deste artigo para 

qualquer outra finalidade que não o pagamento de benefícios previdenciários de aposentadoria e 

pensão vinculados ao Regime Financeiro de Repartição Simples de que trata o art. 2º da Lei 

http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=13758
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=14750
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=14750
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=14750
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=13758
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=14750
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Complementar nº 13.758/11, bem como a sua utilização pelo Sistema Integrado de 

Administração de Caixa no Estado do Rio Grande do Sul – SIAC. 

 

§ 2º  A utilização dos recursos de que trata o “caput” deste artigo ficará limitada ao 

valor correspondente às contribuições, acrescidas dos consectários legais, do Estado e dos 

servidores aos quais passar a se aplicar o Regime Financeiro de Repartição Simples de que trata 

o art. 2º da Lei Complementar nº 13.758/11 em razão do disposto nesta Lei Complementar, 

observado, como limite mensal, o valor da cobertura do déficit previdenciário aportado pelo 

Tesouro do Estado. 

 

Art. 5º  Para a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes, o Benefício 

Especial criado pelo art. 1º, por meio da introdução do art. 27-A na Lei Complementar nº 

14.750/15, e as alterações promovidas pelos arts. 2º e 4º desta Lei Complementar serão 

implementados em conjunto e concomitantemente, sendo nula de pleno direito a efetivação 

individualizada de qualquer dos institutos jurídicos correspondentes. 

 

Art. 6º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 24 de agosto de 2020. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete de Consultoria Legislativa 

DECRETO Nº 55.451, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

(publicado no DOE n.º 173, 2ª edição, de 24 de agosto de 2020) 

 

Regulamenta o disposto nos arts. 2º e 4º da Lei 

Complementar nº 15.511, de 24 de agosto de 

2020, que altera a Lei Complementar nº 14.750, 

de 15 de outubro de 2015, que institui o Regime 

de Previdência Complementar para os 

servidores públicos estaduais titulares de cargos 

efetivos – RPC/RS, fixa o limite máximo para a 

concessão de aposentadorias e pensões pelo 

Regime Próprio de Previdência Social – 

RPPS/RS, autoriza a criação de entidade 

fechada de previdência complementar 

denominada Fundação de Previdência 

Complementar do Servidor Público do Estado 

do Rio Grande do Sul – RS-Prev, e dá outras 

providências, e a Lei Complementar nº 13.758, 

de 15 de julho de 2011, que dispõe sobre o 

Regime Próprio de Previdência Social do 

Estado do Rio Grande do Sul, institui o Fundo 

Previdenciário – FUNDOPREV, e dá outras 

providências.  

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da atribuição 

que lhe confere o artigo 82, inciso V, da Constituição do Estado,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Aos servidores públicos civis, titulares de cargos efetivos, aos magistrados, aos 

membros do Ministério Público, aos membros da Defensoria Pública e aos Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul que ingressaram e permaneceram no serviço 

público sem interrupção em relação ao último cargo titulado até a data da publicação do ato de 

instituição do Regime de Previdência Complementar do Estado do Rio Grande do Sul - RPC/RS, 

nos termos da Lei Complementar n° 14.750, de 15 de outubro de 2015, aplicar-se-á o Regime 

Financeiro de Repartição Simples de que trata o art. 2º da Lei Complementar nº 13.758, de 15 de 

julho de 2011, com a redação dada pelo inciso I do art. 2º da Lei Complementar nº 15.511, de 24 

de agosto de 2020. 

 

Art. 2º Os recursos correspondentes às contribuições previdenciárias, abrangidas tanto 

as do Estado quanto as dos servidores públicos, acrescidas dos consectários legais, relativas aos 

segurados de que trata o art. 1º deste Decreto que, na data da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 15.511, de 23 de agosto de 2020, estivessem vinculados ao Regime Financeiro 

de Capitalização de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 13.758, de 15 de julho de 2011, 

serão utilizados, nos termos do art. 4º da Lei Complementar nº 15.511, de 24 de agosto de 2020, 

exclusivamente para fins de aporte do Estado do Rio Grande do Sul ao Regime Financeiro de 

http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=15511
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=14750
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lec&norma=13758
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Repartição Simples de que trata o art. 2º da Lei Complementar nº 13.758, de 15 de julho de 

2011, observado o disposto neste Decreto. 

 

Art. 3º Os recursos de que trata o art. 2º deste Decreto observarão o seguinte: 

I – serão utilizados exclusivamente para pagamento de benefícios previdenciários de 

aposentadoria e pensão vinculados ao Regime Financeiro de Repartição Simples de que trata o 

art. 2° da Lei Complementar n° 13.758/2011, vedada a sua utilização para qualquer outra 

finalidade, inclusive pelo Sistema Integrado de Administração de Caixa no Estado do Rio 

Grande do Sul – SIAC; 

II – terão a sua utilização limitada ao valor correspondente às contribuições, acrescidas 

dos consectários legais, do Estado e dos servidores aos quais passar a se aplicar o Regime 

Financeiro de Repartição Simples de que trata o art. 2° da Lei Complementar n° 13.758, de 15 de 

julho de 2011, em razão do disposto na Lei Complementar nº 15.511, de 24 de agosto de 2020; 

III – terão a sua utilização mensal limitada ao valor da cobertura do déficit 

previdenciário aportado pelo Tesouro do Estado; 

IV – compreendem, como seus consectários legais, o produto das aplicações e 

investimentos realizados com os respectivos recursos. 

 

Art. 4º Os desinvestimentos necessários ao cumprimento do disposto no art. 2º deste 

Decreto observarão os princípios da segurança, rentabilidade, liquidez, transparência e 

economicidade, de modo a evitar prejuízos financeiros, bem como cronograma estipulado em 

conjunto pela Secretaria da Fazenda e pelo IPE Prev, respeitado o limite mensal de que trata o 

inciso III do art. 3º deste Decreto. 

 

Art. 5º Na hipótese de ocorrerem desinvestimentos, por força dos princípios de que 

trata o art. 4º deste Decreto, antes de sua utilização nas finalidades legalmente autorizadas de que 

trata o inciso I do art. 3º deste Decreto, os respectivos recursos, enquanto não utilizados, deverão 

ser depositados em conta específica e exclusiva no Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A – 

BANRISUL, distinta da conta do Tesouro do Estado, vedada sua utilização pelo Sistema 

Integrado de Administração de Caixa no Estado do Rio Grande do Sul – SIAC.   

 

Art. 6º Todas as operações de que trata este Decreto observarão o princípio da 

transparência, devendo o Gestor Único assegurar aos segurados, individual ou coletivamente, 

pleno acesso às informações relativas à gestão dos recursos e divulgar, mensalmente, o extrato 

de utilização dos recursos em sítio eletrônico oficial do Governo na internet, para fins de 

publicidade e de acompanhamento social. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 24 de agosto de 2020. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Gabinete de Consultoria Legislativa

LEI COMPLEMENTAR Nº 13.758, DE 15 DE JULHO DE 2011.
(atualizada até a Lei Complementar n.º 14.016, de 21 de junho de 2012)

Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência 
Social do Estado do Rio Grande do Sul, institui 
o Fundo Previdenciário – FUNDOPREV –, e dá 
outras providências.

Art. 1º  O Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Rio Grande do Sul é 
organizado e financiado mediante  dois sistemas,  sendo um de repartição  simples  e outro de 
capitalização, na forma disposta nesta Lei Complementar.

Art. 2º  Aplica-se o Regime Financeiro de Repartição Simples aos servidores públicos 
civis,  titulares  de cargos  efetivos,  aos  magistrados,  aos membros do Ministério  Público,  aos 
membros da Defensoria Pública e aos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Sul que ingressaram no serviço público estadual até a entrada em vigor desta Lei 
Complementar.

Art. 2º  Aplica-se o Regime Financeiro de Repartição Simples aos servidores públicos 
civis,  titulares  de cargos  efetivos,  aos  magistrados,  aos membros do Ministério  Público,  aos 
membros da Defensoria Pública e aos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Sul que ingressaram e permaneceram no serviço público sem interrupção em relação 
ao último cargo titulado, até a entrada em vigor desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei 
Complementar n.º 14.016/12)

Art. 3º  Aplica-se o Regime Financeiro de Capitalização aos servidores públicos civis, 
titulares de cargos efetivos, aos magistrados, aos membros do Ministério Público, aos membros 
da Defensoria Pública e aos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 
que  ingressarem  no  serviço  público  estadual  a  partir  da  entrada  em  vigor  desta  Lei 
Complementar.

Art. 3º  Aplica-se o Regime Financeiro de Capitalização aos servidores públicos civis, 
titulares de cargos efetivos, aos magistrados, aos membros do Ministério Público, aos membros 
da Defensoria Pública e aos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 
que  ingressarem no  serviço  público  a  partir  da  entrada  em vigor  desta  Lei  Complementar. 
(Redação dada pela Lei Complementar n.º 14.016/12)

Parágrafo único.  Aos servidores que tiverem ocupado cargo no serviço público, com 
interrupção após a entrada em vigor desta Lei Complementar, aplica-se o Regime Financeiro de 
que trata o ‘caput’ deste artigo. (Redação dada pela Lei Complementar n.º 14.016/12)

Art. 4º  Fica instituído o Fundo Previdenciário – FUNDOPREV – para implementação 
do regime financeiro de capitalização.
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§ 1º  O FUNDOPREV será gerido  pelo Instituto  de  Previdência  do Estado do Rio 
Grande do Sul – IPERGS –, Gestor Único do Regime Próprio de Previdência Social do Estado, 
com segregação contábil e fiscal dos demais recursos e fundos da Autarquia.

§  2º  A  concessão  e  o  pagamento  de  benefícios  custeados  pelo  FUNDOPREV, 
respeitadas as autonomias constitucionais dos Poderes Executivo,  Legislativo e Judiciário,  do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, serão descentralizados para as respectivas unidades 
seccionais.

Art. 5º  Os benefícios de auxílio-doença e salário-maternidade devidos aos servidores 
ativos abrangidos pelo regime financeiro da capitalização, e o auxílio-reclusão devido aos seus 
dependentes,  serão processados diretamente pelo Estado e custeados mediante ressarcimento, 
pelo FUNDOPREV.

Art. 6º  As receitas do FUNDOPREV serão compostas na forma da legislação aplicável 
e conforme o disposto na Lei Federal n.º 9.717, de 27 de novembro de 1998, em especial por:

I  -  transferências  em espécie  apuradas,  nos  termos  desta  Lei,  a  partir  da receita  de 
contribuições previdenciárias mensais dos seus contribuintes e da contribuição do Estado e dos 
demais recursos a serem repassados pelo Tesouro do Estado;

II  -  doações  e  dações  efetivadas  pelo  Estado  e  que  especificamente  lhes  forem 
destinadas; 

III - produto das aplicações e investimentos realizados com os respectivos recursos; 
IV  -  aluguéis  e  rendimentos  derivados  dos  bens  a  eles  vinculados,  inclusive  os 

decorrentes de alienações; 
V -  recursos  da  compensação  previdenciária  realizada  com o Instituto  Nacional  do 

Seguro  Social  –  INSS –  ou  outro  regime  previdenciário,  havidos  de  benefícios  devidos  aos 
servidores que lhes sejam vinculados; e 

VI - demais bens, ativos, direitos e recursos que lhes forem destinados e incorporados 
na forma da lei.

Parágrafo  único.   As  transferências  em  espécie,  necessárias  à  composição  do 
FUNDOPREV  a  serem  efetivadas  pelo  Estado  deverão  constar,  obrigatoriamente,  a  cada 
exercício, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 7º  Todos os valores em espécie destinados ao FUNDOPREV serão depositados 
em conta específica e exclusiva do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A – BANRISUL –,  
distinta  da  conta  do  Tesouro  do  Estado,  vedada  sua  utilização  pelo  Sistema  Integrado  de 
Administração de Caixa no Estado do Rio Grande do Sul – SIAC. 

§ 1º  A movimentação financeira e patrimonial dos recursos do FUNDOPREV estará 
condicionada à autorização conjunta de um representante indicado pelo Gestor Único e de um 
membro do Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – 
IPERGS  –  escolhido  pelo  próprio  Conselho  dentre  os  representantes  dos  servidores  que  o 
compõe.

§ 2º  Nas  hipóteses  de ausência,  impedimento  ou afastamento  do representante  dos 
servidores  mencionado  no §  1.º  deste  artigo,  a  autorização  para  movimentação  financeira  e 
patrimonial poderá ser realizada apenas pelo representante indicado pelo Gestor Único.
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§ 3º Em nenhuma hipótese poderão os valores pertencentes ao Fundo serem utilizados 
pelo Governo do Estado para outros fins que não previdenciários, cabendo a movimentação dos 
valores unicamente nos termos do § 1.º deste artigo.

Art. 8º  O FUNDOPREV garantirá ao segurado, individual  ou coletivamente,  pleno 
acesso às informações relativas à gestão do Regime.

Parágrafo  único.   O  saldo  atualizado  do  Fundo  será  mensalmente  divulgado  pelo 
Gestor  Único,  inclusive  em  sítio  eletrônico  oficial  do  Governo  na  Internet,  para  fins  de 
publicidade e de acompanhamento social.

Art. 9º  As aplicações e os investimentos efetuados com os recursos do FUNDOPREV 
atenderão aos princípios da segurança, rentabilidade, liquidez, transparência e economicidade e 
às diretrizes estabelecidas pela Política Anual de Investimentos do Fundo.

§ 1º  As  aplicações  e  os  investimentos  do Fundo obedecerão  à  regulamentação  do 
Ministério da Previdência e Assistência Social e do Conselho Monetário Nacional – CMN.

§ 2º   A aplicação dos recursos, quando efetivada em instituição financeira, será feita 
exclusivamente em bancos oficiais.

Art.  10.   O  IPERGS  instituirá  um  Comitê  de  Investimentos,  composto  de  forma 
paritária, em conformidade com regulamento específico, cujo funcionamento será estabelecido 
em regimento interno.

Art. 10-A.  A contribuição previdenciária mensal descontada dos segurados civis ativos, 
inativos e pensionistas do Estado do Rio Grande do Sul, contribuintes do Regime Financeiro de 
Repartição Simples, é fixada em 13,25% (treze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento). 
(Incluído pela Lei Complementar n.º 14.016/12)

Parágrafo  único.   Aplica-se  a  alíquota  prevista  neste  artigo  aos  inativos  e  aos 
pensionistas na forma dos §§ 18 e 21 do art.  40 da Constituição Federal.  (Incluído pela Lei 
Complementar n.º 14.016/12)

Art. 11.  A contribuição previdenciária mensal descontada dos segurados civis ativos, 
inativos e pensionistas do Estado do Rio Grande do Sul, contribuintes do Regime Financeiro de 
Repartição  Simples  é  fixada  em  14%  (quatorze  por  cento). (REVOGADO  pela  Lei 
Complementar n.º 14.016/12)

Parágrafo  único.  Aplica-se  a  alíquota  prevista  neste  artigo  aos  inativos  e  aos 
pensionistas na forma dos §§ 18 e 21 do art. 40 da Constituição Federal.  (REVOGADO pela Lei 
Complementar n.º 14.016/12)

Art. 12.  A base de cálculo para aplicação da alíquota prevista no art. 11 será o total do 
salário de contribuição dos servidores ativos, observadas as seguintes deduções: (REVOGADO 
pela Lei Complementar n.º 14.016/12)
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I - 21,43% (vinte e um inteiros e quarenta e três centésimos por cento) aplicados sobre a 
base de cálculo para os servidores cujo salário de contribuição corresponder a até o valor limite 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS – de que trata o 
art. 201 da Constituição Federal; (REVOGADO pela Lei Complementar n.º 14.016/12)

II - 21,43% (vinte e um inteiros e quarenta e três centésimos por cento) aplicado sobre o 
valor limite estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal para os servidores cujo salário de contribuição seja maior que o estabelecido no inciso I 
deste artigo e até duas vezes aquele valor. (REVOGADO pela Lei Complementar n.º 14.016/12)

Art.  13.   Fica autorizada a utilização dos recursos do Fundo de que trata  a Lei  n.º 
12.764, de 16 de agosto de 2007, como aporte do Estado ao atual regime previdenciário do 
Estado.

Art. 14.  A contribuição mensal do Estado para o Regime Financeiro de Repartição 
Simples será o dobro daquela descontada do servidor. 

Art.  14.  A contribuição mensal do Estado para o Regime Financeiro de Repartição 
Simples será de 26,50% (vinte e seis inteiros e cinquenta centésimos por cento), correspondente 
ao dobro daquela descontada do servidor. (Redação dada pela Lei Complementar n.º 14.016/12)

Art. 15.  A contribuição previdenciária mensal descontada dos segurados civis ativos, 
inativos e pensionistas do Estado do Rio Grande do Sul contribuintes do FUNDOPREV será de 
11% (onze por cento) sobre a remuneração ou subsídio efetivamente recebido. 

Art. 15.  A contribuição previdenciária mensal descontada dos segurados civis ativos, 
inativos e pensionistas do Estado do Rio Grande do Sul contribuintes do FUNDOPREV será de 
13,25% (treze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) sobre a remuneração ou subsídio 
efetivamente recebido. (Redação dada pela Lei Complementar n.º 14.016/12)

Art. 16.  A contribuição mensal do Estado para o FUNDOPREV será idêntica àquela 
descontada do servidor.

Art. 16.  A contribuição mensal do Estado para o FUNDOPREV será de 13,25% (treze 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), sendo idêntica àquela descontada do servidor. 
(Redação dada pela Lei Complementar n.º 14.016/12)

Art. 17.  A base de contribuição para o FUNDOPREV será:
I - quando servidor ativo, o valor total bruto da remuneração ou subsídio percebido, 

desconsideradas  as  parcelas  que,  por  sua  natureza,  não  possam ser  incluídas  no  cálculo  do 
benefício de aposentadoria;

II - quando inativo, o total bruto dos proventos que excederem ao limite máximo fixado 
para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal;

III - quando pensionista, o valor bruto do respectivo benefício que exceder ao limite 
máximo do Regime Geral da Previdência Social fixado no art. 201 da Constituição Federal.

§ 1º  Para os fins de incidência da alíquota previdenciária de pensionistas, consideram-
se proventos:

I - o valor total dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição 
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Federal, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, caso aposentado 
à data do óbito; ou

II  -  o  valor  total  da  remuneração  do  servidor  no  cargo  efetivo  em  que  se  deu  o 
falecimento,  até  o  limite  máximo  estabelecido  para  os  benefícios  do  Regime  Geral  da 
Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, acrescido de 70% (setenta por 
cento) da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito.

§ 2°  A contribuição,  no caso em que o aposentado ou pensionista  for portador  de 
doença incapacitante, incidirá apenas sobre a parcela de proventos de aposentadoria e de pensão 
que superarem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da 
Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal.

§  3º  Constituem  base  de  cálculo  para  a  contribuição  de  que  trata  esta  Lei 
Complementar  as  vantagens  de  natureza  remuneratória  decorrentes  de  sentença  judicial 
condenatória do Estado e a gratificação natalina, sendo que esta não integrará a base de cálculo 
do benefício.

§ 4º  Nas hipóteses de acumulação de cargos, proventos ou cargos e proventos, dada a 
incomunicabilidade  destas  relações,  a  contribuição  previdenciária  deverá  ser  calculada 
isoladamente, tomando-se cada um dos cargos de que o servidor seja ou tenha sido titular. 

Art. 18.  A contribuição devida pelo Estado correrá a cargo das dotações próprias dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do 
Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Serão observadas as disposições constitucionais, federais e estaduais, 
sobre o Estatuto Funcional do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas, da 
Defensoria  Pública,  bem  como  as  leis  orgânicas  nacionais  e  estaduais  da  Magistratura,  do 
Ministério Público e da Defensoria Pública.

Art.  19.   O  Estado  continuará  cumprindo  a  função  de  garantidor  dos  benefícios 
previdenciários aos servidores, tanto no Regime Financeiro de Repartição Simples quanto no 
Regime Financeiro de Capitalização, independentemente do resultado do FUNDOPREV.

Art.  20.   O disposto  nesta  Lei  Complementar,  em especial  nos  arts.  2.º  e  3.º,  não 
interfere na concessão e no cálculo dos benefícios previdenciários a que fazem jus os servidores 
e seus dependentes.

Art. 21.  Em até sessenta dias, o Estado regulamentará o Regime Próprio de Previdência 
Social,  em  conformidade  com  o  disposto  nesta  Lei  Complementar  e  na  Lei  Federal  n.º 
9.717/1998.

Art. 22.  As alíquotas de contribuição estabelecidas por esta Lei Complementar serão 
exigidas a partir do dia 1.º do mês seguinte ao decurso do prazo estabelecido pelo § 6.º do art. 
195 da Constituição Federal, mantidas, neste prazo, as atuais alíquotas de contribuição.

Art. 23.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 15 de julho de 2011.

Legislação compilada pelo Gabinete de Consultoria Legislativa.
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DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

 Há seis meses da aprovação da Reforma da Previdência dos 
Servidores do RS, o governo Leite encaminha à Assembleia 
Legislativa o PLC 148/2020, que representa uma nova proposta de 
reforma. O PLC tramita em Regime de Urgência e tranca a pauta a 
partir de 01/08.

 A proposta consiste, centralmente, de duas questões: 

A Reestruturação do Fundoprev, com uma nova segregação de 
massa, com o que o governo Leite pretende se apropriar de 
grande parte dos recursos do Fundoprev/Civil, que em junho do 
corrente contava com R$ 2,385 bilhões.

A migração de servidores para o Regime de Previdência 
Complementar – RPC (Benefício Especial).
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DESCRIÇÃODESCRIÇÃO
Reestruturação do Fundoprev/CivilReestruturação do Fundoprev/Civil

 Com a chamada “Reestruturação dos Fundos” o governo Leite pretende 
transferir os servidores civis vinculados ao Fundoprev/Civil, que 
ingressaram entre 18/07/2011 (instituição do Fundoprev) e 18/08/2016 
(instituição do RPC), para o Regime Financeiro de Repartição Simples 
(no qual estão vinculados os servidores que ingressaram antes do 
Fundoprev/Civil). 

 Assim, o que o Governo chama de “Reestruturação dos Fundos”, na 
prática é uma nova segregação de massa. Seriam transferidos 16.964 
servidores do Regime Previdenciário (Fundoprev/Civil) para o Regime 
Financeiro de Repartição Simples: 14.068 do Executivo (sendo 9.255 do 
Magistério, 1.362 da Polícia Civil, 1.327 da Susepe...); 1.894 do Judiciário; 
405 da Defensoria; 375 do MP; 222 do Legislativo (sendo 218 do TCE).

 Ao fazer esta nova segregação de massa, o objetivo do governo Leite é 
se apropriar de parte dos recursos do Fundoprev/Civil, criado no 
governo Tarso Genro, que em  junho/2020 chegavam a R$ 2,385 bilhões, 
já que também seria transferido ao “Tesouro” o valor proporcional do 
Patrimônio Líquido. 
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DESCRIÇÃODESCRIÇÃO
Migração de Servidores para o RPCMigração de Servidores para o RPC

 O artigo 10 da Lei 15.429, de 23/12/2019, estabeleceu que o Poder Executivo 
apresentaria, no prazo de até 180 dias da publicação, projeto de lei complementar 
dispondo sobre a instituição de benefício especial para fins de migração ao Regime de 
Previdência Complementar – RPC –, de que trata a LC 14.750/2015.

 O Benefício Especial consiste num incentivo aos servidores com remuneração 
superior ao teto do Regime Geral (hoje R$ 6.101,06) para a migração ao RPC. O 
Benefício Especial seria acrescentado aos proventos de aposentadoria pelo prazo de 260 
meses (20 anos, incluindo o Décimo Terceiro). 

 O prazo de adesão para migração seria estendido até agosto de 2023. A partir da opção 
pela migração, o servidor e o Estado deixariam de contribuir para a previdência 
sobre o valor que supera o teto do Regime Geral, a não ser que o servidor opte pelo 
Plano de Benefícios do RPC. Neste caso, o Estado banca até 7,5% sobre a parcela que 
excede o teto do Regime Geral.

 O público-alvo da migração são os servidores civis que ingressaram até 18/08/2016 
(instituição do RPC), com remuneração acima do teto do Regime Geral, o que totalizaria 
21.628 servidores: 14.422 do Executivo (4.459 da Polícia Civil; 3.394 da Susepe; 1.347 
da Saúde; 1.224 analistas; 1.020 da Fazenda; 832 da PGE; 552 do IGP; 499 do Detran; 
285 Especial da SARH; 202 do Magistério…); 3.998 do Judiciário; 1.880 do MP; 792 do 
Legislativo (580 do TCE); 536 da Defensoria. 4



ANÁLISEANÁLISE
A Criação do Fundoprev no Governo Tarso GenroA Criação do Fundoprev no Governo Tarso Genro

 Em 2011, no governo Tarso Genro, através das Leis Complementares 13.757/2011 e 
13.758/2011, fez-se a chamada Segregação de Massa e o Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS-RS foi organizado em dois sistemas: 

Regime Financeiro de Repartição Simples (Civil e Militar), para os servidores antigos; 

Regime Previdenciário – Fundoprev e Fundoprev/Militar, aplicado aos servidores que 
ingressaram a partir de 15/07/2011 (instituição do referido Regime). 

 O Regime Financeiro de Repartição Simples funciona baseado no regime de caixa e a 
insuficiência de recursos (o chamado “deficit”) chegou a R$ 12,5 bilhões em 2019, com 
contribuição de 14% para os servidores e 28% para o Estado (era 13,25% e foi aumentada 
para 14% no governo Sartori). Em 12/2018 contava com 289.897 segurados  (76.552 
ativos, 168.200 aposentados e 45.145 pensionistas). Em novembro de 2019 o Financeiro 
Civil contava com 236.877 segurados (58.713 ativos, 145.402 aposentados e 32.762 
pensionistas). 

 O Regime Previdenciário é baseado em Fundos Capitalizados (Fundoprev e 
Fundoprev/Militar), com contribuição de 14% para os servidores e 14% para o Estado 
(era 13,25% e foi aumentada para 14% no governo Sartori).  Em 12/2018 contava com 
29.013 segurados. Em 11/2019 o Previdenciário Civil contava com 22.647 segurados 
(22.551 ativos, 32 aposentados e 64 pensionistas. Em  junho/2020, os Recursos 
Previdenciários chegavam a R$ 2,873 bilhões, dos quais R$ 2,385 bilhões do Fundoprev/
Civil.
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ANÁLISEANÁLISE
Uma Nova Segregação de MassaUma Nova Segregação de Massa

 Em 2015, no governo Sartori, através da Lei Complementar 14.750/2015, 
foram criados o Regime de Previdência Complementar – RPC e a 
Fundação de Previdência Complementar – RS Prev e fixado o teto para 
os benefícios do RPPS (o mesmo estabelecido para o Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS -  hoje R$ 6.101,06). A instituição do RPC 
ocorreu em  18/08/2016. Em final de 2019 eram apenas 1.028 
participantes.

 Com o PLC 148/2020 o governo Leite pretende transferir os servidores 
civis vinculados ao Fundoprev/Civil, que ingressaram entre 18/07/2011 
(instituição do Fundoprev) e 18/08/2016 (instituição do RPC), para o 
Regime Financeiro de Repartição Simples (no qual estão vinculados os 
servidores que ingressaram antes do Fundoprev). 

 Assim, o que o Governo chama de “Reestruturação dos Fundos”, na 
prática é uma “Nova Segregação de Massa”. Seriam transferidos 
16.964 servidores do Regime Previdenciário (Fundoprev/Civil) para o 
Regime Financeiro de Repartição Simples. 6



ANÁLISEANÁLISE
Apropriação de R$ 2,5 Bilhões do FundoprevApropriação de R$ 2,5 Bilhões do Fundoprev

 Com a Revisão da Segregação de Massa o governo Leite pretende se 
apropriar de mais de R$ 2,5 bilhões do Fundoprev (explícito no Art. 4º 
do Projeto), ampliando ainda mais o problema previdenciário para o 
futuro:

Conforme justificativa do Projeto, o patrimônio líquido a ser transferido 
estava estimado R$ 1,8 bilhão em dezembro de 2019. Este valor seria 
transferido imediatamente e comporia os recursos do Regime Financeiro 
de Repartição Simples (na prática, é como se fosse para o Caixa Único). 

Contribuições do período janeiro a julho de 2020, o que representa algo 
em torno R$ 150 milhões.

Além disso, o Governo estima mais R$ 268 milhões por ano, 
considerando a contribuição dos servidores e do Estado, que deixariam de 
ingressar no Fundoprev/Civil e ingressariam no Regime Financeiro de 
Repartição Simples.
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ANÁLISEANÁLISE
A Apropriação de Recursos da Previdência por Governos NeoliberaisA Apropriação de Recursos da Previdência por Governos Neoliberais

 No governo Britto, através da LC 10.588/1995, foi instituída uma a Contribuição 
Previdenciária Suplementar, de natureza compulsória, destinada a custear os proventos de 
aposentadoria, correspondente a 2% sobre a remuneração líquida, que comporiam um Fundo a 
ser constituído. 

Em 1997, através da Lei 11.005/1997, foi criado um Fundo Especial da Educação - FEDUC, com 
a finalidade de receber e administrar recursos econômico-financeiros voltados ao custeio dos 
encargos do Estado decorrentes do pagamento de remuneração aos integrantes do Magistério 
Público Estadual, formado entre outros “pela Contribuição Previdenciária Suplementar, 
instituída pela LC 10.588/1995, descontada dos membros do Magistério, ativos e inativos (Art. 
5º, inciso I). 

O desconto previdenciário previsto na Lei 10.588/1995 foi considerada Inconstitucional 
(transitou em julgado em 2003). Tendo em vista a ADI, a LC 11.476, de 03 de maio 2000, limitou a 
referida contribuição somente para os ativos e, em 2015, o Estado firmou acordo para devolução dos 
recursos.

 Em 2007, no governo Yeda, a Lei 12.763, de 06/08/2007, instituiu o Fundo de Equilíbrio 
Previdenciário – FE-Prev. 

Entre as fontes de recursos, destaca-se 90% do valor líquido das alienações das ações do Banrisul. 

Em dezembro de 2007, a Lei 12.860, de 18/12/2007, autorizou o Executivo a utilizar, 
temporariamente, os recursos do referido Fundo para pagamento do Décimo Terceiro.

Em 2009, a Lei 13.328, de 29/12/2009, autorizou a utilização dos recursos para pagamento de 
precatórios, dívida e construção de rodovias..
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ANÁLISEANÁLISE
Vedações e Exigências de Ordem legal para Revisão da Segregação de MassaVedações e Exigências de Ordem legal para Revisão da Segregação de Massa

 O art. 167, inciso XII, da Constituição Federal estabelece que é vedada “a utilização de 
recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos 
(…) para a realização de despesas distintas do pagamento dos benefícios previdenciários do 
respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua organização e ao seu 
funcionamento”.

 O art. 18, parágrafo 7º da Lei Complementar 15.142/2018 (que dispõe sobre o RPPS/RS) 
estabelece que “É vedada a transferência de segurados, de recursos e de obrigações entre o 
Fundo Financeiro e os Fundos Previdenciários – FUNDOPREV e FUNDOPREV/MILITAR 
–, não se admitindo a previsão da destinação de contribuições de um fundo para 
financiamento dos benefícios dos outros fundos”.

 O artigo 5º da Lei Complementar 15.143/2018 (que dispõe sobre a reestruturação do IPE Prev) 
estabelece que “o Conselho de Administração é o órgão de deliberação superior, ao qual 
compete: III - atuar como Conselho de Administração dos fundos (…); IX - acompanhar as 
metas financeiras e atuariais e os indicadores de gestão definidos nos planos de ação; XIV - 
manifestar-se sobre qualquer assunto de interesse do IPE Prev que lhe seja submetido pela 
Diretoria Executiva”.

 O art. 2º, inciso III da Portaria 4.816/2020, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
(ME), estabelece entre as vedações “a utilização de recursos do RPPS, incluídos os valores 
integrantes dos fundos (…) para despesas distintas do pagamento dos benefícios 
previdenciários do respectivo fundo e daquelas necessárias à sua organização e ao seu 
funcionamento, conforme disposto no inciso XII do art. 167 da Constituição Federal”. 9



ANÁLISEANÁLISE
Vedações e Exigências de Ordem legal para Revisão da Segregação de MassaVedações e Exigências de Ordem legal para Revisão da Segregação de Massa

 O art. 57 da Portaria 464/2018, do Ministério da Fazenda, estabelece que “A implementação da 
segregação da massa deve contemplar a análise de todos os aspectos relacionados à sua 
implantação e manutenção, levando em consideração os impactos para a gestão do ente federativo a 
curto, médio e longo prazos, e estar embasada em estudo técnico de impacto administrativo, 
financeiro, patrimonial e atuarial (…). O estudo técnico deve demonstrar, entre outros critérios “VII - 
ter sido objeto de apreciação pelo conselho deliberativo do RPPS”.

 O art. 60 da Portaria 464/2018, do Ministério da Fazenda, estabelece que “O RPPS que implementar 
a segregação da massa somente poderá alterar os seus parâmetros ou desfazê-la por meio de 
apresentação do estudo técnico (…) e prévia aprovação da Secretaria de Previdência, devendo ser 
demonstrado o atendimento dos pressupostos que garantam a manutenção do equilíbrio 
financeiro e atuarial do regime”. 

O parágrafo 1º estabelece que o estudo técnico deverá demonstrar “(…) a solvência e liquidez do plano 
de benefícios, a manutenção de nível de acumulação de reservas compatível com as obrigações 
futuras do regime e a preservação dos recursos acumulados (…).

O parágrafo 2° estabelece que “Caso seja implementada revisão ou desfazimento da segregação da 
massa sem aprovação da Secretaria de Previdência, será por esta considerado que o ente 
federativo não demonstrou o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS (...)”.

O parágrafo 3º estabelece que “Poderá ser efetuada revisão da segregação da massa com a 
transferência de riscos do Fundo em Repartição para o Fundo em Capitalização sem necessidade 
de aprovação prévia por parte da Secretaria de Previdência, desde que atendidos, cumulativamente” 
vários requisitos, entre os quais, destacamos: “II - as últimas 3 (três) avaliações atuariais do Fundo 
em Capitalização apresentem resultado superavitário (...)”; “VI - não sejam transferidos recursos 
financeiros acumulados do Fundo em Capitalização para o Fundo em Repartição”.
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ANÁLISEANÁLISE
Benefício Especial para MigraçãoBenefício Especial para Migração

 O Benefício Especial aos servidores com remuneração superior ao teto 
do Regime Geral (hoje R$ 6.101,06) para a migração ao RPC tomaria 
como base o seguinte:

O benefício seria calculado com base na média do valor pago de 
contribuição para a parcela que supera o teto do Regime Geral, desde julho 
de 1994, considerando 100% de todo período contribuitivo, corrigido pelo 
IPCA.

O Fator de Conversão - FC seria obtido dividindo-se o Tempo de 
Contribuição – TC (quantidade de contribuições mensais efetuadas para os 
regimes próprios) sobre o Tempo Total  - TT, que seria 520 (40 anos 
incluindo o Décimo Terceiro).

A partir da opção, o Benefício Especial seria reajustado nos termos 
estabelecidos para o Regime Geral.

O Benefício Especial seria acrescentado aos proventos de aposentadoria 
pelo prazo de 260 meses (20 anos, incluindo o Décimo Terceiro). 
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ANÁLISEANÁLISE
Benefício Especial para MigraçãoBenefício Especial para Migração

 O Benefício Especial para a Migração, proposto pelo governo Leite, tem 
diferenças consideráveis em relação ao implantado pelo Regime de 
Previdência Complementar da União (Lei 12.618/2012, Art. 3º):

Considera 100% das contribuições (a União considera as 80% melhores 
contribuições).

Propõe dividir as contribuições realizadas (Tempo de Contribuição) por 40 
anos (Tempo Total), desconsiderando as aposentadorias especiais 
(Magistério; Policiais Civis, Portadores de Deficiência; Servidores 
Expostos a Agentes Nocivos), a questão de gênero e os servidores 
enquadrados nas regras de transição (a União considera estas diferenças).

O Benefício seria acrescentado aos proventos pelo prazo de 20 anos (na 
União é enquanto perdurar o benefício pago pelo Regime).

Mesmo que o Benefício estabelecido pela União seja muito mais atrativo 
que o proposto pelo governo Leite, até maio de 2020, apenas 15.339 
servidores federais tinham feito a opção pela migração (buscando 
informações sobre qual era o potencial).. 12



ANÁLISEANÁLISE
Migração para Justificar a Apropriação de R$ 2,5 BilhõesMigração para Justificar a Apropriação de R$ 2,5 Bilhões

 O Art. 5º do PLC propõe que a Migração e a revisão da Segregação de Massa “serão 
implementados em conjunto e concomitantemente, sendo nula de pleno direito a 
efetivação individualizada de qualquer dos institutos jurídicos correspondentes”, o que não 
se justifica pelas seguintes razões:

Sob o ponto de vista legal, o artigo 10 da Lei 15.429/2019, estabeleceu que o Poder 
Executivo apresentaria, no prazo de até 180 dias da publicação, projeto de lei complementar 
dispondo sobre a instituição de benefício especial para fins de migração ao Regime de 
Previdência Complementar – RPC –, de que trata a LC 14.750/2015.

Sob o ponto de vista dos impactos fiscais, a opção pela migração é lenta e com impactos 
ínfimos: Se 10% dos servidores sob o regime de paridade/integralidade e 30% dos servidores 
sob regime da média migrassem (a meu ver, ainda um cenário otimista), a economia líquida 
em três anos seria de R$ 465,9 milhões; Se todos os servidores potenciais migrassem (cenário 
improvável), teria um gasto de R$ 694,5 milhões em três anos.

Segundo a justificativa do Projeto, “A proposta conjunta observa, assim, os princípios de 
equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes, bem como da sustentabilidade fiscal, 
apresentando resultados de economia fiscal estimados entre R$ 13,8 bilhões e R$ 22,7 
bilhões a valor presente ao longo dos próximos 60 anos”. Como a migração não vai 
ocorrer ou ocorrerá em percentuais muito pequenos, tal argumento serve de base apenas 
para justificar a revisão da Segregação de Massa e a apropriação de algo em torno de R$ 
2,5 bilhões do Fundoprev/Civil. 13



CRÍTICAS AO PROJETOCRÍTICAS AO PROJETO
 Com a revisão da Segregação de Massa o governo Leite pretende se 

apropriar de mais de R$ 2,5 bilhões do Fundoprev (explícito no Art. 4º 
do Projeto), ampliando ainda mais o problema previdenciário para o 
futuro:

Conforme justificativa do Projeto, o patrimônio líquido a ser transferido 
estava estimado R$ 1,8 bilhão em dezembro de 2019. Este valor seria 
transferido imediatamente e comporia os recursos previdenciários do 
Regime Financeiro de Repartição Simples (na prática, é como se fosse para 
o Caixa Único).

Contribuições do período janeiro a julho de 2020, o que representa algo 
em torno R$ 150 milhões.

Além disso, o Governo estima mais R$ 268 milhões por ano, 
considerando a contribuição dos servidores e do Estado, que deixariam de 
ingressar no Fundoprev/Civil e ingressariam no Regime Financeiro de 
Repartição Simples.

 Trata-se de um projeto de profundo impacto previdenciário e financeiro, 
o que não justifica sua tramitação em regime de urgência num 
momento de pandemia.
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CRÍTICAS AO PROJETOCRÍTICAS AO PROJETO
 Há vedações e exigências legais em caso de revisão da segregação de massa 

e para a transferência de recursos do Fundoprev para o Regime Financeiro 
de Repartição Simples (O art. 167, inciso XII, da Constituição Federal; Art. 18, 
§ 7º da LC Estadual 15.142/2018; Portaria 464/2018, do Ministério da Fazenda; 
Art. 2º, inciso III da Portaria 4.816/2020, da Secretaria Especial de Previdência 
e Trabalho).

 A revisão da segregação de massa proposta não foi apreciada pela 
Secretaria Nacional de Previdência, ou, pelo menos, não consta nos anexos do 
PLC.

 O Projeto não foi apreciado pelo Conselho de Administração do IPE Prev, 
conforme estabelece o artigo 5º da LC 15.143/2018 (que dispõe sobre a 
reestruturação do IPE Prev) e Portaria 464/2018, do Ministério da Fazenda.

 Comparando-se o Benefício Especial para os servidores da União e o Benefício 
Especial proposto pelo governo Leite, pode se esperar uma adesão ainda 
menor que a dos servidores da União.

 O PLC não veio acompanhado dos impactos atuarias, considerando a 
transferência de 16.964 servidores e do patrimônio líquido correspondente para 
o Regime de Repartição Simples, especialmente sem considerar a migração de 
servidores para o Regime de Previdência Complementar - RPC. 15



PROPOSIÇÕESPROPOSIÇÕES

Diante dos elementos colocados, propomos à Bancada:

 Que este projeto seja tratado com prioridade, assim como foi o Pacote da 
Reforma Administrativa (Previdência e Carreira) e agora o da Reforma 
Tributária.

 Realização de Audiências Públicas nas Comissões de: 

Audiência Pública conjunta nas Comissões de Segurança e Serviços Públicos 
e de Finanças, Planejamento, Fiscalização e Controle (31/07 – 14:00);

Audiência Pública na Comissão de Educação (04/08 – 09:30)

Economia, Desenvolvimento Sustentável e do Turismo (sem data definida). 

 Movimentos e ações visando à retirada do regime de urgência do projeto.

 Proposição de Emenda suprimindo a revisão a Revisão da Segregação de 
Massa (Arts. 2º, 4º e 5º) e mantendo apenas a parte relativa à Migração.

 Caso a Emenda não for aceita, propomos que a Bancada vote contra o 
Projeto.
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Órgão: Ministério da Fazenda/Gabinete do Ministro

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos

regimes próprios de previdência social - RPPS da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e estabelece

parâmetros para a definição do plano de custeio e o

equacionamento do deficit atuarial.

A MINISTRA DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no inciso X do

art. 41 da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro

de 1998, e no inciso III do art. 48 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar, no

dimensionamento dos compromissos do plano de benefícios e no estabelecimento do plano de custeio

dos regimes próprios de previdência social - RPPS, instituídos conforme Lei nº 9.717, de 27 de novembro de

1998, os parâmetros técnico-atuariais previstos nesta Portaria, para assegurar a transparência, solvência,

liquidez e a observância do equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da Constituição Federal, no

art. 69 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 1º da Lei nº 9.717, de 1998.

§ 1º Os parâmetros de que trata o caput incluem os regimes financeiros aplicáveis por tipo de

benefício, as hipóteses, premissas, metodologias e critérios atuariais, os requisitos para definição da

qualidade da base cadastral, a apuração dos custos e do resultado atuarial e a definição e revisão dos

planos de custeio e de equacionamento de deficit atuarial.

§ 2º O ente federativo deverá garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de

benefícios, preservando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, sendo responsável, nos termos da Lei nº

9.717, de 1998, pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio,

decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.

§ 3º A Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, órgão de regulação e supervisão de

que trata o art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, editará as instruções normativas necessárias à execução do

disposto nesta Portaria e resolverá os casos omissos.

CAPÍTULO II

DOS REPRESENTANTES DO RPPS E DO ENTE FEDERATIVO

Art. 2º Os dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS e os gestores e

representantes legais do ente federativo deverão pautar suas ações pela observância das prescrições

legais e demais normas regulamentares e pela busca da sustentabilidade de longo prazo do regime

próprio de previdência social.

§ 1º O atendimento aos padrões mínimos estabelecidos nesta Portaria e em normas correlatas

não exime os responsáveis do ônus de demonstrar, tempestivamente, a adequação das hipóteses e

premissas atuariais, regimes financeiros e métodos de financiamento adotados para o RPPS.

§ 2º Observados os critérios estabelecidos em instrução normativa da Secretaria de Previdência,

conforme porte e perfil de risco atuarial do RPPS, poderão ser aplicados:



I - modelos de estruturação atuarial e de financiamento distintos dos estabelecidos nesta

Portaria, desde que, comprovada sua viabilidade orçamentária, financeira e fiscal para o ente federativo,

proporcionem o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS e sejam submetidos à prévia análise e aprovação

da Secretaria de Previdência; e

II - regimes diferenciados de aplicação dos parâmetros e de envio das informações previstos

nesta Portaria.

CAPÍTULO III

DAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS ANUAIS

Art. 3º Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de dezembro de

cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos custos e compromissos com o

plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte.

§ 1º A avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de cada exercício deverá:

I - ser elaborada por atuário habilitado;

II - atender aos parâmetros gerais estabelecidos nesta Portaria e nas instruções normativas

editadas pela Secretaria de Previdência;

III - ser realizada em consonância com a Nota Técnica Atuarial (NTA) do plano de benefícios do

RPPS;

IV - atestar a situação do RPPS em relação ao equilíbrio financeiro e atuarial nessa data;

V - incluir todos os benefícios concedidos e a conceder previstos nas normas vigentes nessa

data e respectivos critérios para sua concessão, manutenção e pagamento, indicando, se for o caso, a

necessidade de revisão do plano de benefícios;

VI - fornecer as projeções atuariais e a avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS, de

que trata a Lei Complementar nº 101, de 2000;

VII - apurar as provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações

contábeis levantadas nessa data, observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público;

VIII - definir o resultado atuarial do RPPS, apurando os custos normal e suplementar e os

compromissos do plano de benefícios do regime para estabelecer o plano de custeio de equilíbrio do

RPPS embasado em método de financiamento de que trata o art. 13 e descrito na NTA, indicando, se for o

caso, a necessidade de revisão do plano vigente; e

IX - fornecer aos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS e aos

gestores e representantes legais dos entes federativos informações que possibilitem o contínuo

acompanhamento da solvência e liquidez do plano de benefícios.

§ 2º Os resultados das avaliações atuariais anuais deverão ser registrados no Relatório da

Avaliação Atuarial.

§ 3º Caso as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público determinem o registro mensal

das provisões matemáticas previdenciárias, os valores poderão ser obtidos por:

I - recorrência ou interpolação linear daqueles apurados na avaliação com data focal em 31 de

dezembro, observando-se parâmetros estabelecidos em instrução normativa da Secretaria de Previdência;

e

II - recálculo.

§ 4º A avaliação atuarial deverá ser embasada nas normas gerais de organização e

funcionamento dos RPPS e na legislação do ente federativo vigentes em 31 de dezembro, mas, em caso

de legislação publicada até a data de sua realização e ainda não aplicável, o Relatório da Avaliação

Atuarial deverá demonstrar os seus impactos para o RPPS e para os resultados apontados.

§ 5º Para elaboração das projeções atuariais e registro das provisões matemáticas

previdenciárias de que tratam os incisos VI e VII, deverá ser utilizado o plano de custeio vigente na data

focal da avaliação atuarial, ou outro parâmetro definido pela Secretaria de Previdência, alinhado às normas

gerais de contabilidade aplicáveis ao Setor Público.



Art. 4º O ente federativo deverá comprovar à Secretaria de Previdência a realização das

avaliações atuariais anuais por meio do encaminhamento do Demonstrativo de Resultado da Avaliação

Atuarial (DRAA), no prazo previsto na norma que disciplina a emissão do Certificado de Regularidade

Previdenciária - CRP.

§ 1º Independentemente do prazo de envio do DRAA, deverão ser adotadas as providências

para a realização da avaliação com data focal em 31 de dezembro de cada exercício e para o atendimento

às demais obrigações estabelecidas em disposições legais.

§ 2º As informações e documentos a serem encaminhados à Secretaria de Previdência deverão

corresponder aos da avaliação atuarial elaborada pela unidade gestora do RPPS ou, em caso de

elaboração de outras avaliações, aos daquela aprovada pelo conselho deliberativo do regime, que deverá

ser considerada para os fins de que trata o § 1º do art. 3º.

CAPÍTULO IV

DA AVALIAÇÃO ATUARIAL INICIAL

Art. 5º A avaliação atuarial inicial de RPPS, além de atender aos parâmetros gerais estabelecidos

nesta Portaria, deverá estar embasada em estudo técnico de viabilidade administrativa, financeira e

atuarial, a ser encaminhado pelo ente federativo à Secretaria de Previdência para análise do equilíbrio

financeiro e atuarial do regime a ser instituído.

§ 1º O estudo técnico deverá ser acompanhado dos documentos e informações previstos nos

incisos I a VII do art. 68 e da minuta de legislação de instituição do RPPS e comprovar que:

I - a avaliação atuarial inicial contemplada no estudo:

a) possui data focal de até 90 (noventa) dias do envio do estudo à Secretaria de Previdência;

b) utiliza base cadastral com os dados atualizados de todos os beneficiários de que trata o art.

38, posicionada até 120 (cento e vinte) dias da data focal da avaliação atuarial realizada;

c) aferiu devidamente os valores dos compromissos do plano de benefícios;

d) propôs plano de custeio a ser estabelecido para o RPPS que assegure o equilíbrio financeiro

e atuarial do regime e que atende os princípios da economicidade e eficiência na alocação dos recursos

públicos; e

e) identificou os impactos relativos à compensação financeira entre os regimes previdenciários.

II - a adequação da instituição do RPPS à situação orçamentária e financeira do ente federativo

nos termos do art. 64 e a sua aderência às políticas e programas de gestão de recursos humanos do ente

federativo;

III - a estrutura de gestão previdenciária proposta atende aos princípios da legalidade,

transparência, segurança, participação, assegurando controle eficiente dos ativos e passivos

previdenciários e transparência no relacionamento com os beneficiários e a sociedade;

IV - contempla todos os aspectos relacionados à implantação e manutenção do regime de

previdência, levando em consideração os seus impactos para a gestão do ente federativo a curto, médio e

longo prazos;

V - foi procedida a comparação da situação orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo

com os servidores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS com aquela decorrente da

instituição do RPPS.

§ 2º Deverá ser comprovado que o estudo técnico a que se refere o caput foi disponibilizado

aos beneficiários do RPPS, por meio de canal de comunicação de fácil acesso, preferencialmente em seu

sítio eletrônico, e encaminhado aos órgãos de controle interno e externo.

§ 3º A aprovação pela Secretaria de Previdência do estudo técnico a que se refere o caput

subsidiará o processo de análise da instituição do RPPS no âmbito do ente federativo.

§ 4º Após aprovação pela Secretaria de Previdência e em caso de edição da lei de instituição do

RPPS, essa deverá ser encaminhada na forma prevista na norma que disciplina a emissão do CRP em até

10 (dez) dias, contados da sua publicação.



Art. 6º Na hipótese de instituição de RPPS, para fins do cumprimento do equilíbrio financeiro e

atuarial:

I - a lei de criação do regime poderá prever a responsabilidade do ente federativo pelo

pagamento dos benefícios a serem concedidos nos primeiros anos após a sua publicação, com a

finalidade de assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do regime;

II - o deficit apurado na avaliação atuarial inicial deverá ser integralmente equacionado por

plano de amortização com fluxo constante ou decrescente de contribuições, na forma de alíquotas ou

aportes, não se aplicando o disposto no inciso II do art. 55; e

III - a alíquota de contribuição a cargo do ente federativo, correspondente à soma do custo

normal e suplementar do RPPS, não poderá ser inferior àquela prevista no inciso I do art. 22 da Lei 8.212,

de 24 de julho de 1991, para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, até a amortização integral de

eventual deficit atuarial do RPPS.

CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DE RPPS EM EXTINÇÃO E BENEFICIÁRIOS MANTIDOS PELO

TESOURO

Art. 7º Os entes federativos que colocarem o RPPS em extinção, por meio de lei que vincule os

servidores ocupantes de cargo efetivo ao RGPS, além do cumprimento das obrigações previstas na

legislação aplicável, deverão realizar avaliações atuariais com data focal em 31 de dezembro de cada

exercício com o objetivo de apurar os valores dos compromissos.

§ 1º Para a alteração do histórico do RPPS registrado nas bases de dados da Secretaria de

Previdência, deverá ser apresentado, além dos documentos a serem solicitados na auditoria de que trata a

norma que disciplina a emissão do CRP, estudo que comprove os impactos da extinção do RPPS para o

ente federativo.

§ 2º Aplica-se o previsto no caput aos entes federativos que não possuem regime próprio para

seus servidores, mas mantenham benefícios sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.

§ 3º Instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência disporá sobre procedimento

simplificado da avaliação atuarial de que trata este artigo e a exigência de sua elaboração, que deverá

observar as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público.

CAPÍTULO VI

DA NOTA TÉCNICA ATUARIAL

Art. 8º A Nota Técnica Atuarial (NTA) deverá ser encaminhada à Secretaria de Previdência como

fundamento para verificação do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS e de sua organização a partir das

normas gerais de atuária aplicáveis a esses regimes, devendo conter a estrutura e os elementos mínimos

previstos em instrução normativa editada por aquele órgão.

§ 1º O envio da NTA contempla:

I - o cadastramento das suas principais informações no sistema disponibilizado pela Secretaria

de Previdência;

II - a certificação da veracidade de suas informações; e

III - o arquivo digitalizado referente à respectiva NTA assinada pelo atuário responsável.

§ 2º O certificado da NTA deverá comprovar a sua ciência:

I - pelo representante legal do ente federativo; e

II - pelo dirigente da unidade gestora do RPPS.

§ 3º Em caso de instituição de RPPS, a NTA deverá ser encaminhada à Secretaria de Previdência

juntamente com os documentos relativos à avaliação atuarial inicial, conforme disposto no art. 5º.

§ 4º A NTA deverá ser distinta por:

I - agente público (civil ou militar);

II - Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização, em caso de segregação da massa; e



III - beneficiários sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.

§ 5º É vedado o encaminhamento à Secretaria de Previdência de DRAA e respectivo Relatório

de Avaliação Atuarial que não estejam fundamentados na base técnica constante da NTA encaminhada

anteriormente e chancelada pelas autoridades previstas no § 2º.

Art. 9°. A NTA poderá ser substituída por meio de justificativa técnica apresentada à Secretaria

de Previdência, elaborada pelo atuário responsável e chancelada pelas autoridades previstas no § 2º do

art. 8º, em que sejam descritas as alterações promovidas, os impactos da alteração, considerando os

custos, compromissos, o resultado atuarial, o nível de capitalização das reservas e o plano de custeio de

equilíbrio.

§ 1º A NTA deverá ser obrigatoriamente substituída em caso de:

I - alteração das características gerais do plano de benefícios do RPPS;

II - alteração da estruturação atuarial do RPPS;

III - alteração do regime financeiro, método de financiamento e das formulações, desde que

devidamente justificados pelo atuário; e

IV - identificação, pela Secretaria de Previdência, de inconsistências na formulação para cálculo

dos custos, dos compromissos, do plano de custeio e nas demais bases técnicas nela contidas.

§ 2º A NTA deverá ser encaminhada até o prazo de envio do DRAA relativo à avaliação atuarial

nela fundamentada.

§ 3º Caso a substituição da NTA se refira à alteração da base técnica de avaliação atuarial cujo

DRAA já tenha sido encaminhado à Secretaria de Previdência, deverão ser adequados e reencaminhados

os documentos e informações a que se referem os incisos II, III e V do art. 68.

§ 4º O conselho deliberativo do RPPS deverá ser cientificado da substituição da NTA.

CAPÍTULO VII

DOS FLUXOS ATUARIAIS

Art. 10. Os fluxos atuariais, parte integrante da avaliação atuarial, deverão contemplar as

projeções de todas as receitas e despesas do RPPS e observar a estrutura e os elementos mínimos dos

modelos aprovados por instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência.

§ 1º Os fluxos atuariais serão distintos por:

I - agente público (civil ou militar);

II - Fundo em Capitalização, em caso de segregação da massa; e

III - Fundo em Repartição, em caso de segregação da massa e para eventual massa de

beneficiários sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.

§ 2º Os fluxos atuariais deverão:

I - apresentar projeções das receitas de contribuição do RPPS, considerando o plano de custeio

de equilíbrio apurado na avaliação atuarial e aquele decorrente do parâmetro de que trata o § 5º do art. 3º;

II - incluir as previsões de receitas e despesas relativas ao custo administrativo do regime;

III - permitir o acompanhamento do nível de constituição das reservas e ser base matemática

para o cálculo do valor presente atuarial das obrigações e direitos do plano de benefícios, devendo os

respectivos valores, trazidos a valor presente, convergir com os valores dos compromissos apurados na

avaliação atuarial;

IV - conter os quantitativos esperados de novos entrantes e de concessão de benefícios de

aposentadoria e pensão por morte;

V - evidenciar as projeções relativas aos segurados ativos considerados como riscos iminentes;

e

VI - incluir as previsões de receitas líquidas provenientes da exploração econômica ou da

vinculação de bens, direitos e ativos vinculados ao RPPS não classificáveis como ativos garantidores dos

compromissos do plano de benefícios.



§ 3º Em caso de utilização de formulações que utilizem subperíodos anuais ou rendas

fracionárias, os valores obtidos por comutação deverão convergir para os valores dos fluxos atuariais, a

valor presente.

§ 4º Além do previsto no § 1º, os fluxos atuariais poderão ser elaborados de forma distinta por:

a) poder, órgão, unidade orçamentária ou outra segregação, para fins de acompanhamento do

passivo previdenciário;

b) massa de beneficiários sujeita a critérios legais de elegibilidade específicos, em caso de a

legislação do RPPS prever contribuições a cargo do ente federativo diferenciadas sobre a remuneração

dessa massa.

Art. 11. O Demonstrativo de Duração do Passivo, parte integrante dos fluxos atuariais, deverá

observar a estrutura e os elementos mínimos do modelo aprovado por instrução normativa editada pela

Secretaria de Previdência.

§ 1º O demonstrativo de que trata este artigo objetiva a divulgação do valor médio, em anos, dos

prazos dos fluxos de pagamentos líquidos de benefícios do RPPS, ponderado pelos valores presentes

desses fluxos.

§ 2º O cálculo da duração será distinto nas hipóteses previstas no § 1º do art. 10.

§ 3º Independentemente do envio do documento a que se refere o caput, deverão constar do

Relatório da Avaliação Atuarial as informações da duração do passivo do RPPS e o histórico de sua

evolução.

CAPÍTULO VIII

DOS REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO

Art. 12. Os entes federativos poderão adotar os seguintes regimes para apuração dos

compromissos e determinação dos custos do plano de benefícios do RPPS, como fundamento da

observância do equilíbrio financeiro e atuarial:

I - regime financeiro de capitalização;

II - regime financeiro de repartição de capitais de cobertura; e

III - regime financeiro de repartição simples.

§ 1º O regime financeiro de capitalização será utilizado como o mínimo aplicável para cálculo

das aposentadorias programadas e pensões por morte decorrentes dessas aposentadorias.

§ 2º O regime financeiro de repartição de capitais de cobertura será utilizado como o mínimo

aplicável para cálculo dos benefícios não programáveis de aposentadorias por invalidez, pensões por

morte delas decorrentes, bem como pensão por morte de segurados ativos.

§ 3º O regime financeiro de repartição simples será utilizado como mínimo aplicável para os

benefícios diversos dos mencionados nos §§ 1° e 2°, caso previstos no plano de benefícios do RPPS.

§ 4º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte deverão ser avaliados em regime

financeiro de capitalização, ainda que relativos a Fundo em Repartição, no caso de segregação da massa,

ou a massa de beneficiários sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.

Art. 13. Para apuração do custo normal dos benefícios avaliados em regime financeiro de

capitalização, o financiamento gradual do custo dos benefícios futuros deverá ser estruturado durante

toda a vida laboral do servidor, por meio de um dos seguintes métodos atuariais de financiamento:

I - Crédito Unitário Projetado;

II - Idade Normal de Entrada;

III - Prêmio Nivelado Individual; e

IV - Agregado por Idade Atingida.

§ 1º Os métodos de financiamento a serem utilizados nas avaliações atuariais dos RPPS deverão

atender aos parâmetros definidos em instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência que

descreva as suas características para fins de enquadramento nos modelos relacionados neste artigo e



suas variações metodológicas.

§ 2º Poderão ser utilizados outros métodos, além daqueles previstos neste artigo, desde que:

I - apresentem nível de formação de reservas superior ao método do Crédito Unitário Projetado;

II - possam ser inteiramente caracterizados conforme critérios estabelecidos na instrução

normativa de que trata o § 1º; e

III - sejam submetidos à aprovação prévia da Secretaria de Previdência com todas as

formulações necessárias e pertinentes para identificação do novo modelo.

§ 3º Em caso de aprovação, o novo método será incorporado na instrução normativa de que

trata o § 1º e serão observados os procedimentos previstos no art. 14.

§ 4º Os fluxos de pagamentos de benefícios e de recebimentos das contribuições dos RPPS

deverão ser postecipados.

Art. 14. Em caso de alteração do método de financiamento utilizado nas avaliações atuariais:

I - a unidade gestora do RPPS deverá cientificar o conselho deliberativo do RPPS;

II - deverá ser encaminhada à Secretaria de Previdência a justificativa técnica de substituição da

NTA, de que trata o art. 9°;

III - a motivação da alteração e os seus impactos deverão ser demonstrados no Relatório da

Avaliação Atuarial; e

IV - exceto em caso de sua aprovação prévia pela Secretaria de Previdência, a redução do plano

de custeio do RPPS decorrente da alteração do método somente será implementada após a utilização do

novo método por 5 (cinco) exercícios consecutivos.

CAPÍTULO IX

DAS HIPÓTESES ATUARIAIS

Art. 15. O ente federativo, a unidade gestora do RPPS e o atuário responsável pela elaboração da

avaliação atuarial deverão eleger conjuntamente as hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e

financeiras adequadas à situação do plano de benefícios e aderentes às características da massa de

beneficiários do regime para o correto dimensionamento dos seus compromissos futuros, obedecidos os

parâmetros mínimos de prudência estabelecidos nesta Portaria, que poderão ser revistos por instrução

normativa da Secretaria de Previdência.

§ 1º O atuário deverá descrever e atestar, no Relatório da Avaliação Atuarial, as hipóteses

utilizadas no cálculo, indicando aquelas de maior impacto para o resultado atuarial do RPPS.

§ 2º A unidade gestora do RPPS deverá dar ampla divulgação aos beneficiários das hipóteses

biométricas, demográficas, econômicas e financeiras utilizadas na avaliação atuarial, cientificando os

conselhos deliberativo e fiscal da manutenção ou alteração das hipóteses utilizadas.

§ 3° O não atendimento a algum dos parâmetros mínimos de prudência a que se refere o caput

poderá ser justificado pelo RPPS mediante a apresentação de estudo técnico previamente aprovado pela

Secretaria de Previdência e formulado de acordo com instrução normativa por ela editada.

Art. 16. A unidade gestora do RPPS deverá solicitar dos representantes do ente federativo

informações e manifestação fundamentada das hipóteses econômicas e financeiras relacionadas ao

estabelecimento de políticas ou à execução de programas e atividades sob responsabilidade do ente,

especialmente daquelas relacionadas à gestão de pessoal, para subsidiar a escolha e a análise da

aderência.

Parágrafo único. Na circunstância de não serem apresentadas as informações e a manifestação

prevista neste artigo, caberá à unidade gestora do RPPS encaminhar ao atuário as informações de que

dispõe para a definição das hipóteses mencionadas no caput, devendo constar do Relatório da Avaliação

Atuarial as informações obtidas para a definição dessas hipóteses.

Seção I

Do Relatório de Análise das Hipóteses



Art. 17. Sem prejuízo de outros estudos técnicos e da implementação de sistemática de

acompanhamento da aderência das premissas e hipóteses atuariais utilizadas nas avaliações atuariais do

RPPS, deverá ser elaborado Relatório de Análise das Hipóteses para comprovação de sua adequação às

características da massa de beneficiários do regime, atendendo-se em sua formulação às seguintes

diretrizes:

I - serem observados a estrutura e os elementos mínimos estabelecidos em instrução normativa

editada pela Secretaria de Previdência;

II - ser elaborado por profissional habilitado;

III - ser conclusivo quanto à manutenção ou necessidade de alteração das premissas e

hipóteses utilizadas;

IV - ser apresentado à Secretaria de Previdência, conforme periodicidade e prazos por ela

definidos; e

V - conter os resultados dos estudos técnicos de aderência e de acompanhamento, no mínimo,

das seguintes hipóteses, observado o disposto no art. 15:

a) taxa atuarial de juros;

b) crescimento real das remunerações; e

c) probabilidades de ocorrência de morte e invalidez.

§ 1º A unidade gestora do RPPS deverá adotar as orientações e procedimentos que constam da

instrução normativa a que se refere o inciso I, visando atestar a adequação e aderência das hipóteses

biométricas, demográficas, econômicas e financeiras utilizadas nas avaliações atuariais.

§ 2º Constatada a impossibilidade de demonstração da aderência e adequação de hipóteses

quando da aplicação de metodologias para esse fim, deverão constar do Relatório de Análise das

Hipóteses as justificativas e resultados que tenham levado a essa conclusão.

§ 3º A instrução normativa de que trata o inciso I poderá prever outras hipóteses e premissas,

além daquelas relacionadas no inciso V, cuja aderência deverá ser demonstrada no Relatório de Análise

das Hipóteses.

§ 4º A Secretaria de Previdência poderá determinar a realização de novo estudo técnico, caso

aqueles contidos no Relatório de Análise das Hipóteses sejam considerados, por ela, inconsistentes ou

insuficientes.

§ 5º O disposto nesse artigo não se aplica aos entes federativos de que trata o art. 7º e àqueles

que possuem RPPS, mas mantêm massa de beneficiários sob responsabilidade financeira do Tesouro,

relativamente a essa massa.

Art. 18. Identificada a não aderência das hipóteses avaliadas no Relatório de Análise das

Hipóteses, sua alteração deverá ser implementada na avaliação atuarial do exercício seguinte ao de

elaboração do referido relatório.

§ 1º Deverão ser registradas no Relatório da Avaliação Atuarial as premissas e hipóteses que

foram alteradas ou mantidas em decorrência do estudo de aderência contido no Relatório de Análise das

Hipóteses.

§ 2º As recomendações para alteração das premissas e hipóteses constantes do Relatório de

Análise das Hipóteses devem ser objeto de contínuo acompanhamento pela unidade gestora do RPPS e

pelos conselhos deliberativo e fiscal.

§ 3º A unidade gestora do RPPS deverá cientificar os conselhos deliberativo e fiscal do

conteúdo do Relatório de Análise das Hipóteses e disponibilizá-lo aos beneficiários do regime e aos órgãos

de controle interno e externo.

§ 4º A cientificação de que trata o § 3º não exime o atuário da responsabilidade técnica sobre os

estudos, cálculos e serviços por ele prestados.

§ 5º Em caso de alteração das situações fáticas que fundamentaram o Relatório de Análise das

Hipóteses, essas poderão ser alteradas conforme demonstrado no Relatório da Avaliação Atuarial.



§ 6º É obrigatória e independe de recomendação do Relatório de Análise das Hipóteses a

atualização das tábuas biométricas referenciais e de hipóteses decorrentes da utilização de metodologias

que utilizem como insumo informações financeiras e econômicas de domínio público.

Art. 19. A unidade gestora do RPPS deverá manter banco de dados com as informações das

avaliações atuariais já realizadas e com aquelas obtidas junto ao ente federativo que guardem pertinência

com as hipóteses e premissas adotadas para possibilitar o seu acompanhamento e a elaboração do

Relatório de Análise das Hipóteses.

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser incorporadas pela unidade

gestora do RPPS no leiaute da base de dados da avaliação atuarial previsto no art. 41.

Art. 20. A Secretaria de Previdência disponibilizará em seu endereço eletrônico na rede mundial

de computadores - Internet estudos e dados gerais relativos aos RPPS para subsidiar a análise das

premissas e hipóteses adotadas nas avaliações atuariais desses regimes.

Seção II

Das tábuas biométricas referenciais

Art. 21. As tábuas biométricas utilizadas nas avaliações atuariais para a projeção da longevidade

e da entrada em invalidez da massa de beneficiários do RPPS deverão estar adequadas à respectiva

massa, observados os seguintes critérios técnicos:

I - para a taxa de sobrevivência de válidos e inválidos, o limite mínimo será:

a) dado pela tábua anual de mortalidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas -

IBGE, segregada obrigatoriamente por sexo, divulgada no endereço eletrônico na rede mundial de

computadores - Internet da Secretaria de Previdência; e

b) averiguado por meio da comparação entre a Expectativa de Vida (Ex) estimada por essa

tábua e aquela gerada pelas tábuas utilizadas na avaliação atuarial, com base na idade média geral do

grupo formado por beneficiários do RPPS.

II - para a taxa de entrada em invalidez, o limite mínimo será:

a) dado pela tábua Álvaro Vindas; e

b) averiguado com a comparação das probabilidades de entrada em invalidez de segurados

ativos indicadas por essa tábua mínima com aquelas geradas pela tábua utilizada na avaliação atuarial,

com base no somatório de ix, de idade a idade, desde a idade média do grupo de segurados até a idade

prevista na regra constitucional para aposentadoria voluntária do servidor do gênero masculino.

§ 1º A Secretaria de Previdência também poderá divulgar, para utilização opcional pelos RPPS,

tábuas do IBGE regionalizadas ou tábuas de servidores públicos, agravadas ou desagravadas ao longo de

todas as idades, conforme parâmetros estabelecidos em instrução normativa editada pelo órgão.

§ 2º As unidades gestoras dos RPPS poderão utilizar tábuas biométricas formuladas com base

na experiência evidenciada da massa de beneficiários do regime, desde que atendidos os limites mínimos

de que tratam os incisos I e II e que aquelas tábuas sejam encaminhadas previamente à Secretaria de

Previdência.

§ 3º O Relatório de Análise das Hipóteses deverá conter estudo técnico da aderência

decorrente da confrontação entre as probabilidades de ocorrência de morte ou invalidez constantes das

tábuas biométricas utilizadas na avaliação atuarial em relação àquelas constatadas para a massa, salvo na

hipótese de impossibilidade de sua demonstração quando da aplicação de metodologias com esse fim.

PORTARIA Nº 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Seção III

Das alterações futuras no perfil e composição das massas

Art. 22. A avaliação atuarial deverá contemplar as perspectivas de alteração futura no perfil e na

composição da massa de segurados ativos, cujos critérios deverão ser demonstrados no Relatório da

Avaliação Atuarial.



Art. 23. A alteração do perfil da massa por rotatividade poderá ser considerada desde que

observados os seguintes parâmetros:

I - taxa máxima de 1% (um por cento) a cada ano de projeção;

II - ser embasada por experiência histórica da massa avaliada, ou outro critério definido em

instrução normativa da Secretaria de Previdência, observado o previsto no art. 16; e

III - ser tecnicamente coerente com a utilização das premissas de compensação financeira a

pagar e de reposição de segurados ativos.

Art. 24. A alteração do perfil da massa de segurados por reposição de segurados ativos em

decorrência de falecimento, rotatividade, invalidez e entrada em aposentadoria deverá observar os

seguintes parâmetros:

I - não poderá resultar em aumento da massa de segurados ativos considerada na posição da

avaliação atuarial;

II - deverá ser utilizada exclusivamente sob a lógica de reposição de segurados ativos,

considerando-se um novo entrando com características funcionais e previdenciárias semelhantes às do

segurado que substituiu para efeito de projeção, especialmente quanto à estimativa de idade de início em

algum regime previdenciário, de ingresso no serviço público e de remuneração inicial desses segurados

repostos para fins de projeções atuariais;

III - deverá considerar, obrigatoriamente, um período de reposição de 75 (setenta e cinco) anos

futuros, projetando-se o fluxo de receitas e despesas previdenciárias correspondentes até o falecimento

de todo o grupo de reposição; e

IV - deverá ser fundamentada nas informações e na manifestação encaminhada pelos

representantes do ente federativo, na forma do art. 16.

§ 1º As formulações de cálculo da dinâmica populacional de reposição, das provisões

matemáticas e dos custos correspondentes serão demonstradas na NTA.

§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial conterá a explicitação dos critérios definidos pela NTA e a

separação entre os compromissos, custos e demais informações relativas aos integrantes da população

estudada, sem reposição e com reposição de segurados ativos.

§ 3º Além dos parâmetros estabelecidos neste artigo, a utilização da hipótese de reposição de

segurados ativos deverá observar aqueles contidos em instrução normativa da Secretaria de Previdência e

somente poderá impactar os valores dos compromissos e o resultado atuarial, para fins de definição do

plano de custeio de equilíbrio do RPPS, quando atendidos os referidos parâmetros.

Seção IV

Das estimativas de remunerações e proventos

Art. 25. Com relação à hipótese de taxa real de crescimento da remuneração ao longo da

carreira:

I - será de, no mínimo, 1% (um por cento) a cada ano da projeção atuarial;

II - os critérios adotados deverão estar explicitados no Relatório da Avaliação Atuarial;

III - deverá ser uniformemente utilizada em todas as etapas da avaliação atuarial, devendo a

taxa de crescimento real das remunerações, em caso de plano de equacionamento de deficit atuarial, ser

a mesma utilizada para a apuração dos compromissos e dos custos do plano de benefícios do RPPS;

IV - poderá ser diferenciada por poder, órgão ou entidade, bem como por categoria ou carreira;

V - deverá ser fundamentada, cumulativa ou alternativamente:

a) nas informações e manifestação encaminhadas pelos representantes do ente federativo, na

forma do art. 16;

b) a partir de dados, desagregados ou não, por carreiras ou cargos, apurando-se a evolução das

remunerações de acordo com a idade ou data de ingresso no ente federativo, ou conforme outra

metodologia apropriada;



c) em estudo, a constar do Relatório de Análise das Hipóteses, acerca da estrutura

remuneratória fixada na legislação do ente federativo, com a evolução na carreira prevista em estatuto dos

servidores ou de carreiras específicas, ou no cumprimento de pisos salariais previstos em lei para

determinadas categorias.

§ 1º Poderá ser utilizada hipótese de taxa real de crescimento da remuneração decorrente de

reajustes gerais a serem concedidos.

§ 2º A hipótese de crescimento real das remunerações, decorrente de reajustes gerais a serem

concedidos que impactem no cálculo dos benefícios, deverá ser aplicada às projeções dos proventos

cujos beneficiários têm direito à paridade.

Seção V

Da taxa atuarial de juros

Art. 26. A taxa de juros real anual a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor

presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS deverá ter, como limite máximo, o menor

percentual dentre os seguintes:

I - do valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos garantidores do RPPS,

conforme meta prevista na política anual de investimentos aprovada pelo conselho deliberativo do regime;

e

II - da taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média seja o

mais próximo à duração do passivo do RPPS.

§ 1º A duração do passivo deverá ser calculada por meio do Demonstrativo de Duração do

Passivo de que trata o art. 11.

§ 2º Os critérios e metodologias para cálculo da duração do passivo e da taxa de juros

parâmetro serão definidos em instrução normativa da Secretaria de Previdência, que divulgará,

anualmente, a Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média a ser utilizada para fins de definição da taxa de

juros parâmetro.

§ 3º Caso a meta de rentabilidade definida pela política anual de investimentos do RPPS seja

superior à taxa de juros parâmetro, para sua utilização como hipótese de taxa real de juros na avaliação

atuarial deverá ser, previamente, apresentado à Secretaria de Previdência estudo técnico que demonstre a

adequação e a aderência dessa taxa ao perfil da carteira de investimentos do RPPS, conforme critérios

estabelecidos na instrução normativa mencionada no § 2º.

§ 4º O atuário responsável pela avaliação atuarial poderá utilizar taxa de juros inferior àquela

estabelecida nos parâmetros de que tratam os incisos I e II, atendendo a critérios de conservadorismo e

prudência fundamentados no Relatório da Avaliação Atuarial, cabendo aos dirigentes da unidade gestora

do RPPS cientificar o conselho deliberativo para possível adequação da política anual de investimentos.

§ 5º Deverá ser demonstrada, no Relatório de Análise das Hipóteses, a convergência entre a

hipótese da taxa real de juros utilizada nas avaliações atuariais e a rentabilidade dos ativos garantidores do

plano de benefícios do RPPS.

§ 6º Em caso de utilização de taxas atuariais de juros diferenciadas por período, prospectadas

pelo perfil da carteira de investimentos do RPPS, deve ser observado o limite de que trata o inciso II por

todas as taxas utilizadas.

Art. 27. Deverá ser utilizada, na avaliação atuarial, a taxa de juros parâmetro, considerando a

duração do passivo do respectivo plano de benefícios, como hipótese de taxa real de juros, nas seguintes

situações:

I - instituição ou extinção de RPPS;

II - massa de beneficiários sob responsabilidade financeira direta do Tesouro;

III - Fundo em Repartição; e

IV - o RPPS ainda não possuir ativos garantidores do plano de benefícios.



Parágrafo único. Nas hipóteses de que trata este artigo, deverá ser apresentada, no Relatório da

Avaliação Atuarial, a análise de sensibilidade do resultado atuarial à variação das taxas de juros, incluindo a

sua demonstração à taxa de juros de 0% (zero por cento).

Seção VI

Da entrada no mercado de trabalho e em aposentadoria programada

Art. 28. O tempo de contribuição do segurado ativo ao RPPS deverá ser obtido por meio dos

dados cadastrais disponibilizados, pela unidade gestora, ao atuário responsável pela avaliação atuarial,

inclusive no que se refere ao tempo de contribuição anterior à sua vinculação ao RPPS.

§ 1º Inexistindo, na base cadastral, informações sobre o tempo de contribuição do segurado

ativo anterior ao seu ingresso no ente federativo, sua apuração será obtida pela diferença entre a idade do

segurado na data de ingresso no ente ou de vinculação ao RPPS e a idade de 25 (vinte e cinco) anos.

§ 2º A premissa adotada relativa ao tempo de contribuição anterior ao ingresso no ente

federativo será demonstrada no Relatório da Avaliação Atuarial, assim como os seus impactos nos

resultados para efeitos de estimativa de compensação previdenciária, devendo ser adotado critério para

limitação do tempo de contribuição estimado, caso não seja aderente a uma perspectiva conservadora

para as obrigações do RPPS.

§ 3º A Secretaria de Previdência deverá disponibilizar estatísticas relacionadas ao ingresso dos

trabalhadores em algum regime previdenciário, com a finalidade de auxiliar a definição dessa premissa por

parte das unidades gestoras dos RPPS.

Art. 29. Com relação à estimativa da data provável de entrada em aposentadoria, deverão

constar, no Relatório da Avaliação Atuarial, as informações relativas:

I - às premissas utilizadas para cálculo das elegibilidades aos benefícios de aposentadoria

programada, dentre as quais as condições para determinação das regras permanentes, das regras de

transição e do lapso temporal para espera por uma regra mais vantajosa;

II - à adoção da premissa quanto ao recebimento do abono de permanência, descrevendo a

estimativa percentual de obtenção do abono e a perspectiva de duração dessa condição;

III - à quantidade de segurados ativos considerados como risco iminente por já apresentarem

condições de entrada em aposentadoria na data focal da avaliação atuarial, explicitando a forma de

distribuição desses riscos iminentes nos primeiros anos de projeção atuarial;

IV - à projeção do quantitativo das futuras elegibilidades, conforme informações da base

cadastral ou em decorrência da premissa adotada; e

V - à descrição do comportamento das despesas com benefícios projetadas para os primeiros 4

(quatro) anos de projeção atuarial diante do histórico dos últimos 4 (quatro) anos das referidas despesas,

ou outro parâmetro estabelecido em instrução normativa da Secretaria de Previdência, objetivando

demonstrar a adequação da projeção ao histórico e destacar o impacto dessa projeção para o RPPS no

curto prazo.

§ 1º As avaliações atuariais deverão adotar hipóteses para o comportamento de entrada em

aposentadoria embasadas em características históricas da massa dos segurados ativos do RPPS,

observados os parâmetros previstos neste artigo.

§ 2º A descrição prevista no inciso V deverá registrar, em montante e em percentual, as

variações anuais projetadas para o referido período relativo aos anos iniciais da projeção, em quadro

destacado no Relatório de Avaliação Atuarial.

§ 3º Os fluxos atuariais deverão evidenciar, de forma destacada, as receitas e despesas relativas

aos segurados iminentes indicados no inciso III, conforme previsto no inciso V do § 2º do art. 10.

§ 4º Considerando o porte e perfil de risco atuarial do RPPS de que trata o art. 77, instrução

normativa da Secretaria de Previdência poderá prever parâmetros distintos para a apresentação das

informações de que tratam os incisos de I a V.

Seção VII

Da composição do grupo familiar



Art. 30. Na falta ou inconsistência de dados cadastrais dos dependentes, deverá ser estimada a

composição do grupo familiar para fins de cálculo do compromisso gerado pela morte de segurado ativo

ou aposentado com o pagamento de pensões por morte, sempre numa perspectiva conservadora quanto

aos impactos na diminuição das obrigações do RPPS.

§ 1º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever os critérios adotados, se por meio de

percentual estimado de segurados ativos e aposentados que poderão, em caso de falecimento, deixar

pensão previdenciária ou por meio de família padrão, observado o que segue:

I - no caso de utilização de família padrão, deverá ser indicada a composição familiar estimada e

a diferença de idades entre os cônjuges e a idade dos filhos; e

II - no caso de utilização de percentual esperado de segurados ativos e aposentados que

deixarão pensão previdenciária, deverá ser indicado o percentual utilizado e qual o critério técnico

adotado, com a explicitação da idade considerada para o cônjuge.

§ 2º Caso a composição familiar esteja representada por utilização de tábua correspondente

(Hx), esta deverá ser anexada ao Relatório da Avaliação Atuarial, com indicação da correspondente taxa de

juros, tábua de sobrevivência e o critério de elaboração da composição da família.

§ 3º A Secretaria de Previdência estabelecerá, por meio de instrução normativa, parâmetros

gerais mínimos a serem utilizados na estimativa da composição do grupo familiar, podendo ser adotada a

família padrão divulgada pelo IBGE.

Seção VIII

Das demais premissas e hipóteses

Art. 31. A premissa de fator de capacidade deve observar a limitação da perspectiva de inflação

utilizada para o cálculo do referido fator ao valor do centro da meta de inflação, estabelecida em

conformidade com a política econômica e fiscal vigente na data focal da avaliação atuarial.

Art. 32. Com relação às hipóteses de cálculo do valor dos benefícios a conceder, com base na

média das remunerações ou na última remuneração do servidor no cargo efetivo, a NTA deverá explicitar a

forma de cálculo utilizada em cada caso, devendo constar, no Relatório da Avaliação Atuarial, as

estatísticas relacionadas ao cálculo dos benefícios, mesmo que não tenham sido objeto de ajuste

cadastral para fins da avaliação.

Art. 33. Caso seja aplicada premissa de entrada em doença para fins de projeção dos

compromissos pertinentes, deverá constar do Relatório da Avaliação Atuarial a tábua de morbidez

utilizada.

Art. 34. Caso adotada projeção do valor do limite máximo dos benefícios do RGPS, deverá ser

observada a projeção divulgada pela Secretaria de Previdência e explicitado, no Relatório de Avaliação

Atuarial, se foi utilizada essa premissa e seus impactos nas projeções apresentadas.

CAPÍTULO X

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES

Art. 35. A avaliação atuarial deverá computar os efeitos da compensação financeira entre os

regimes previdenciários, projetando os valores a receber e a pagar pelo RPPS relativos aos benefícios

concedidos e a conceder, observados os parâmetros definidos em instrução normativa da Secretaria de

Previdência, cujos critérios e a metodologia utilizados, em perspectiva conservadora para referida

estimativa de receitas ou despesas futuras do RPPS, deverão ser demonstrados no Relatório da Avaliação

Atuarial.

Art. 36. Com relação aos benefícios concedidos, deverá ser utilizada a relação percentual

verificada entre o valor compensado pró-rata apurado no Sistema de Compensação Previdenciária -

COMPREV e o valor de pagamento dos benefícios do RPPS, de forma individual ou agregada,

evidenciando-se os valores a receber e a pagar de compensação.

Parágrafo único. No caso de benefícios concedidos em que não haja informações de

compensação financeira no Sistema de Compensação Financeira entre o Regime Geral da Previdência

Social (RGPS) e os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) - COMPREV deverão ser utilizados os

parâmetros estabelecidos na instrução normativa prevista no art. 35.



Art. 37. Quanto aos benefícios a conceder, a estimativa de compensação previdenciária a

receber ou a pagar pelo RPPS deverá ter por base os dados cadastrais relativos ao tempo de contribuição

anterior a outros regimes previdenciários, inclusive as comprovações de vínculo apresentadas quando da

concessão dos benefícios de aposentadoria, ou os valores de compensação efetivamente verificados para

o RPPS.

§ 1º Para fins de estimativa de compensação a receber, deverá ser utilizado, para o cálculo do

valor individual, o critério que resulte no menor valor entre:

I - o resultante de aplicação de percentual de proporção de tempos de contribuição para efeito

de compensação estimado na avaliação sobre o valor médio per capita dos benefícios pagos pelo RGPS; e

II - o valor médio per capita do fluxo mensal de compensação dos requerimentos já deferidos

na data focal da avaliação atuarial.

§ 2º Caso a base cadastral e o sistema COMPREV não disponham dos dados referidos no caput,

poderá ser utilizada, como expectativa de recebimento de compensação financeira, o percentual

estabelecido na instrução normativa de que trata o art. 35.

§ 3º Em qualquer hipótese, é admitido o cômputo dos valores a receber em virtude da

compensação financeira pelo RPPS somente em relação à geração atual.

§ 4º Deverá ser adotado critério para a estimativa de compensação a pagar sobre os benefícios

a conceder, observados os seguintes parâmetros:

I - a estimativa dessa despesa futura deve adotar a metodologia utilizada na NTA para a

identificação da base de compensação prevista nos §§ 1º e 2º; e

II - os valores estimados de compensação a pagar devem ser descontados daqueles

resultantes da aplicação do limite total de percentual do valor atual dos benefícios futuros elegíveis à

compensação para compensação a receber definido na instrução normativa de que trata o art. 35.

CAPÍTULO XI

DA BASE CADASTRAL

Art. 38. A avaliação atuarial deverá dispor de informações atualizadas e consistentes que

contemplem todos os beneficiários do RPPS, de quaisquer dos poderes, órgãos e entidades do ente

federativo, compreendendo:

I - os servidores públicos titulares de cargos efetivos e os servidores estáveis não titulares de

cargo efetivo;

II - os magistrados, ministros e conselheiros dos tribunais de contas e os membros do Ministério

Público; e

III - os militares em atividade, em reserva remunerada ou reforma dos Estados e do Distrito

Federal.

§ 1º A base de dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos beneficiários do RPPS a ser

utilizada na avaliação atuarial deverá:

I - observar, no mínimo, as informações previstas no leiaute de que trata o art. 41;

II - estar posicionada entre setembro e dezembro do exercício relativo à avaliação atuarial anual

com data focal em 31 de dezembro; e

III - abranger os servidores afastados ou cedidos a outros entes federativos.

§ 2º Poderão ser utilizados critérios de ajuste da base de dados cadastrais para o seu

posicionamento na data focal da avaliação, com a devida adequação do passivo atuarial, desde que

demonstrados no Relatório da Avaliação Atuarial.

Art. 39. Os poderes, órgãos e entidades do ente federativo deverão encaminhar à unidade

gestora do RPPS as informações dos beneficiários do regime para elaboração da avaliação atuarial, ou

permitir o seu acesso por meio de sistemas informatizados, em tempo hábil para sua análise, correção,

processamento e apresentação dos resultados.



§ 1º A unidade gestora do RPPS deverá realizar análise prévia da base de dados e prestar os

esclarecimentos necessários para que o atuário possa apurar adequadamente os compromissos do plano

de benefícios.

§ 2º O banco de dados especificamente utilizado pelo atuário na avaliação atuarial do RPPS,

incluindo os ajustes estatísticos efetuados nessa base para as projeções atuariais pertinentes, deverá ser

reencaminhado por aquele profissional à unidade gestora do RPPS e ser mantido pelo prazo previsto no

art. 72.

Art. 40. O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever a base de dados dos beneficiários

utilizada, explicitando:

I - se foram apresentadas todas as informações necessárias para o correto dimensionamento

dos custos e compromissos do plano de benefícios do RPPS;

II - a análise da qualidade dos dados, destacando sua atualização, amplitude e consistência;

III - as premissas adotadas para o ajuste técnico dos dados que não atendem aos atributos

previstos no inciso II, sempre numa perspectiva conservadora quanto aos impactos na diminuição das

obrigações do RPPS; e

IV - as providências adotadas pelo ente federativo e pela unidade gestora do RPPS para a

adequação da base de dados disponibilizada para a avaliação que foi objeto dos ajustes mencionados no

relatório da avaliação atuarial do exercício anterior.

Art. 41. Os arquivos contendo a base de dados utilizada na avaliação atuarial do RPPS deverão

ser encaminhados à Secretaria de Previdência conforme a estrutura e os elementos mínimos do modelo

aprovado em instrução normativa.

§ 1º O prazo para envio da base cadastral dos beneficiários do RPPS será estabelecido em

instrução normativa da Secretaria de Previdência, podendo ser observado critério de acordo com o porte e

perfil atuarial do regime.

§ 2º O envio pelos entes federativos dos arquivos de eventos de cadastro dos beneficiários do

RPPS e de movimentação das folhas de pagamento mensais do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial subsidiará a Secretaria de Previdência na

análise da consistência da base de dados utilizada na avaliação atuarial e na elaboração dos estudos e

projeções de que trata o § 6º do art. 68.

§ 3º Sem prejuízo do envio dos arquivos de que tratam os §§ 1º e 2º, o ente federativo e a

unidade gestora do RPPS deverão manter base de dados cadastrais dos beneficiários do regime de forma

atualizada, confiável e segura pelo prazo previsto no art. 72.

CAPÍTULO XII

DA APURAÇÃO DOS CUSTOS E COMPROMISSOS

Art. 42. As avaliações atuariais indicarão os valores dos custos, dos compromissos futuros do

plano de benefícios do RPPS, suas necessidades de custeio e o resultado atuarial.

§ 1º Preliminarmente à apuração do resultado do plano de benefícios do RPPS, deverão ser

considerados no mínimo:

I - a satisfação das exigências regulamentares relativas ao custeio do plano, mediante o uso de

modelos e critérios consistentes;

II - os riscos que possam comprometer a solvência e liquidez do plano de benefícios;

III - a adequada precificação dos ativos garantidores do plano de benefícios; e

IV - o correto provisionamento das contingências passivas imputáveis ao plano de benefícios,

observados os princípios contábeis e as normas legais vigentes.

§ 2º Entende-se como satisfação das exigências regulamentares relativas ao custeio do plano

de benefícios a observância do disposto nas normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS e

normas locais do ente federativo, com o devido reflexo na avaliação atuarial e no plano de custeio para o

exercício em que está sendo apurado o resultado.



§ 3º Os custos do plano de benefícios do RPPS deverão ser apresentados na avaliação atuarial,

separadamente, por benefício e cobertura e demonstrados pelas submassas definidas nos §§ 1º e 4º do

art. 10.

§ 4º Com a finalidade de identificar os componentes do deficit atuarial do RPPS, os custos

deverão ser demonstrados, também, separadamente, para as aposentadorias concedidas até a

promulgação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ou outra data de corte

estipulada por meio de instrução normativa da Secretaria de Previdência, e as pensões por morte

concedidas até aquela data ou decorrentes dessas aposentadorias, inclusive em caso de segregação da

massa.

Seção I

Dos benefícios avaliados em regime de repartição simples

Art. 43. Os valores necessários para o financiamento do auxílio-doença, auxílio-reclusão, salário-

família e salário-maternidade, caso previstos na legislação do RPPS, deverão compor o custo normal do

plano de benefícios.

§ 1º Esses benefícios deverão ter os seus custos apurados a partir dos valores efetivamente

despendidos pelo RPPS, não podendo ser inferiores à média dos dispêndios dos 3 (três) últimos exercícios,

exceto quando houver fundamentada expectativa de redução desse custo, demonstrada no Relatório da

Avaliação Atuarial.

§ 2º Em caso de instituição do RPPS, os custos dos benefícios de que trata o caput deverão ser

apurados a partir do histórico dos pagamentos feitos pelo RGPS para os servidores do respectivo ente

federativo.

§ 3º Os saldos de recursos arrecadados para o financiamento dos benefícios avaliados em

regime de repartição simples deverão compor o Fundo Garantidor de Benefícios Estruturados em Regime

de Repartição Simples.

§ 4º Poderá ser constituído fundo para oscilação de riscos.

§ 5º No caso de constituição de fundos, deverá constar no Relatório da Avaliação Atuarial os

critérios de sua constituição e reversão.

§ 6º Ao final de cada exercício, em caso de apuração de resultado negativo do Fundo Garantidor

de Benefícios Estruturados em Regime de Repartição Simples, o fundo a que se refere o § 4º, caso

constituído, deverá realizar a cobertura até o limite de seu saldo, ficando o ente federativo responsável por

realizar aporte de eventual insuficiência financeira remanescente.

Seção II

Dos benefícios avaliados em regime de repartição de capitais de cobertura

Art. 44. Os valores necessários para o financiamento dos benefícios avaliados em regime de

repartição de capitais de cobertura deverão compor o custo normal do plano de benefícios.

§ 1º Os saldos de recursos arrecadados para financiamento dos benefícios de que trata este

artigo deverão compor o Fundo Garantidor de Benefícios Estruturados em Regime de Repartição de

Capitais de Cobertura.

§ 2º Poderá ser constituído fundo para oscilação de riscos.

§ 3º No caso de constituição de fundos, deverá constar no Relatório da Avaliação Atuarial os

critérios de sua constituição e reversão.

§ 4º Ao final de cada exercício, em caso de apuração de resultado negativo do Fundo Garantidor

de Benefícios Estruturados em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura, o fundo a que se refere o §

4º, caso constituído, deverá realizar a cobertura até o limite de seu saldo, ficando o ente federativo

responsável por realizar aporte de eventual insuficiência financeira remanescente.

Seção III

Dos benefícios avaliados em regime de capitalização



Art. 45. O passivo atuarial do RPPS é representado pelas provisões matemáticas previdenciárias,

que correspondem aos compromissos líquidos do plano de benefícios, avaliados em regime de

capitalização.

§ 1º O resultado atuarial será obtido pela diferença entre o passivo atuarial e os ativos

garantidores dos compromissos do plano de benefícios.

§ 2º Poderão ser constituídos fundos para oscilação de riscos.

§ 3º No caso de criação de fundos, deverá constar no Relatório da Avaliação Atuarial os critérios

de sua constituição e reversão.

§ 4º As provisões e os fundos garantidores relativos aos benefícios estruturados em repartição

simples e de capitais de cobertura e os fundos para oscilação de riscos não compõem o passivo atuarial e

nem os ativos garantidores considerados na apuração do resultado atuarial dos compromissos dos

benefícios avaliados em regime de capitalização.

§ 5º As receitas de que trata o inciso VI do § 2º do art. 10 trazidas a valor presente poderão ser

consideradas no resultado atuarial, conforme estabelecido em instrução normativa da SPREV, desde que

atendidos, no mínimo, os parâmetros previstos no art. 62.

Art. 46. Poderão ser considerados como ativos garantidores dos compromissos do plano de

benefícios do RPPS:

I - os valores dos recursos de que trata o art. 3º da Resolução do Conselho Monetário Nacional -

CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, desde que:

a) destacados contabilmente como investimentos;

b) mensurados adequadamente, conforme normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público;

c) aplicados em cumprimento aos limites, requisitos e vedações ali estabelecidos; e

d) em caso de bens, direitos e demais ativos vinculados ao RPPS, desde que atendidos, no

mínimo, os parâmetros previstos no art. 62 desta Portaria.

II - os valores dos créditos a receber reconhecidos nas demonstrações contábeis do RPPS,

exigindo-se, em relação aos créditos a receber do ente federativo, que:

a) estejam por ele devidamente reconhecidos e contabilizados como dívida fundada com a

unidade gestora do RPPS; e

b) tenham sido objeto de termo de acordo de parcelamento celebrado entre ele e a unidade

gestora do RPPS e tenha sido esse acordo encaminhado à Secretaria de Previdência, até a data focal da

avaliação atuarial, por meio do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social -

CADPREV.

§ 1º Os ativos garantidores do plano de benefícios deverão apresentar liquidez compatível com

as obrigações do plano de benefícios do RPPS e deverão ser reconhecidos pelo seu valor contábil na data

focal da avaliação, devidamente precificados para essa data.

§ 2º Em caso de alteração do critério contábil de precificação dos títulos de emissão do Tesouro

Nacional, se tratados como mantidos até o vencimento ou para negociação, o ajuste positivo ou negativo

será acrescido ou deduzido, respectivamente, para fins de equacionamento de deficit, por ocasião da

avaliação atuarial, devendo ser observados os critérios estabelecidos por instrução normativa da

Secretaria de Previdência.

§ 3º Para fins de apuração do resultado atuarial, nos termos do § 1º do art. 45, o montante de

ativos garantidores, obtido por meio do somatório dos ativos elencados nos incisos I e II, deverá ser líquido

das obrigações constantes dos saldos das contas do passivo circulante na data focal da avaliação.

§ 4º Instrução normativa da Secretaria de Previdência poderá redefinir os parâmetros de que

trata este artigo, em conformidade com as normas gerais de contabilidade aplicáveis ao Setor Público.

CAPÍTULO XIII

DO PLANO DE CUSTEIO PROPOSTO NA AVALIAÇÃO ATUARIAL



Art. 47. Para observância do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, a avaliação atuarial deve

indicar o plano de custeio necessário para a cobertura do custo normal e do custo suplementar do plano

de benefícios do RPPS.

§ 1º O custeio do plano de benefícios do RPPS dar-se-á por meio de contribuições a cargo do

ente federativo e dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, além dos repasses financeiros, de que

tratam o § 2º do art. 1º, o parágrafo único do art. 59 e o art. 78, e de outras receitas destinadas ao RPPS,

observadas as normas gerais de organização e funcionamento desses regimes.

§ 2º As contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, e repasses financeiros a cargo do ente

federativo deverão abranger todos os poderes, órgãos e entidades que possuem beneficiários do RPPS.

§ 3º Ao indicar o plano de custeio de equilíbrio, o atuário deverá considerar:

I - a utilização de critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS;

II - as características do método de financiamento adotado;

III - a utilização de forma prudencial das hipóteses elegidas;

IV - a avaliação da qualidade da base cadastral utilizada; e

V - que o plano de custeio de equilíbrio deve ser modelado de forma que não promova o

descumprimento dos parâmetros estabelecidos nesta Portaria, em especial dos regimes financeiros de

que trata o art. 12.

Art. 48. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial deverá observar os seguintes

parâmetros:

I - cobrir os custos de todos os benefícios do RPPS e contemplar, nos termos do art. 51, os

recursos para o financiamento do custo administrativo;

II - ser objeto de demonstração em que se evidencie que possui viabilidade orçamentária,

financeira e fiscal nos termos do art. 64;

III - consistir o plano de amortização do deficit atuarial no estabelecimento de alíquota de

contribuição suplementar ou em aportes mensais cujos valores sejam preestabelecidos;

IV - quando instituído na forma de alíquotas, ter a remuneração de contribuição dos segurados

ativos como base de cálculo das contribuições do ente federativo, normal e suplementar;

V - as contribuições, normal ou suplementar, a cargo do ente federativo poderão ser

diferenciadas por massa de segurados sujeita a critérios legais de elegibilidade específicos, desde que

assegurada a equidade no financiamento do RPPS e demonstrado que o plano de custeio financia

integralmente o custo total apurado na avaliação atuarial;

VI - em caso de segregação da massa, a contribuição a cargo do ente poderá ser diferenciada

por Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização, considerando a necessidade de observância do

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS; e

VII - sua revisão, com redução das contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, deverá

observar os critérios prudenciais estabelecidos no art. 65.

§ 1º A unidade gestora do RPPS deverá cientificar o conselho deliberativo das propostas de

alteração do plano de custeio.

§ 2º Para aplicação do previsto no inciso V, no que se refere à contribuição suplementar, deverá

ser aplicado critério de rateio dos ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios do RPPS,

conforme definido em instrução normativa da Secretaria de Previdência.

PORTARIA Nº 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Seção I

Dos prazos para implementação do plano de custeio



Art. 49. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de

cada exercício que indicar a necessidade de majoração das contribuições, implementado por meio de lei

do ente federativo editada, publicada e encaminhada à Secretaria de Previdência e ser exigível até 31 de

dezembro do exercício subsequente, observará o seguinte:

I - o ente federativo deverá atentar para os prazos relativos ao processo legal orçamentário; e

II - em caso de majoração das alíquotas relativas aos segurados ativos, aposentados e

pensionistas, a lei deverá ser publicada em prazo compatível para observância do previsto no § 6º do art.

195 da Constituição Federal.

§ 1º Sem prejuízo do atendimento, pelo ente federativo, das exigências de órgãos de controle e

a observância de outras normas legais, o cumprimento da forma e prazo previstos no caput para

implementação do plano de custeio deverá ser comprovado à Secretaria de Previdência, integrando parte

das medidas relacionadas à observância do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, resultando, a sua

inobservância, nos seguintes efeitos:

I - o plano de custeio estabelecido pela próxima avaliação atuarial deverá ser implementado de

imediato;

II - o deficit apurado deverá ser integralmente equacionado, não se aplicando os percentuais

mínimos de que trata o inciso II do art. 55; e

III - será considerado, pela Secretaria de Previdência, que o ente federativo não demonstrou o

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS enquanto referido plano de custeio não for implementado.

§ 2º Os prazos para implementação do plano de custeio poderão ser adequados ao perfil de

risco atuarial do RPPS na forma do art. 77.

Seção II

Do acompanhamento do plano de custeio

Art. 50. Para fins de cumprimento do equilíbrio financeiro e atuarial, deverá ser previsto na

legislação do RPPS:

I - prazo para repasse das contribuições, normal ou suplementar, na forma de alíquotas ou

aportes, até uma data do mês subsequente ao da competência da folha de pagamento dos segurados

ativos, aposentados e pensionistas; e

II - aplicação, em caso de inadimplemento do repasse, de índice oficial de atualização e de taxa

de juros e previsão de outras medidas e sanções, inclusive, multa.

§ 1º Após ser implementado em lei, o plano de custeio deverá ser objeto de contínuo

acompanhamento por parte, dentre outros:

I - do ente federativo, que deverá avaliar periodicamente os seus impactos orçamentários,

financeiros e fiscais e adotar medidas para mitigar os riscos do seu não cumprimento;

II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer processo de verificação das bases de

cálculo e dos valores das contribuições e aportes repassados pelo ente federativo, tomando as medidas

necessárias para cobrança do principal e dos acréscimos legais em caso de atraso nos repasses e para

comunicação do descumprimento da obrigação aos órgãos de controle interno e externo e ao Ministério

Público competentes;

III - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que deverão verificar, mensalmente, a

regularidade do repasse das contribuições e aportes; e

IV - do atuário responsável pela avaliação atuarial, que deverá demonstrar, nos Relatórios das

Avaliações Atuariais, com base nas informações repassadas pela unidade gestora do RPPS, o

comportamento entre as receitas projetadas e aquelas auferidas pelo regime e os impactos para a sua

situação financeira e atuarial.

§ 2º Os poderes, órgãos e entidades do ente federativo deverão disponibilizar, mensalmente, à

unidade gestora do RPPS, no mínimo, as informações relativas a:



I - folhas de pagamento e documentos de repasse das contribuições que permitam o efetivo

controle da apuração e repasse das contribuições; e

II - bases de dados dos beneficiários referidas no art. 38 necessárias à realização de auditorias

periódicas e à verificação do comportamento das projeções de receitas e despesas do RPPS.

§ 3º Deverão ser encaminhados à Secretaria de Previdência, na forma definida na norma que

disciplina a emissão do CRP, os documentos para comprovação do repasse das contribuições devidas ao

RPPS.

CAPÍTULO XIV

DO CUSTEIO ADMINISTRATIVO

Art. 51. A avaliação atuarial deverá propor plano de custeio para o financiamento do custo

administrativo do RPPS.

§ 1º A alíquota de contribuição do plano de custeio do custo administrativo deverá ser somada

àquela destinada à cobertura do custo normal dos benefícios e deverá ser corretamente dimensionada, de

forma a impossibilitar que sejam utilizados para administração do RPPS recursos destinados à cobertura

do custo normal e do custo suplementar do plano de benefícios.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica caso a legislação do RPPS estabeleça que o

custo administrativo será suportado por meio de aportes preestabelecidos com essa finalidade, por

repasses financeiros ou pagamentos diretos pelo ente federativo, devendo tal situação ser explicitada no

Relatório da Avaliação Atuarial.

§ 3º Independentemente da forma de financiamento do custo administrativo, os recursos para

essa finalidade deverão ser mantidos pela unidade orçamentária do RPPS por meio de Reserva

Administrativa, para sua utilização de forma segregada dos recursos destinados ao pagamento dos

benefícios.

§ 4º Os saldos remanescentes dos recursos destinados à Reserva Administrativa, apurados ao

final de cada exercício, poderão ser revertidos para pagamento dos benefícios do RPPS, observando-se a

legislação do ente federativo e mediante prévia aprovação de seu conselho deliberativo.

§ 5º Em caso de segregação da massa, deverá ser definida expressamente na legislação do

ente federativo a forma de custeio e utilização dos recursos da Reserva Administrativa para administração

dos benefícios do Fundo em Repartição e do Fundo em Capitalização.

§ 6º Sendo a legislação do ente federativo omissa em relação ao disposto no § 5º, deverá ser

repartido, igualmente, entre os fundos, independentemente do número de segurados ou beneficiários que

estejam a eles vinculados, o custeio administrativo do RPPS.

§ 7º Para garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, as contribuições relativas ao plano

de custeio destinado ao financiamento do custo administrativo do RPPS não são computadas para fins de

verificação do limite previsto no art. 2º da Lei nº 9.717, de 1998.

Art. 52. Os recursos destinados ao financiamento do custo administrativo do RPPS deverão ser

objeto de contínuo acompanhamento por parte, dentre outros:

I - do ente federativo, que deverá avaliar periodicamente o custo administrativo do RPPS;

II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer processo contínuo de verificação dos

repasses e da alocação dos recursos; e

III - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que deverão zelar pela utilização dos recursos

segundo os parâmetros gerais e observados os princípios que regem a Administração Pública.

CAPÍTULO XV

DO EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL

Art. 53. No caso de a avaliação atuarial de encerramento do exercício apurar deficit atuarial,

deverão ser adotadas medidas para o seu equacionamento.



§ 1º O Relatório da Avaliação Atuarial, com base no estudo específico da situação econômico-

financeira e atuarial do RPPS, deverá identificar as principais causas do deficit atuarial por meio do balanço

de ganhos e perdas atuariais, apresentar cenários com as possibilidades para seu equacionamento e os

seus impactos e propor plano de equacionamento a ser implementado em lei pelo ente federativo.

§ 2º O equacionamento do deficit atuarial poderá consistir:

I - em plano de amortização com contribuição suplementar, na forma de alíquotas ou aportes

mensais com valores preestabelecidos;

II - em segregação da massa; e

III - complementarmente, em:

a) aporte de bens, direitos e ativos, observado o disposto no art. 62;

b) aperfeiçoamento da legislação do RPPS e dos processos relativos à concessão, manutenção

e pagamento dos benefícios; e

c) adoção de medidas que visem à melhoria da gestão integrada dos ativos e passivos do RPPS

e da identificação e controle dos riscos atuariais do regime, conforme art. 73.

§ 3º Poderá ser implementado plano de equacionamento sem considerar o grupo de

beneficiários que se enquadre na situação prevista no § 4º do art. 42, cujo pagamento dos benefícios

deverá ser mantido diretamente pelo Tesouro.

§ 4º Em caso de deficit atuarial, poderá ser mantida a alíquota de contribuição relativa à

cobertura do custo normal mesmo sendo esta superior àquela determinada pelo método de

financiamento utilizado, para fins de amortização do deficit.

§ 5º A proposta do plano de equacionamento do deficit deverá ser disponibilizada pela unidade

gestora do RPPS, juntamente com o estudo técnico que a fundamentou, aos beneficiários do RPPS.

§ 6º O plano de equacionamento do deficit somente será considerado implementado a partir do

seu estabelecimento em lei do ente federativo, observados o prazo e condições previstos no art. 49.

§ 7º Para garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, as contribuições relativas ao plano

de amortização do deficit não são computadas para fins de verificação do limite previsto no art. 2º da Lei

nº 9.717, de 1998.

Seção I

Do equacionamento por plano de amortização

Art. 54. Para assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, o plano de amortização

estabelecido em lei do ente federativo deverá observar os seguintes critérios, além daqueles previstos no

art. 48:

I - garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios, mantendo nível de arrecadação de

contribuições e acumulação de reservas compatível com as suas obrigações futuras, a serem

demonstrados por meio dos fluxos atuariais de que trata o art. 10;

II - que o montante de contribuição no exercício, na forma de alíquotas ou aportes, seja superior

ao montante anual de juros do saldo do deficit atuarial do exercício;

III - que seja adotado plano que proporcione menor custo total, compatível com a capacidade

orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo;

IV - não poderá prever diferimento para início da exigibilidade das contribuições; e

V - contemplar as alíquotas e valores dos aportes para todo o período do plano.

§ 1º O plano de amortização será apresentado à Secretaria de Previdência na forma

estabelecida por esse órgão em instrução normativa e deverá ser objeto de contínuo acompanhamento,

nos termos do § 1º do art. 50.

§ 2º Em caso de instituição de RPPS deverá ser observado o previsto no art. 6º.



§ 3º Para atendimento ao requisito previsto no inciso V do caput, a lei que instituir ou alterar

plano de amortização deverá identificar todas as alíquotas e aportes e respectivos períodos de exigência

por meio de tabela, além de conter os prazos para repasse na forma do inciso I do art. 50, não se

admitindo a simples menção a percentuais e a outros aspectos constantes da avaliação atuarial respectiva.

Art. 55. O plano de amortização deverá observar os critérios definidos em instrução normativa

da Secretaria de Previdência, que disporá sobre:

I - o prazo máximo do plano de amortização, que, garantida a constituição de reservas

necessárias para o cumprimento das obrigações do RPPS e atestado por meio do fluxo atuarial, poderá

ser:

a) calculado de acordo com a duração do passivo do fluxo de pagamento dos benefícios do

RPPS; ou

b) calculado com base na sobrevida média dos aposentados e pensionistas, no caso de

amortização do deficit relativo à não cobertura integral das provisões matemáticas dos benefícios

concedidos, e no tempo médio remanescente para aposentadoria, no caso de amortização do deficit

relativo às provisões matemáticas de benefícios a conceder; ou

c) definido por um tempo geral, aplicável a todos os regimes e embasado nas regras vigentes

de elegibilidade das aposentadorias programadas.

II - os percentuais mínimos do deficit a ser equacionado, que, assegurada a higidez do plano de

benefícios do RPPS, poderão ser:

a) calculados de acordo com a duração do passivo do fluxo de pagamento dos benefícios do

RPPS; ou

b) calculados com base na sobrevida média dos aposentados e pensionistas.

III - os percentuais mínimos de deficit que, em caso de sua elevação por ocasião das avaliações

atuariais com data focal em 31 de dezembro de cada exercício, exigirão a revisão das contribuições

previstas no plano de amortização já implementado em lei.

§ 1º O ente federativo deverá optar por uma das espécies de planos de amortização definidas na

instrução normativa mencionada no caput, devendo constar, do Relatório da Avaliação Atuarial, em caso

de modificação da modelagem adotada, a justificativa técnica para a alteração, com a demonstração dos

seus impactos para o nível de solvência do RPPS.

§ 2º A alteração do plano de amortização poderá ser determinada pela Secretaria de

Previdência, caso não sejam observados os critérios previstos nesta Portaria ou se identificadas situações

que evidenciem riscos à solvência do regime.

§ 3º A revisão do plano de amortização, a que se refere o inciso III, implica a implementação, em

lei, de novo plano em substituição ao anterior, contemplando a alteração das alíquotas e valores dos

aportes para todo o período, observando-se, ainda, que:

a) em caso de planos de amortização cujos prazos foram calculados de acordo com as alíneas

"a" e "b" do inciso I, o recálculo deverá ser efetuado por ocasião de sua revisão; e

b) em caso de planos de amortização com prazo de acordo com a alínea "c" do inciso I, o plano

de amortização revisto deverá observar o prazo remanescente, contado a partir do marco inicial

estabelecido na instrução normativa de que trata o caput.

§ 4º Os parâmetros relativos aos planos de amortização poderão ser adequados ao perfil de

risco atuarial do RPPS, na forma do art. 77.

Seção II

Do equacionamento pela segregação da massa

Art. 56. Poderá ser implementada a segregação da massa dos beneficiários do RPPS, divididos

entre o Fundo em Repartição e o Fundo em Capitalização, para o equacionamento do deficit do regime,

observados os seguintes parâmetros:



I - atendimento aos princípios da eficiência e economicidade na alocação dos recursos

financeiros do regime e na composição das submassas;

II - o Fundo em Repartição será constituído por um grupo fechado em extinção, sendo vedado o

ingresso de novos segurados, os quais deverão ser alocados no Fundo em Capitalização;

III - para a definição da composição da submassa do Fundo em Capitalização, deverá ser

considerado que a esse fundo serão vinculados os saldos de todos os recursos financeiros do RPPS

acumulados anteriormente à implementação da segregação, para fazer frente aos compromissos desse

grupo; e

IV - não se estabeleçam datas futuras para a composição da submassa do Fundo em

Capitalização, à exceção, no que se refere ao parâmetro relativo ao ingresso de segurados ativos no ente

federativo, do prazo previsto no art. 49 ou do início do funcionamento do Regime de Previdência

Complementar cujo pedido tenha sido protocolado junto ao órgão federal competente dentro daquele

prazo, conforme comprovação apresentada à Secretaria de Previdência.

Parágrafo único. Não devem ser utilizados outros modelos de agrupamentos ou

desmembramentos de massas além daqueles dispostos neste artigo, à exceção do previsto no art. 61.

Subseção I

Do estudo para instituição da segregação da massa

Art. 57. A implementação da segregação da massa deve contemplar a análise de todos os

aspectos relacionados à sua implantação e manutenção, levando em consideração os impactos para a

gestão do ente federativo a curto, médio e longo prazos, e estar embasada em estudo técnico de impacto

administrativo, financeiro, patrimonial e atuarial, que deverá demonstrar, além dos critérios previstos no art.

56:

I - a viabilidade orçamentária, financeira e fiscal para o ente federativo, na forma do art. 64;

II - os resultados atuariais e respectivas projeções de receitas e despesas do RPPS por meio de

cenários que possibilitem a comparação entre a implantação de plano de amortização e do modelo

proposto de composição dos fundos para a segregação da massa;

III - que a base cadastral contempla os dados de todos os beneficiários do RPPS;

IV - que as hipóteses são aderentes às características da massa na forma prevista no art. 17;

V - que os valores dos compromissos do plano de benefícios foram devidamente aferidos e que

o plano de custeio a ser estabelecido assegura o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS;

VI - os bens, direitos e ativos a serem alocados ao Fundo em Repartição e ao Fundo em

Capitalização, devendo ser observado que:

a) os recursos financeiros acumulados devem ser vinculados ao Fundo em Capitalização;

b) os recursos oriundos da compensação financeira entre os regimes previdenciários deverão

ser alocados às respectivas massas; e

c) as receitas decorrentes dos termos de acordo de parcelamento existentes deverão ser

apropriadas a cada fundo proporcionalmente aos valores das folhas de pagamento, sendo que os novos

termos eventualmente firmados deverão ser elaborados distintamente.

VII - ter sido objeto de apreciação pelo conselho deliberativo do RPPS.

§ 1º O estudo técnico a que se refere este artigo deverá ser encaminhado à Secretaria de

Previdência para análise de sua adequação à exigência do equilíbrio financeiro e atuarial, acompanhado da

lei de instituição da segregação e dos documentos e informações previstos nos incisos I, III, IV, VI a VIII do

art. 68.

§ 2º O ente federativo deverá encaminhar para análise da Secretaria de Previdência toda

documentação prevista neste artigo em até 30 (trinta) dias contados da publicação da lei que instituiu a

segregação.



§ 3º Em caso de não encaminhamento da documentação no prazo previsto no § 2º, será

considerado que o ente federativo não demonstrou o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, até que seja

procedido aquele envio.

§ 4º Caso seja identificado pela Secretaria de Previdência o não atendimento aos parâmetros

previstos nesta Portaria, o ente federativo deverá apresentar nova proposta de segregação da massa ou de

estabelecimento de plano de amortização para sua aprovação prévia, devendo garantir que os recursos

continuem sendo vertidos para a constituição de reservas do Fundo em Capitalização até que seja

instituída, em lei, proposta adequada para equacionamento do deficit.

Subseção II

Da implementação da segregação da massa

Art. 58. A segregação da massa deverá ser implementada em até 90 (noventa) dias da data da

publicação da lei de sua instituição, observando-se, a partir de sua implementação, que:

I - deverá ser realizada a alocação dos beneficiários ao Fundo em Repartição e ao Fundo em

Capitalização, considerando a massa existente na data da sua publicação;

II - os saldos acumulados dos recursos financeiros do RPPS adicionados aos bens, direitos e

demais ativos destinados ao Fundo em Capitalização deverão ser a ele imediatamente vinculados e

somente poderão ser utilizados para pagamento dos beneficiários desse fundo;

III - deverá ser promovida a separação orçamentária, financeira e contábil dos recursos e

obrigações vinculados a cada um dos fundos;

IV - fica vedada transferência de beneficiários, recursos ou obrigações entre os fundos, não se

admitindo, também, a previsão da destinação de contribuições de um grupo para o financiamento dos

benefícios do outro, ressalvada a revisão da segregação de que trata o art. 60; e

V - as avaliações atuariais deverão considerá-la para fins do encaminhamento dos documentos

e informações de que trata o art. 68 e apurar, por fundo, os custos, compromissos e resultado atuarial,

sendo que o Fundo em Repartição deve ser avaliado por processo atuarial à taxa de juros de que trata o

art. 27.

§ 1º Em caso de não atendimento ao disposto neste artigo, a segregação da massa instituída em

lei não será considerada instrumento apto ao equacionamento do deficit atuarial do RPPS.

§ 2º O ente federativo e a unidade gestora do RPPS deverão adequar procedimentos e sistemas,

especialmente relacionados às folhas de pagamento, aos controles contábeis e financeiros e à

arrecadação das contribuições, de forma a garantir a separação orçamentária, financeira e contábil dos

recursos do Fundo em Repartição e do Fundo em Capitalização.

Subseção III

Do acompanhamento da segregação da massa

Art. 59. A estrutura de gestão do RPPS deve possibilitar o controle eficiente dos ativos e

passivos previdenciários segregados por fundo, devendo a segregação da massa ser objeto de contínuo

acompanhamento por parte, dentre outros:

I - do ente federativo, que deverá avaliar, periodicamente, os seus impactos orçamentários,

financeiros e fiscais e adotar medidas para mitigar os riscos do não cumprimento do plano de custeio e

aportes sob sua responsabilidade;

II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer procedimentos que garantam os

repasses das contribuições, dos pagamentos dos benefícios, da aplicação dos recursos, dentre outros,

separados por fundo;

III - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que deverão verificar a regularidade da

separação orçamentária, financeira e contábil dos recursos e obrigações correspondentes; e

IV - do atuário responsável pela avaliação atuarial, que deverá demonstrar, nos Relatórios das

Avaliações Atuariais, a evolução dos custos e compromissos de cada fundo, das receitas e despesas e dos

ativos garantidores, indicando se há necessidade de adequação do plano de equacionamento.



Parágrafo único. O valor da insuficiência financeira mensal devida pelo ente federativo ao Fundo

em Repartição:

I - deverá ser controlado pela unidade gestora do RPPS por poder, órgão e entidade,

considerando os valores das contribuições e das folhas de pagamento dos respectivos beneficiários; e

II - poderá ser expresso em termos de aportes preestabelecidos ou de alíquotas incidentes

sobre as folhas de pagamento, cabendo ao ente federativo a responsabilidade pela insuficiência que for

superior ao plano de custeio estabelecido dessa forma.

Subseção IV

Da revisão da segregação da massa

Art. 60. O RPPS que implementar a segregação da massa somente poderá alterar os seus

parâmetros ou desfazê-la por meio de apresentação do estudo técnico previsto no art. 57 e prévia

aprovação da Secretaria de Previdência, devendo ser demonstrado o atendimento dos pressupostos que

garantam a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do regime.

§ 1º O estudo técnico deverá comparar a atual situação do RPPS com o cenário decorrente da

alteração proposta, demonstrando a solvência e liquidez do plano de benefícios, a manutenção de nível de

acumulação de reservas compatível com as obrigações futuras do regime e a preservação dos recursos

acumulados, na forma do inciso II do art. 58.

§ 2º Caso seja implementada revisão ou desfazimento da segregação da massa sem aprovação

da Secretaria de Previdência, será por esta considerado que o ente federativo não demonstrou o equilíbrio

financeiro e atuarial do RPPS, enquanto referido estudo não for apresentado, devendo ser observado o

previsto no § 4º do art. 57.

§ 3º Poderá ser efetuada revisão da segregação da massa com a transferência de riscos do

Fundo em Repartição para o Fundo em Capitalização sem necessidade de aprovação prévia por parte da

Secretaria de Previdência, desde que atendidos, cumulativamente, os requisitos a seguir, que poderão ser

ajustados por meio de instrução normativa da Secretaria de Previdência:

I - seja precedida de identificação e análise e do estabelecimento de controles dos riscos

atuariais e operacionais, no mínimo, em relação à aderência das hipóteses de taxa de juros, de crescimento

real das remunerações e de tábuas de sobrevivência;

II - as últimas 3 (três) avaliações atuariais do Fundo em Capitalização apresentem resultado

superavitário, sem considerar eventual valor atual do plano de equacionamento de deficit;

III - seja estabelecido, em lei, critério objetivo de transferência dos beneficiários do Fundo em

Repartição para o Fundo em Capitalização, e publicada, em ato normativo, a relação dos beneficiários que

serão transferidos;

IV - o valor da provisão matemática relativa aos beneficiários a serem transferidos do Fundo em

Repartição seja calculado com base no plano de custeio vigente e com a aplicação das mesmas hipóteses

utilizadas para a massa do Fundo em Capitalização;

V - o valor da provisão matemática relativa aos beneficiários a serem transferidos do Fundo em

Repartição, apurado antes de realizada a revisão, seja igual ou inferior à Margem para Revisão de

Segregação, calculada pelo maior valor entre:

a) Margem para Revisão de Segregação = [(Ativos garantidores dos compromissos do plano de

benefícios) / (1,15)] - [Provisões Matemáticas dos Benefícios Concedidos e a Conceder do Fundo em

Capitalização]; ou

b) Margem para Revisão de Segregação = [(Ativos garantidores dos compromissos do plano de

benefícios) / (1 + (0,05 + 0,01 x duração do passivo do Fundo em Capitalização, em anos))] - [Provisões

Matemáticas dos Benefícios Concedidos e a Conceder do Fundo em Capitalização].

VI - não sejam transferidos recursos financeiros acumulados do Fundo em Capitalização para o

Fundo em Repartição.



§ 4º O estudo técnico que embasou a revisão de segregação de massa na forma prevista no § 3º

deverá ser encaminhado à Secretaria de Previdência em até 30 dias contados da publicação da lei e, caso

constatado o descumprimento dos requisitos estabelecidos ou a inadequação na composição dos fundos,

será considerado não atendido o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS enquanto não revertida a revisão

ou sanadas as pendências.

Seção III

Outras formas de modelagem atuarial

Art. 61. Considerando o porte e perfil do regime próprio, nos termos do § 2º do art. 2º e art. 77,

poderá ser definida outra forma de estrutura atuarial do RPPS cujo estudo técnico, encaminhado para

aprovação prévia da Secretaria de Previdência, tenha sido, comprovadamente, objeto de apreciação pelo

conselho deliberativo do RPPS e demonstre a adoção de medidas que visem assegurar o equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

CAPÍTULO XVI

DO APORTE DE BENS, DIREITOS E DEMAIS ATIVOS AO RPPS

Art. 62. Em adição ao equacionamento do deficit por plano de amortização ou segregação da

massa, poderão ser aportados ao RPPS bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para

constituição dos fundos referidos no art. 249 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei nº 9.717, de 1998,

desde que garantidas a solvência e a liquidez do plano de benefícios e a adequação do processo de

análise e afetação aos princípios que regem a Administração Pública.

§ 1º O aporte ao RPPS de bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza deverá observar,

no mínimo, além das normas legais e regulamentares relativas à matéria, os seguintes parâmetros:

I - ser precedido de estudo técnico e processo transparente de avaliação e análise de

viabilidade econômico-financeira;

II - observar a compatibilidade desses ativos com os prazos e taxas das obrigações presentes e

futuras do RPPS;

III - ser aprovado pelo conselho deliberativo do RPPS;

IV - serem disponibilizados pela unidade gestora, aos beneficiários do RPPS, o estudo e o

processo de avaliação e análise de sua viabilidade econômico-financeira; e

V - ter sido sua vinculação realizada por meio de lei do ente federativo.

§ 2º Em caso de segregação da massa, os bens, direitos e demais ativos poderão ser alocados

ao Fundo em Repartição ou ao Fundo em Capitalização, ou serem utilizados para sua revisão, observadas

as demais prescrições legais e os parâmetros estabelecidos nesta Portaria.

Art. 63. Para assegurar o caráter contributivo do RPPS e a solvência e liquidez do plano de

benefícios, não poderão ser utilizados bens, direitos e demais ativos para dação em pagamento das

obrigações relativas a contribuições vencidas.

Parágrafo único. Com relação às contribuições relativas ao plano de amortização do deficit

vincendas, em caso de aporte de bens, direitos e demais ativos, já reconhecidos contábil e juridicamente

como ativos garantidores do plano de benefícios do RPPS e que ensejem a alteração do plano de

amortização, caberá à legislação do ente federativo disciplinar como se dará a substituição das obrigações

correspondentes.

CAPÍTULO XVII

DA DEMONSTRAÇÃO DE VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO

Art. 64. Deverão ser garantidos os recursos econômicos suficientes para honrar os

compromissos estabelecidos no plano de custeio e na segregação da massa, cabendo ao ente federativo

demonstrar a adequação do plano de custeio do RPPS à sua capacidade orçamentária e financeira e aos

limites de gastos com pessoal impostos pela Lei Complementar nº 101, de 2000.



§ 1º Os estudos técnicos de implementação e revisão dos planos de custeio, inclusive de

equacionamento de deficit atuarial e de alteração da estrutura atuarial do RPPS, deverão avaliar a

viabilidade financeira, orçamentária e fiscal para o ente federativo e a garantia do equilíbrio financeiro e

atuarial do RPPS.

§ 2º A viabilidade financeira, orçamentária e fiscal do plano de custeio do RPPS será divulgada,

pelo ente federativo e pela unidade gestora do RPPS, por meio do Demonstrativo de Viabilidade do Plano

de Custeio, que deverá:

I - observar a estrutura e os elementos mínimos do modelo aprovado por instrução normativa

editada pela Secretaria de Previdência;

II - contemplar, além das informações relativas às estimativas atuariais do RPPS, dados

contábeis, financeiros, orçamentários e fiscais do ente federativo e respectivas projeções;

III - referir-se ao período de equacionamento do deficit atuarial; e

IV - ser encaminhado à Secretaria de Previdência nos prazos definidos por instrução normativa,

aplicando-se o previsto no art. 77.

§ 3º Poderão ser solicitadas informações complementares àquelas previstas no modelo do

demonstrativo a que se refere o § 2º, caso identificadas situações de riscos à liquidez e solvência do plano

de benefícios.

§ 4º A responsabilidade pelas informações a serem prestadas no demonstrativo previsto no § 2º

relativas às projeções atuariais do RPPS é do atuário e, pelos dados contábeis, financeiros, orçamentários e

fiscais, do representante legal do ente federativo e do dirigente da unidade gestora do RPPS.

§ 5º Os conselhos deliberativo e fiscal do RPPS deverão acompanhar as informações do

demonstrativo de que trata este artigo, as quais serão, ainda, encaminhadas aos órgãos de controle interno

e externo para subsidiar a análise da capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo para

cumprimento do plano de custeio do RPPS.

PORTARIA Nº 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

CAPÍTULO XVIII

DA REDUÇÃO DO PLANO DE CUSTEIO

Art. 65. A redução do plano de custeio será admitida desde que:

I - seu fundamento seja demonstrado no Relatório da Avaliação Atuarial;

II - seja garantida a constituição de reservas necessárias para o cumprimento das obrigações do

RPPS, atestando-se, por fluxo atuarial, que as receitas mensais projetadas relativas às contribuições

normais e suplementares serão superiores aos valores das despesas com benefícios nos períodos em que

houver redução das alíquotas ou aportes;

III - o total das aplicações de recursos de que tratam o art. 7º e o art. 8º da Resolução CMN nº

3.922, de 2010, seja superior às provisões matemáticas dos benefícios concedidos; e

III - sejam observados os demais critérios previstos nos arts. 49 e 55.

§ 1º A redução do plano de custeio dependerá de aprovação prévia da Secretaria de

Previdência caso o método de financiamento não esteja sendo utilizado pelo RPPS há 5 (cinco) exercícios

consecutivos, conforme inciso IV do art. 14.

§ 2º Em caso de segregação da massa, os parâmetros estabelecidos neste artigo se aplicam ao

Fundo em Capitalização.

Art. 66. Implementada redução do plano de custeio do RPPS sem observância dos parâmetros

estabelecidos nesta Portaria, será considerado que o ente federativo não demonstrou o equilíbrio

financeiro e atuarial do RPPS até que o plano seja recomposto aos níveis anteriores.

Art. 67. A Secretaria de Previdência poderá determinar a adoção de hipóteses biométricas,

demográficas, financeiras e econômicas com critérios prudenciais, objetivando a segurança da redução do

plano de custeio para o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, conforme previsto em instrução normativa



por esta editada.

Parágrafo único. A unidade gestora do RPPS, tendo como base os Relatórios das Avaliações

Atuariais e de Análise das Hipóteses, deverá identificar, mensurar e avaliar a perenidade das causas que

deram origem ao resultado atuarial apontado, atentando para a necessidade de liquidez para fazer frente

aos compromissos do plano de benefícios

CAPÍTULO XIX

DAS INFORMAÇÕES ATUARIAIS DOS RPPS

Art. 68. Deverão ser encaminhados, pelos entes federativos, em atendimento ao previsto no

parágrafo único do art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, os seguintes documentos e informações atuariais

relativos ao RPPS, observados a estrutura e os elementos mínimos aprovados por instruções normativas

da Secretaria de Previdência ou constantes do CADPREV:

I - Nota Técnica Atuarial (NTA);

II - Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA);

III - Fluxos atuariais;

IV - Base cadastral utilizada na avaliação atuarial;

V - Relatório da Avaliação Atuarial;

VI - Demonstrativo de Duração do Passivo;

VII - Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio; e

VIII - Relatório de Análise das Hipóteses.

§ 1º As informações atuariais poderão ser agrupadas, desagrupadas ou incorporadas entre os

documentos e arquivos a que se referem os incisos do caput, conforme definido pela Secretaria de

Previdência.

§ 2º Os prazos de envio dos documentos de que trata o § 1º deverão observar o previsto em

normas específicas.

§ 3º A Secretaria de Previdência deverá disponibilizar, em sua página eletrônica, informações

atuariais dos RPPS provenientes dos documentos de que trata este artigo.

§ 4º Deverão ser divulgadas, pelo ente federativo e pela unidade gestora, aos beneficiários do

RPPS e à sociedade, por meio de canal de comunicação de fácil acesso, preferencialmente, em seus sítios

eletrônicos, informações sobre a situação financeira e atuarial do RPPS, utilizando linguagem clara e

acessível.

§ 5º Os dirigentes do RPPS, os gestores e representantes legais do ente federativo e os atuários

por eles habilitados são responsáveis pela veracidade das informações atuariais prestadas aos conselhos

deliberativo e fiscal do regime, à Secretaria de Previdência e aos órgãos de controle interno e externo.

§ 6º A Secretaria de Previdência realizará estudos, a partir das informações atuariais de que

trata este artigo, para fins de consolidação dos resultados globais apurados pelo conjunto dos RPPS e

divulgação dos dados relativos à previdência do servidor público, podendo utilizar métodos, hipóteses e

premissas uniformes para possibilitar a comparabilidade entre os regimes.

§ 7º A exigência das informações de que trata este artigo poderá ser adequada ao porte e perfil

de risco atuarial do RPPS, na forma do art. 77.

Seção I

Do Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA)

Art. 69. As informações relativas às avaliações atuariais dos RPPS deverão ser encaminhadas à

Secretaria de Previdência por meio do Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA).

§ 1º O envio do DRAA deve ser precedido da NTA que fundamenta a avaliação atuarial a que se

reporta.



§ 2º O sistema de recepção do DRAA disponibilizado pela Secretaria de Previdência contempla

o cadastro das principais informações da avaliação atuarial do RPPS, por meio de suas bases normativa,

cadastral e técnica e de seus resultados.

§ 3º No ato do preenchimento e envio do DRAA, será gerado comprovante no qual os seguintes

responsáveis atestarão a veracidade e correspondência entre as informações contidas no DRAA com

aquelas constantes do Relatório da Avaliação Atuarial e dos fluxos atuariais:

I - o representante legal do ente federativo;

II - o dirigente da unidade gestora do RPPS;

III - o representante do conselho deliberativo do RPPS; e

IV - o atuário responsável pela avaliação atuarial.

§ 4º Os entes federativos de que trata o art. 7º ou que possuem RPPS mas mantêm massa de

beneficiários sob responsabilidade financeira do Tesouro, relativamente a essa massa, deverão encaminhar

o DRAA de forma simplificada, nos termos definidos pela Secretaria de Previdência.

§ 5º A responsabilidade pelo envio do DRAA é do ente federativo e da unidade gestora do RPPS,

a partir das informações prestadas pelo atuário responsável pela avaliação atuarial e constantes do

respectivo Relatório da Avaliação Atuarial.

Seção II

Do Relatório da Avaliação Atuarial

Art. 70. O Relatório da Avaliação Atuarial deverá observar a estrutura e os elementos mínimos

do modelo aprovado por instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência, conter o Parecer

Atuarial e ser assinado pelo atuário responsável pela avaliação.

§ 1º Além de outras informações previstas nesta Portaria, o Relatório da Avaliação Atuarial

deverá conter:

I - a descrição da base de dados e a certificação do nível de sua adequação;

II - a descrição das hipóteses atuariais e os fundamentos da sua utilização e, se for o caso, a

análise de sensibilidade do resultado à alteração das principais hipóteses utilizadas na avaliação atuarial;

III - a demonstração dos resultados e análises das projeções atuariais;

IV - informações circunstanciadas sobre a situação atuarial do plano de benefícios dos RPPS,

dispondo, quando for o caso, sobre as principais causas do superavit ou do deficit apontado;

V - a definição do plano de custeio de equilíbrio do RPPS, e, em decorrência, os valores dos

custos normal e suplementar e dos compromissos do plano de benefícios, indicando, se for o caso, a

necessidade de revisão do plano vigente;

VI - a indicação, dentre aquelas previstas na legislação aplicável, das medidas para o

equacionamento de deficit e para a busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial, demonstrando

os cenários e os seus impactos;

VII - a recomendação da medida a ser adotada pelo ente federativo para o equacionamento de

deficit e das demais ações que deverão pautar a busca da sustentabilidade de longo prazo do RPPS;

VIII - a evidenciação dos custos e compromissos do plano de benefícios do RPPS para as

massas de que tratam os §§ 1º e 4º do art. 10, se for o caso;

IX - a análise comparativa entre os resultados das três últimas avaliações atuariais, indicando as

maiores alterações e os prováveis motivos;

X - informações repassadas pela unidade gestora do RPPS relativas a:

a) execução do plano de custeio vigente, no decorrer do exercício, no que se refere à

regularidade do repasse das contribuições normais e suplementares; e

b) implementação ou não dos planos de custeio e de amortização do deficit estabelecidos na

última avaliação atuarial realizada e as razões alegadas para sua não implementação.



XI - como anexo, a demonstração dos ganhos e perdas atuariais, na forma disposta em instrução

normativa da Secretaria de Previdência.

§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial com data focal em 31 de dezembro deverá ser anexado,

juntamente com nota elaborada pela unidade gestora do RPPS, como anexo ao projeto de lei de diretrizes

orçamentárias do exercício seguinte, em atendimento à exigência da avaliação da situação financeira e

atuarial do RPPS prevista no art. 4º, § 2º, inciso IV, "a" da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 3º O conteúdo do Relatório da Avaliação Atuarial de que trata este artigo poderá ser

adequado ao porte e perfil de risco atuarial do RPPS, na forma do art. 77.

Seção III

Da análise das informações atuariais

Art. 71. A Secretaria de Previdência realizará a análise e acompanhamento das informações

atuariais dos RPPS e identificará, por meio de notificações e documentos por ela produzidos, as situações

não aderentes às normas de atuária aplicáveis a esses regimes.

§ 1º Os entes federativos serão comunicados, por meio eletrônico, dos resultados das análises,

devendo consultar, periodicamente, no CADPREV, as notificações e demais documentos, bem como

eventuais pendências.

§ 2º Os prazos para adoção de providências, pelo ente federativo e a unidade gestora do RPPS,

começam a correr a partir da data da disponibilização das notificações e pareceres no CADPREV.

§ 3º Os procedimentos relativos à emissão das notificações, análise das respostas e das

justificativas e solicitações encaminhadas pelos entes federativos, bem como de concessão de prazos

para apresentação de documentos ou comprovação de adequação deverão observar o disposto em

instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência.

§ 4º A Secretaria de Previdência poderá determinar que os documentos previstos no art. 68

sejam corrigidos para adequação de suas informações.

Art. 72. Os documentos, bancos de dados e informações que deram suporte às avaliações

atuariais do RPPS e aos demais estudos técnicos previstos nesta Portaria e em instruções normativas da

Secretaria de Previdência deverão permanecer arquivados na unidade gestora do RPPS à sua disposição

pelo prazo de 10 (dez) anos.

CAPÍTULO XX

DA GESTÃO ATUARIAL

Art. 73. Para garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios deverão ser adotadas

medidas de aperfeiçoamento da gestão dos ativos e passivos do RPPS e assegurada a participação dos

conselhos deliberativo e fiscal em seu acompanhamento.

Parágrafo único. As medidas incluem definição, acompanhamento e controle das bases

normativa, cadastral e técnica e dos resultados da avaliação atuarial, estabelecimento do plano de custeio

e do equacionamento do deficit, além de ações relacionadas à concessão, manutenção e pagamento dos

benefícios e às políticas de gestão de pessoal que contribuam para assegurar a transparência, solvência,

liquidez e equilíbrio econômico, financeiro e atuarial do plano de benefícios do RPPS.

Art. 74. Deverá ser implementado plano institucionalizado de identificação, controle e

tratamento dos riscos atuariais, promovendo o contínuo acompanhamento do equilíbrio entre os

compromissos do plano de benefícios e os respectivos ativos garantidores, inclusive verificando a

evolução das provisões matemáticas.

§ 1º Deverá ser elaborada avaliação atuarial no período compreendido entre duas avaliações

atuariais anuais caso seja verificada a ocorrência de fato relevante para a deterioração da situação

financeira e atuarial do RPPS ou em decorrência de alteração de disposições do seu plano de benefícios.

§ 2º Em caso de legislação do ente federativo publicada posteriormente à data de elaboração

da avaliação atuarial anual que altere a estruturação atuarial ou o plano de custeio do RPPS e que não

tenha sido considerada nessa avaliação, deverá ser elaborado novo estudo atuarial e reencaminhado o



DRAA e os documentos previstos no art. 68, que somente serão considerados aptos para regularidade do

equilíbrio financeiro e atuarial após análise da Secretaria de Previdência.

Art. 75. Na hipótese de alteração legal relacionada à estrutura funcional e remuneratória dos

segurados ativos do RPPS, à ampliação e reformulação dos quadros existentes e às demais políticas de

pessoal do ente federativo que possam provocar a majoração potencial dos benefícios do regime próprio,

a unidade gestora, a partir de estudo técnico elaborado por atuário legalmente habilitado, acompanhado

das premissas e metodologia de cálculo utilizadas, deverá demonstrar a estimativa do seu impacto para o

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

Parágrafo único. O ente federativo deverá prever fontes de custeio e adotar medidas para o

equacionamento do deficit se a proposta de que trata o caput agravar a situação de desequilíbrio

financeiro ou atuarial do RPPS.

Art. 76. O ente federativo e a unidade gestora do RPPS poderão realizar auditorias atuariais

periódicas, por atuário legalmente habilitado, para verificar e avaliar a coerência e a consistência das

avaliações atuariais, atendidas as disposições legais e as determinações dos conselhos deliberativo ou

fiscal do RPPS.

CAPÍTULO XXI

DO PERFIL ATUARIAL DOS RPPS

Art. 77. A Secretaria de Previdência estabelecerá perfil de risco atuarial dos RPPS, por meio de

matriz de risco que considere o porte do regime e as informações constantes do CADPREV e do Sistema

de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI.

§ 1º Além dos elementos referidos no caput, a matriz de risco de que trata este artigo poderá

embasar-se, dentre outros:

I - no Indicador de Situação Previdenciária dos RPPS - ISP-RPPS de que trata o inciso V do art.

30 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008; e

II - na obtenção de certificação institucional em um dos níveis de aderência do Programa de

Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos RPPS - Pró-Gestão RPPS, instituído pela Portaria

MPS nº 185, de 14 de maio de 2015.

§ 2º A partir da definição do porte e do perfil de risco atuarial de cada RPPS, poderão ser

aplicados, conforme previsto no § 2º do art. 2º, parâmetros distintos dos estabelecidos nesta Portaria,

conforme critérios definidos por instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência, e poderão ser

apresentados modelos de estruturação atuarial nos termos do art. 61.

§ 3º A Secretaria de Previdência publicará relação dos RPPS por grupo de risco atuarial, a qual

terá validade pelos 3 (três) exercícios subsequentes à sua publicação.

§ 4º Sem prejuízo do disposto no § 3º, os indicadores utilizados para classificação do risco

atuarial dos RPPS poderão ser atualizados anualmente, para:

I - acompanhamento das informações e verificação da necessidade de alterações e

aperfeiçoamentos da metodologia utilizada a serem promovidos na próxima revisão da relação dos RPPS

por grupo de risco; e

II - identificação de fato relevante para a situação financeira e atuarial do RPPS que venha a

colocar em risco de solvência e liquidez o plano de benefícios.

§ 5º Na situação de que trata o inciso II do § 4º, o RPPS poderá ter seu grupo de risco atuarial

alterado, excepcionalmente, em prazo inferior àquele previsto no 3º, sendo comunicado, pela Secretaria

de Previdência, dos efeitos dessa reclassificação e dos prazos para adequação aos parâmetros do grupo

para o qual foi realocado.

CAPÍTULO XXII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 78. Independentemente da forma de estruturação do RPPS, as eventuais insuficiências

financeiras para o pagamento dos benefícios previstos no Plano de Benefícios são, nos termos das normas

gerais de organização e funcionamento desses regimes, de responsabilidade orçamentária do respectivo



ente federativo.

Art. 79. A aplicação dos parâmetros previstos nesta Portaria é facultativa para a avaliação

atuarial relativa ao exercício de 2019, posicionada em 31 de dezembro de 2018, e obrigatória para as

avaliações atuariais seguintes.

Art. 80. Instruções normativas da Secretaria de Previdência estabelecerão os prazos para envio

dos documentos e informações previstas nesta Portaria, observados, no que couber, o porte e perfil de

risco atuarial do RPPS na forma do art. 77.

Art. 81. Os entes federativos que implementaram planos de amortização anteriores à vigência

desta Portaria poderão repactuar o equacionamento dos deficit atuariais nas novas condições

estabelecidas, conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência.

Art. 82. Os entes federativos que efetuaram, até 31 de maio de 2018, a revisão da segregação da

massa sem aprovação da Secretaria de Previdência poderão apresentar, para sua análise e parecer, plano

de adequação com a constituição de submassas, constituição de fundos ou outros arranjos atuariais, na

forma do art. 61.

Art. 83. Em caso de necessidade de adequação das funcionalidades do CADPREV ou de outros

sistemas que venham a ser utilizados pela Secretaria de Previdência e de estruturação das atividades de

acompanhamento e supervisão, esta Secretaria poderá suspender, provisoriamente, por meio de instrução

normativa, a obrigatoriedade de envio das informações e adoção dos procedimentos previstos nesta

Portaria.

Art. 84. Para os fins desta Portaria e das instruções normativas dela decorrentes, consideram-se

os conceitos definidos no Anexo.

Art. 85. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Previdência do Ministério da

Fazenda.

Art. 86. Fica revogada a Portaria MPS n° 403, de 10 de dezembro de 2008.

Art. 87. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA VITALI JANES VESCOVI

ANEXO - DOS CONCEITOS

1. Alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei do ente

federativo, definido, a cada ano, para cobertura do custo normal e cujos valores são destinados à

constituição de reservas com a finalidade de prover o pagamento de benefícios.

2. Alíquota de contribuição suplementar: percentual de contribuição extraordinária,

estabelecido em lei do ente federativo, para cobertura do custo suplementar e equacionamento do deficit

atuarial.

3. Análise de sensibilidade: método que busca mensurar o efeito de uma hipótese ou premissa

no resultado final de um estudo ou avaliação atuarial.

4. Aposentadoria: benefício concedido aos segurados ativos do RPPS em prestações

continuadas e nas condições previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e

funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo.

5. Aposentadoria por invalidez: benefício concedido aos segurados do RPPS que, por doença ou

acidente, forem considerados, por perícia médica do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS,

incapacitados para exercer suas atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta o sustento, nas

condições previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e funcionamento desses

regimes e na legislação do ente federativo.

6. Ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios: somatório dos recursos

provenientes das contribuições, das disponibilidades decorrentes das receitas correntes e de capital e

demais ingressos financeiros auferidos pelo RPPS, e dos bens, direitos, ativos financeiros e ativos de

qualquer natureza vinculados, por lei, ao regime, destacados como investimentos e avaliados pelo seu

valor justo, conforme normas contábeis aplicáveis ao setor público, excluídos os recursos relativos ao



financiamento do custo administrativo do regime e aqueles vinculados aos fundos para oscilação de riscos

e os valores das provisões para pagamento dos benefícios avaliados em regime de repartição simples e de

repartição de capitais de cobertura.

7. Atuário: profissional técnico especializado, bacharel em Ciências Atuariais e legalmente

habilitado para o exercício da profissão nos termos do Decreto-lei nº 806, de 04 de setembro de 1969.

8. Auditoria atuarial: exame dos aspectos atuariais do plano de benefícios do RPPS realizado por

atuário ou empresa de consultoria atuarial certificada, na forma de instrução normativa específica, com o

objetivo de verificar e avaliar a coerência e a consistência da base cadastral, das bases técnicas adotadas,

da adequação do plano de custeio, dos montantes estimados para as provisões (reservas) matemáticas e

fundos de natureza atuarial, bem como de demais aspectos que possam comprometer a liquidez e

solvência do plano de benefícios.

9. Avaliação atuarial: documento elaborado por atuário, em conformidade com as bases

técnicas estabelecidas para o plano de benefícios do RPPS, que caracteriza a população segurada e a

base cadastral utilizada, discrimina os encargos, estima os recursos necessários e as alíquotas de

contribuição normal e suplementar do plano de custeio de equilíbrio para todos os benefícios do plano,

que apresenta os montantes dos fundos de natureza atuarial, das reservas técnicas e provisões

matemáticas a contabilizar, o fluxo atuarial e as projeções atuariais exigidas pela legislação pertinente e

que contem parecer atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez do plano de benefícios.

10. Bases técnicas: premissas, pressupostos, hipóteses e parâmetros biométricos, demográficos,

econômicos e financeiros utilizados e adotados no plano de benefícios pelo atuário, com a concordância

dos representantes do RPPS, adequados e aderentes às características da massa de segurados e

beneficiários do RPPS e ao seu regramento. Como bases técnicas entendem-se, também, os regimes

financeiros adotados para o financiamento dos benefícios, as tábuas biométricas utilizadas, bem como

fatores e taxas utilizados para a estimação de receitas e encargos.

11. Beneficiário: a pessoa física amparada pela cobertura previdenciária do RPPS,

compreendendo o segurado e seus dependentes.

12. Conselho deliberativo: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da

unidade gestora do RPPS para o atendimento ao critério de organização e funcionamento desse regime

pelo qual deve ser garantida a participação de representantes dos beneficiários do regime, nos colegiados

ou instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação.

13. Conselho fiscal: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da unidade

gestora do RPPS que supervisiona a execução das políticas formuladas pelo conselho deliberativo e as

medidas e ações desenvolvidas pelo órgão de direção do RPPS.

14. Custeio administrativo: é a contribuição considerada na avaliação atuarial, expressa em

alíquota e estabelecida em lei para o financiamento do custo administrativo do RPPS.

15. Custo administrativo: o valor correspondente às necessidades de custeio das despesas

correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS,

inclusive para a conservação de seu patrimônio, conforme limites estabelecidos em parâmetros gerais.

16. Custo normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do

RPPS, atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes a períodos

compreendidos entre a data da avaliação e a data de início dos benefícios.

17. Custo suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente

calculadas, destinado à cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de deficit gerados

pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação das bases técnicas ou outras

causas que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários à cobertura das provisões matemáticas

previdenciárias, de responsabilidade de todos os poderes, órgãos e entidades do ente federativo.

18. Data focal da avaliação atuarial: data na qual foram posicionados, a valor presente, os

encargos, as contribuições e aportes relativos ao plano de benefícios, bem como o ativo real líquido e na

qual foi apurado o resultado e a situação atuarial do plano. Nas avaliações atuariais anuais, a data focal é a

data do último dia do ano civil, 31 de dezembro.



19. Deficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o somatório dos

ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios e os valores atuais do fluxo de contribuições

futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber e do fluxo dos parcelamentos

vigentes a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios

do plano de benefícios.

20. Deficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período, apurada por meio do

confronto entre o fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS em cada exercício financeiro.

21. Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA): documento elaborado em

conformidade com os atos normativos da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, exclusivo de

cada RPPS, que demonstra, de forma resumida, as características gerais do plano de benefícios, da massa

segurada pelo plano e os principais resultados da avaliação atuarial.

22. Dependente previdenciário: a pessoa física que mantenha vinculação previdenciária com o

segurado, na forma da lei.

23. Dirigente da unidade gestora do RPPS: representante legal da unidade gestora do RPPS que

compõe o seu órgão de direção ou diretoria executiva.

24. Duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios

de cada plano, líquidos de contribuições incidentes sobre esses benefícios, conforme instrução normativa

da Secretaria de Previdência.

25. Ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

26. Equacionamento de deficit atuarial: decisão do ente federativo quanto às formas, prazos,

valores e condições em que se dará o completo reequilíbrio do plano de benefícios do RPPS, observadas

as normas legais e regulamentares.

27. Equilíbrio atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas

estimadas e das obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a extinção da

massa de segurados a que se refere; expressão utilizada para denotar a igualdade entre o total dos

recursos garantidores do plano de benefícios do RPPS, acrescido das contribuições futuras e direitos, e o

total de compromissos atuais e futuros do regime.

28. Equilíbrio financeiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do

RPPS em cada exercício financeiro.

29. Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média: a média das Estruturas a Termo de Taxa de Juros

diárias embasadas nos títulos públicos federais indexados ao Índice de Preço ao Consumidor Amplo -

IPCA, conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência.

30. Evento gerador do benefício: evento que gera o direito e torna o segurado do RPPS ou o seu

dependente elegível ao benefício.

31. Fluxo atuarial: discriminação dos fluxos de recursos, direitos, receitas e encargos do plano de

benefícios do RPPS, benefício a benefício, período a período, que se trazidos a valor presente pela taxa

atuarial de juros adotada no plano, convergem para os resultados do Valor Atual dos Benefícios Futuros e

do Valor Atual das Contribuições Futuras que deram origem aos montantes dos fundos de natureza

atuarial, às provisões matemáticas (reservas) a contabilizar e ao eventual deficit ou superavit apurados da

avaliação atuarial.

32. Fundo em capitalização: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de

março de 1964, com a finalidade de acumulação de recursos para pagamento dos compromissos definidos

no Plano de Benefícios do RPPS, no qual o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e idade

foi estruturado sob o regime financeiro de capitalização e os demais benefícios em conformidade com as

regras dispostas nesta Portaria.

33. Fundo em repartição: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março

de 1964, em caso de segregação da massa, em que as contribuições a serem pagas pelo ente federativo,

pelos segurados ativos, aposentados e pensionistas vinculados ao RPPS são fixadas sem objetivo de

acumulação de recursos, sendo as insuficiências aportadas pelo ente federativo, admitida a constituição

de fundo para oscilação de riscos.



34. Fundo para oscilação de riscos: valor destinado à cobertura de riscos decorrentes de

desvios das hipóteses adotadas na avaliação atuarial ou com o objetivo de antisseleção de riscos, cuja

finalidade é manter nível de estabilidade do plano de custeio do RPPS e garantir sua solvência.
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35. Ganhos e perdas atuariais: demonstrativo sobre o ajuste entre a realidade e a expectativa

que se tinha quando da formulação do plano de custeio, acerca do comportamento das hipóteses ou

premissas atuariais.

36. Meta de rentabilidade: é a taxa real anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos

compromissos do plano de benefícios, definida pela política de investimentos do RPPS.

37. Método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o

nível de constituição das reservas necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no regime

financeiro de capitalização, em face das características biométricas, demográficas, econômicas e

financeiras dos segurados e beneficiários do RPPS.

38. Nota técnica atuarial (NTA): documento técnico elaborado por atuário e exclusivo de cada

RPPS, em conformidade com a instrução normativa emanada da Secretaria de Previdência do Ministério da

Fazenda, que contém todas as formulações e expressões de cálculo das alíquotas de contribuição e dos

encargos do plano de benefícios, das provisões (reservas) matemáticas previdenciárias e fundos de

natureza atuarial, em conformidade com as bases técnicas aderentes à população do RPPS, bem como

descreve, de forma clara e precisa, as características gerais dos benefícios, as bases técnicas adotadas e

metodologias utilizadas nas formulações.

39. Órgãos de controle externo: Os tribunais de contas, responsáveis pela fiscalização contábil,

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos entes federativos e entidades da Administração

Pública direta e indireta, nos termos dos arts. 70 a 75 da Constituição Federal e respectivas constituições

estaduais, e dos RPPS, na forma do inciso IX do art. 1º da Lei nº 9.717, de 1998.

40. Parecer atuarial: documento emitido por atuário que apresenta de forma conclusiva a

situação financeira e atuarial do plano de benefícios, no que se refere à sua liquidez de curto prazo e

solvência, que certifica a adequação da base cadastral e das bases técnicas utilizadas na avaliação

atuarial, a regularidade ou não do repasse de contribuições ao RPPS e a observância do plano de custeio

vigente, a discrepância ou não entre o plano de custeio vigente e o plano de custeio de equilíbrio

estabelecido na última avaliação atuarial e aponta medidas para a busca e manutenção do equilíbrio

financeiro e atuarial.

41. Passivo atuarial: é o valor presente, atuarialmente calculado, dos benefícios referentes aos

servidores, dado determinado método de financiamento do plano de benefícios.

42. Pensionista: o dependente em gozo de pensão previdenciária em decorrência de

falecimento do segurado ao qual se encontrava vinculado.

43. Plano de benefícios: benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos segurados do

RPPS, segundo as regras constitucionais e legais, limitados ao conjunto estabelecido para o Regime Geral

de Previdência Social - RGPS.

44. Plano de custeio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes,

discriminados por benefício, para financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração

desse plano, necessários para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios.

45. Plano de custeio de equilíbrio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes,

discriminadas por benefício, para financiamento do Plano de Benefícios e dos custos com a administração

desse plano, necessárias para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, proposto

na avaliação atuarial.

46. Plano de custeio vigente: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes para

financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, estabelecido em lei

pelo ente federativo e vigente na posição da avaliação atuarial.



47. Projeções atuariais com as alíquotas de equilíbrio: compreendem as projeções de todas as

receitas e despesas do RPPS, considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime

financeiro de capitalização, os benefícios calculados por capitais de cobertura e os benefícios calculados

por repartição simples e taxa de administração, calculados com base nas novas alíquotas de equilíbrio,

para atender as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.

48. Projeções atuariais com as alíquotas vigentes: compreendem as projeções de todas as

receitas e despesas do RPPS, considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime

financeiro de capitalização, os benefícios calculados por repartição de capitais de cobertura, os benefícios

calculados por repartição simples e taxa de administração, calculados com base nas alíquotas vigentes,

para atender as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.

49. Provisão matemática de benefícios a conceder: corresponde ao valor presente dos encargos

(compromissos) com um determinado benefício não concedido, líquidos das contribuições futuras e

aportes futuros, ambos também a valor presente.

50. Provisão matemática de benefícios concedidos: corresponde ao valor presente dos

encargos (compromissos) com um determinado benefício já concedido, líquidos das contribuições futuras

e aportes futuros, ambos também a valor presente.

51. Regime financeiro de capitalização: regime onde há a formação de uma massa de recursos,

acumulada durante o período de contribuição, capaz de garantir a geração de receitas equivalentes ao

fluxo de fundos integralmente constituídos, para garantia dos benefícios iniciados após o período de

acumulação dos recursos.

52. Regime financeiro de repartição de capitais de cobertura: regime no qual o valor atual do

fluxo de contribuições normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de

pagamento de benefícios futuros, fluxo esse considerado até sua extinção e apenas para benefícios cujo

evento gerador do benefício venha ocorrer naquele único exercício.

53. Regime financeiro de repartição simples: regime em que o valor atual do fluxo de

contribuições normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de benefícios

futuros cujo pagamento venha a ocorrer nesse mesmo exercício.

54. Regime Geral de Previdência Social - RGPS: regime de filiação obrigatória para os

trabalhadores não vinculados a regime próprio de previdência social.

55. Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime de previdência estabelecido no

âmbito do ente federativo e que assegure por lei, a todos os servidores titulares de cargo efetivos, pelo

menos os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição Federal.

56. Relatório da avaliação atuarial: documento elaborado por atuário legalmente habilitado que

apresenta os resultados do estudo técnico desenvolvido, baseado na Nota Técnica Atuarial e demais bases

técnicas, com o objetivo principal de estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários

para a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do plano de previdência.

57. Relatório de análise das hipóteses: instrumento de responsabilidade da unidade gestora do

RPPS, elaborado por atuário legalmente responsável, pelo qual demonstra-se a adequação e aderência

das bases técnicas adotadas na avaliação atuarial do regime próprio às características da massa de

beneficiários do regime, às normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS e às normas editadas

pelo ente federativo.

58. Reserva administrativa: constituída com os recursos destinados ao financiamento do custo

administrativo do RPPS, relativos ao exercício corrente ou de sobras de custeio de exercícios anteriores e

respectivos rendimentos, provenientes de alíquota de contribuição integrante do plano de custeio normal,

aportes preestabelecidos para essa finalidade, repasses financeiros ou pagamentos diretos pelo ente

federativo ou destinados a fundo administrativo instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de

1964.

59. Reserva de contingência: montante decorrente do resultado superavitário, para garantia de

benefícios.



60. Resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos

garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições

futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, menos o somatório dos valores

atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios, sendo superavitário caso as

receitas superem as despesas, e, deficitário, em caso contrário.

61. Segregação da massa: a separação dos segurados do plano de benefícios do RPPS em

grupos distintos que integrarão o Fundo em Capitalização e o Fundo em Repartição.

62. Segurado: o servidor público civil titular de cargo efetivo, o magistrado e o membro do

Ministério Público e de tribunal de contas, ativo e aposentado; o militar estadual ativo, da reserva

remunerada ou reformado, com vinculação previdenciária ao RPPS, abrangendo os poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário, instituições, órgãos e entidades autônomas.

63. Segurado aposentado: o segurado em gozo de aposentadoria.

64. Segurado ativo: o segurado que esteja em fase laborativa.

65. Serviço passado: parcela do passivo atuarial do servidor ativo correspondente ao período

anterior a seu ingresso no RPPS do ente, para a qual não exista compensação previdenciária integral. No

caso do aposentado ou pensionista, é a parcela do passivo atuarial referente a esses beneficiários, relativa

ao período anterior à assunção pelo regime próprio e para o qual não houve contribuição para o

correspondente custeio.

66. Sobrevida média dos aposentados e pensionistas: representa a sobrevida média da tábua de

mortalidade na data da avaliação atuarial e expresso em anos dos aposentados, pensionistas vitalícios e da

duração do tempo do benefício das pensões temporárias, conforme instrução normativa da Secretaria de

Previdência.

67. Superavit atuarial: resultado positivo apurado por meio do confronto entre o somatório dos

ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de

contribuições futuras e do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, menos o

somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios.

68. Tábuas biométricas: instrumentos demográficos estatísticos utilizados nas bases técnicas da

avaliação atuarial que estimam as probabilidades de ocorrência de eventos relacionados de determinado

grupo de pessoas, tais como: sobrevivência, mortalidade, invalidez, morbidade, etc.

69. Taxa atuarial de juros: é a taxa anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos

compromissos do plano de benefícios do RPPS, no horizonte de longo prazo, utilizada no cálculo dos

direitos e compromissos do plano de benefícios a valor presente, sem utilização do índice oficial de

inflação de referência do plano de benefícios.

70. Taxa de administração: compreende os limites a que o custo administrativo está submetido,

expressos em termos de alíquotas e calculados nos termos dos parâmetros e diretrizes gerais para a

organização e funcionamento dos RPPS.

71. Taxa de juros parâmetro: aquela cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média,

divulgada anualmente pela Secretaria de Previdência, seja o mais próximo à duração do passivo do

respectivo plano de benefícios.

72. Valor atual das contribuições futuras: valor presente atuarial do fluxo das futuras

contribuições de um plano de benefícios, considerando as bases técnicas indicadas na Nota Técnica

Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial.

73. Valor atual dos benefícios futuros: valor presente atuarial do fluxo de futuros pagamentos de

benefícios de um plano de benefícios, considerados as bases técnicas indicadas na Nota Técnica Atuarial e

os preceitos da Ciência Atuarial.

74. Viabilidade financeira: capacidade de o ente federativo dispor de recursos financeiros

suficientes para honrar os compromissos previstos no plano de benefícios do RPPS.

75. Viabilidade fiscal: capacidade de cumprimento dos limites fiscais previstos na Lei de

Responsabilidade Fiscal.



76. Viabilidade orçamentária: capacidade de o ente federativo consignar receitas e fixar

despesas, em seu orçamento anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS.

77. Unidade gestora: a entidade ou órgão integrante da estrutura da administração pública do

ente federativo que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS,

incluindo a arrecadação e a gestão de recursos, a concessão, o pagamento e a manutenção dos

benefícios.

78. Valor Justo: valor pelo qual um ativo pode ser negociado ou um passivo liquidado entre as

partes interessadas em condições ideais e com a ausência de fatores que pressionem para a liquidação da

transação ou que caracterizem uma transação de comercialização.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete de Consultoria Legislativa 

RESOLUÇÃO N.º 3.204, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

(publicada no DOAL nº 12230, de 20 de março de 2020) 

 

Autoriza a votação em ambiente virtual na 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio 

Grande do Sul e dá outras providências. 

 

 

Deputado Ernani Polo, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande 

do Sul. 

 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso X do art. 53 da Constituição do 

Estado, que a Assembleia Legislativa aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em razão da Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO que, na data de 11 de março de 2020, a Organização Mundial da 

Saúde – OMS – declarou a COVID-19, doença causada pelo novo Coronavírus (denominado 

SARS-CoV-2), status de pandemia; 

 

CONSIDERANDO a votação e aprovação, pela Câmara dos Deputados, na noite de 18 

de março de 2020, do Decreto de Calamidade Pública remetido pelo Governo Federal, em face 

da pandemia causada pelo novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a apresentação, pelo senhor Governador do Estado do Rio Grande 

do Sul, em 19 de março de 2020, de Decreto de Calamidade Pública, em face da pandemia 

causada pelo novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO que esta Assembleia Legislativa recebe, diariamente, em suas 

dependências, um grande número de Parlamentares, servidores, terceirizados e visitantes; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos e regras para fins de 

prevenção à infecção, controlando e reduzindo os riscos de propagação do Coronavírus (COVID-

19), no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul; 

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Poder Executivo Estadual, do Decreto n.º 55.115, de 

12 de março de 2020, dispondo sobre “medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo 

Covid-19 (novo Coronavírus) no âmbito do Estado”; 

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Poder Executivo Estadual, do Decreto n.º 55.118, de 

16 de março de 2020, estabelecendo “medidas complementares de prevenção ao contágio pelo 

Covid-19 (novo Coronavírus) no âmbito do Estado”; 

 

http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=DEC&norma=55115
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=DEC&norma=55118
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CONSIDERANDO a edição, pelo Tribunal de Justiça do Estado, da Resolução n.º 

003/2020-P, regulando, “em caráter temporário, o sistema diferenciado de atendimento de 

urgência em razão da suspensão do expediente forense no período de 19 de março a 19 de abril 

de 2020, no Poder Judiciário, em razão do risco de Propagação do novo Coronavírus (COVID-

19)”; 

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Tribunal de Contas do Estado, da Circular n.º CG-

02/2020, estabelecendo “protocolo de prevenção e controle do novo Coronavíruis, causados da 

COVID-19, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul”; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução de Mesa n.º 1.658, de 13 de março de 

2020, que “estabelece os procedimentos e as regras para fins de prevenção à infecção e à 

propagação do covid-19 no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul”; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução de Mesa n.º 1.660, de 16 de março de 

2020, que “suspende temporariamente as sessões do Plenário e as reuniões de Comissões na 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul”; 

 

CONSIDERANDO a consequente e temporária redução na prestação ordinária dos 

serviços terceirizados, durante o período de eficácia das Resoluções de Mesa n.º 1.658, de 13 de 

março de 2020, e n.º 1.660, de 16 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da prestação dos serviços ordinários 

atualmente contratados por esta Assembleia Legislativa, tendo em vista as modificações 

temporárias de execução decorrentes das Resoluções de Mesa n.º 1.658, de 13 de março de 2020, 

e n.º 1.660, de 16 de março de 2020; 

 

Art. 1.º  A Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul poderá, em caráter 

excepcional, pelo período de 30 (trinta) dias, prorrogáveis, adotar o processo de votação em 

ambiente virtual, de forma eletrônica e não presencial, nas suas deliberações, mediante prévio 

acordo dos Líderes da Bancada acerca das matérias que serão deliberadas, em conformidade com 

o parágrafo único do art. 20 da Resolução n.º 2.288, de 18 de janeiro de 1991 – Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa, dispensada, neste caso, a publicação na forma prevista no art. 

174 do mesmo diploma legal. 

 

Parágrafo único.  Para fins de implantação do sistema de votação previsto no “caput” 

deste artigo, considera-se caráter excepcional a decretação de calamidade pública pela 

Assembleia Legislativa ou a declaração de interesse público pela Mesa da Assembleia. 

 

Art. 2.º  Na Resolução n.º 2.288, de 18 de janeiro de 1991, fica incluído o inciso III ao 

art. 131, com a seguinte redação: 

“Art. 131.  ...................... 

........................................ 

III - em ambiente virtual, de forma eletrônica e não presencial, nos casos estabelecidos 

neste Regimento Interno.”. 

 

Art. 3.º  A Mesa regulamentará normas complementares necessárias à implementação 

do disposto nesta Resolução. 

http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=RSM&norma=1658
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=RSM&norma=1660
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=RSM&norma=1658
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=RSM&norma=1660
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=RSM&norma=1658
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=RSM&norma=1660
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=RES&norma=2288
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=RES&norma=2288
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Art. 4.º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Assembleia Legislativa do Estado, em Porto Alegre, 19 de março de 2020. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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